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1.1- ABERTURA 

1.2 -EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do_ Presidente da 
República 

- N•120191 (n• 21119!, na origem), de 
àgradecimento de comunicação. 

- N9l21/91 (n92!2/91, na origem), res~ 
. tituindo autógrafos de projeto de lei san­
cionado. 

1.2.2- Aviso do Secretário-Geral da 
~idência da Repúblic8. 

- N9 339/91, Cni:iunü:thando esclari­
mentos prestados pelo Ministério da Eco­
nomia, Faz-enda e Planejamento sobre os 
quesitos constantes do Requeriritento no 
246190. 

1.2.3- Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Senado n9 134/91, 

de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que regula o direito de obtenção de certi­
dões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações 

, de interesse pessoal. 

1.2.4 - Requerimento 
- N9 190~91, de autoria do Senador 

Ney Maranhão, solicitando licença, no 
período de 14 de maio a 4 de junho do 
corrente ano, para viagem à República 
da China. 

1.2.5- Apreciação de matéria 
Requerimento n" 188/91, lido em sessão 

anterior, da Senadora Jú"nia Marise, soli~ 
citando licença, rió período de 14 do cor­
rep.te a 4 de junho próximo, em viagem 
à República Popular da China. Aprovado • 

... ---- . ----- --

SUMÁRIO 

1.2.6 - Comunicações da Presidência 
-Aprovação pela Comíssão Diretora, 

em reunião de 9 do corrente, dos Requeri­
mentos no;os 145, 148, 160, 178, 149, 161 
a 165 e 171/91, de informações. 

-Recebimento, do Presidente do 
Banco Central do Brasil, de "Memoran­
dos de entendimentos", assinados entre 
o Ministério da Economia, Faze~da e Pla­
nejamento, o Banco Central do Brasil e 
·os Governos dos Estados da Bahia, de 
Minas Gerais, de Santa Catarina, do Rio 
Grande do Sul, do Rio de Janeiro, de 
São- Paulo, do Paraná e o Município de 
São Paulo. 

1.2. 7:- Discursos do Expediente 

SENADOR CARLOS PATROCÍNIO 
- Homenagem à etnia negra brasileira 
e a importância da Fundação Cultural Pal­
mares no processo de defesa da cidadania 
negra. 

. SENADOR HUMBERTO LUCENA, 
como Líder - Revisão da alienação de 
terras públicas .. 

SENÃf)óR ·oz!EL CARNEIRO -
Aproveitamento do potencial gerador de 
energia hidráulica e de navegabilidade 
dos rios Araguaia e Tocantins, salientan­
do as conseqüências econômicas decor· 
!entes da não-conclusão do projeto de Tu· 
curuí. 
-SENADOR ÍUTAHY MAGA­

LHÃES - Concomitãnda de reuníão da 
Comissão de Assuntos Econômicos coln 
·os trab!'J.lhos do Plenário. 

O SR. PRÊSIDENTE - Resposta ao 
Sr. Jutahy Magalhães. 

1.2.8 - Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do SeJã3do n9 135/91, 

de autoria do Senador Fran.cisco Rollem­
berg, que altera o § V do art. 408 do 
Código de Processo Penal, . 

- Proj.etO âe Lei do Seitado n?136/91, 
de autoria do Senador Humberto Lucena, 
que assegura a igualdade de condiç~~~ a 
todOs os concorrentes nos pi:ocessos inter~ 
nacionais de licitação promovid.os por ór­
gãos públicos e dá outras providências. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Projeto· de Decreto Legislativo nP 43, 
de 1991, (n934/5/90, ria Câmara dos Depu­
tados), que aprova o ato que outorga con­
cessão ao Siste·ma Canaã de Cón'uinicaÇão· 
Ltda., para explorar sirviÇo de radiodi­
fusão sonora na cidade de Cariacica, Esta· 

. do do Espírito Santo. Aprovado. A pro· 
mulgação. · · 

Projeto de Lei do Senado n? 82, de. 
1991, de autoria do' Senador Mário Covas, 
que estabelece normas para a realização 
das eleições municipais de 3 de outubro 
de 1992 e dá outras providências. Discos~ 
são sobrestada por 24 horas, atendendo 
soliCitação das lideranças, após pareceres 
proferidos pela comissão competente so­
bre o projeto e as emendas, tendo usado 

. da palavra na opor.tunidade, os Srs. Fer· 
nando Henrique Cardoso, Marco Maciel, 
José Fogaça, Humberto Lucena, -Cid Sa­
bóia de Carvalho e Mário Covas. 

ProjetO de- Lei ·da Câmara n~ 53, de 
1990 (no 8.390/86, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, 
que reajusta o valor da pensão especial 
concedida a J ustiniana FJeury Passos e re-



• 

2262 Quarta-feira 15 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Maio <!e 1991 

EXPEDffiNTE 
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vertida a Maria Nilza Fteury Passos, filha 
do ex-Deputado Edson Junqueira Passos. 
Aprovado com emenda. À Comissão Dire­
tora para redação final. 

Projeto de Lei da Câmara n" 99, de-
1990 (n9 4.648/90, Da Casa de origem), 
de iniciativa do Tribunal Superior do Tra­
balho, que altera a composição e a organi­
zação interna do Tribunal Regional do 
Trabalho da 5' Região, cria cargos, e dá 
outras providências. Aprovado. A sanção. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob responubilidade da Meu do Seudo Fedcnl 

ASSINA 'lURAS 

SemesUlll .. - .. ·-···········-·-·-·-·-·-·-·-----····-·--···--·• Cr$ 3.519,65. 

Tiragem 2200 exemplares. 

para reexame da Comissão de Assuntos 
Econômicos, após usarem da palavra os 
Srs. Valm!r Ca1fipelo, Cid Sabóia de Car-
valho e_ Mauríç_io Corrêa._ -- -

Projeto- de í.ei da Câmara n9 17, -de 
1991 (ne 80/91, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
institui ísenção do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados - IPI, e depreciação 
acelerada para máquinas,·e-q_UipariieõtOs, 
e dá outras providências. Discussão adia­
da nos termos do Requerimento n? 194/91 
para o dia 15·5-91, tendo sido interposto 
o Recurso no 5/91, para que as emendas 
n.,s 3 e § Sejaril Subrrietidas a:o Plênário. 

Proposta de Emend~ à -constituição n9 
3, de 1991 ,_de autoria do Senador Alfredo 
Campos e outros Senhores -senadores, 
que estabelece a data de entrada em vigor 
•de atos normativos, leis e medidas provi~ 

SENADOR AUREO MELLO- Rei· 
vindicação, para a Sudam, do mesmo tra· 
tamen_to governamental dispensado à Su­
dene;- quer no seu fortalecimento, quer 
na melhoria dos salários de seus servi­
dores. 

SENADOR DIVALDO SURUAGY 
-Uso abusivo de medida provisória pelo 
Senhor Presidente da República. 

SENADOR GUILHERME PALMEI· 
RA- Transcurso da data comemorativa_ 
da Abolição da Escravidão .Negra" lem· 
brando a importância da cultura negra co-
mo alicerce da cultura nacional. . 

SENADOR LOURIVAL BAPUSTA 
-Ameaça de surto de cólera_n9_Brasij. 

Projeto de Lei da Câmara nP 18, de 
1991 (n? 81/91, na Casa de _origem), de 
iniciatiVa do Presidente da República, que 
autoriza a concessão- de financiamento à 
exportação de _benS e serviçQS nacionais. 
Aprovado, após usarem da palavra os Srs. 
Mansueto de Lavor, Jutahy Magalhães, 
Marco Maciel, Fernando Henrique Car­
doso, Humberto Lucena e Maurício Cor­
rêa. À sanção -- -sórias. Em-fase de discuSsão (2' sessão). 

1.3.3--'---Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão extraordiná· 

ria a realizar-se amanhã, às 10 horas, com 
Ordem do Dia que designa. 

Projeto de Lei da Câmara n? 3, de 1991 
(n" 5.659/90, na eas-a de origem), de ini­
ciativa do Presidente da Repúlibca que 
concede pensão especial a Orlandino Bar­
bosa Feitosa e dá _outras_ providêncías. 
Aprovado o projeto e a emenda. À Comis­
são Diretora para redação fin"al. 

Projeto de Lei da Câmara n" 12, de 
1991 (n? 4.575/90, na casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, 
que dispõe sobre o enquadramento dos 
servidores da extinta Fundação Projeto 
Rondon, redistribuídos para órgãos da 
administração federal direta, autarquias 
e fundações públicas. Aprovado. À san­
ção. 

Projeto de Lei da Câmara n~ 16, de 
1991 (n? 6/91, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Presidente da República, que 
concede isenção do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados -IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no trans­
porte autônomo de passageiros, e dá ou­
tras ·-providências. Discussão sobrestada, 
nos termos do Requerimento n" 193191, 

n 

Proposta de Emenda à Constituição n~ 
1, de 1991, que altera a modalidade de 
votação estabelecida no § 49 do art. 66 
da Cons_tituiçãõ Federal. Aprovado o 
prosseguimento de sua tramitação. 

Proposta de Emenda à Constituição no 
2, de 1991, que dá nova redação ao inciso 
Ill, § 2?, do art. 155 .da Constituição. 
Aprovado o prosseguimento de sua trami­
tação. 

1.3.1- Matéria apreciada após a Qr. 
demdoDia 

-Requerimento no 190/91,lido no Ex­
pediente da presente sessão. Aprovado, 
após parecer da comissão competente. 

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 
-SENADOR CID SABÓIA DE CAR­

V A_LHO - Deffiissão da Ministra Zélia 
Cardoso de Mello do Ministério da Eco>­
nomia, Fazenda e Planejamento. Interpe. 
!ação, pela Comissão de Assuntos Econó­
micos do Senado, na data de hoje, do 
Dr. ·Francisco Roberto André Gros, Pre­
sidente do Banco Central. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATO DA COMISSÃO DIRÉTORA 
N• 7, de 1991. 

3 =ATOS DO PRESIDENTE 
N~1 460 a 478, de 1991 ...J • 

Nos 434 e 452, de 1991 (Republicações) 

4- PORTARIA DO 1• SECRBTÃRIO 
NY" 16 e 17, de 1991 

5- PORTARIA DO DIRET.OR..,. 
GERAL 

N•ll. de I99! 

6- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS CONGRESSISTAS 

Ata da 2~ reunião ordinária do Conse­
lho Delib_erativo, realizada em 18-~-91. 

7- MESA DIRETORA 

8- LÍDERES E VICE· LÍDERES DE 
PARTIDOS 

9- COMPOSIÇÃO DAS COMJS· 
SÕES PERMANENTES 

. 
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Ata da ss~ Sessão, em 14 de maio de 1991 
P Sessão Legislativa Ordinária, da 49~Legislatura 

Presidência dos _Srs. Mauro Benevides, 
Alexandre Costa e Dirceu Carneiro -

ÀSI4HORASE30MINUTOS,ACHAM· 
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco ~ 
Alexandre Costa_- Alfredo. Campos- Aluí­
zio Bezerra - Carlos PatrocíniO - ÇlJ,agas 
Rodrigues- Cid Sabóia de Carvalho- C ou~ 
tinho Jorge - Dirceu Carneiro - Eduardo 
Suplicy- Elcio Álvares~ Esperidião Amin 
- Epitácicl Cafeteira - F:rancisç_o_ R.9Jlem­
berg - Garibaldí Alves - Gerson Camata 
-Guilherme Palmeira- He_m:ique Almeida 
- Hugo Napoleão_-~ _Hydekel _Freitas -
Iram Saraiva- Irapuan Costa J únjor- João 
Rocha - Jonas Pinheiro - Josaphat Mari­
nho- José Fogaça- José Rich_a_--:- Jutahy 
Magalhães - Lavoisiei" Maia - Levy_ _Di~S 
- Louremberg Nunes Rocha - LouriVal 
Baptista- Lucídio Portella- Mansueto de 
Lavor - Marco Maciel - Mário Covas -:­
Maurício Corrêa --'-- Mauro Benevides -
Meifa Filho - Moisés Abrão -:- Nabor Jú­
niOr --Nélson Wêdekin - Ódacir Soares 
- Ozfel Carrii:iro - Pedro Simon - Rai­
mundo Lira - Ronaldo Aragão - Ronan 
Tito --RUy Bacelar- Valmir Campelo­
Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
A lista de presença acusa o comparecimento 
de 52 Srs. Senadores. Havendo número regi­
mental, declaro aberta a sessão. 

SÕb 8 pi-oteção de oeus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. }9 Secretário procederá à leitura do 
Expediente. 

· · É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO_ 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
De agradecimento de comunicação: 

N9 120/91 (n9 211/91, na origem), de 10 
do corrente, referente à promulgação do De­
creto Legislativo no 100, de 1991. 

Restitui0do'aUiógr3ros de p[o}eto de lei san­
cionado: 

N? 121191 (no 2121-91, na origem), de 10 
do corrente, referente ao_Projeto de Lei da 
Câmara nP 15, de 1991 (n~ 5.940/90, na Casa 
de origem), de iniciativa· ao· Presidente da 
RepúbliCa, que dispõe sobre a periodicidade 
dos Censo~ Demográficos e dóS Censos Eco­
nômicos e dá outras providências. 

(Projeto quC se transformou na Lei n? 
8.184, de 10 de maio de 1991.) 

AVISO DO SECRETÁRIO-GERAL DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

N~ 339/91, de 10 do corrente, encaminhan­
do esclarecimentos prestados pelo Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento sobre 
os quesitos constantes do Requerimento n~ 
246, de 1990, de autoria do Senador Hum-
bertO-Lucena. · 

(Encaminhe-se cópia ao requerente.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
O ex:pediente lido vai à publicação. 

Sóbre a mesa, projeto de lei que vai ser 
lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte: -

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~ 134, DE 1991 

Reglilã o direitO- de obtenção de Certi­
dões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações 
de interesse pessoal. 

Ó Congresso NaciOnal decreta: 
Art. 1" Toda repartição pública tem o 

dever de expedir e fornecer certidões para 
defesa de direitos e esclare_cimento de situa­
ções de interesse pessoal do requerente. 

Art. 29 ·A-C'eitidã.O, reqÜerida orãfmente 
ou por escrito, será fornecida ao requerente 
dintro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
prorrogável por motivo justo por mais 48 
(quarenta e oito) horas. 

Art. 3~ O funcionário a quem incumbe 
o dever de fornecer certidão sujeitar-se-á à 
pena de suspensáo por 90 (noventa) dias, no 
caso de exceder, com dolo ou culpa, os prazos 
fixados no art. 2? desta lei. 

:Parágrafó.dDiCo. · A peõ:ãSerá aplicada 
pelo superior hierárquico do funcionário fal-
toso~_ -

Art. 49 A cobrança de taxa pela expe­
dição e fornecimento de certidão sujeitará 
o funcionário responsável à pena de suspen­
são, pelo prazo de 90 (noventa) dias, e de 
multa, no valor de .um décimo dos seus venci­
mentos. 
--Árt. s~ Esta lei entrará e~JI vigor na data 

de sua publicação. 
Ai't.- 6"--Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Justificação 

A Constituição Federal, no seu art. 5°, inci­
so- :XXXIV, letra b, assegura a todas as pes­
soas o direito de obter certidões em repar­
tições públicaS para defesa de direitos e escla­
recimento de situações de interesse pessoal. 

Essa é uma nomia auto-aplicável. 
Todavia, apesar de existir esse direito, na 

ord~m c_onstitucional brasileira, desde a pro­
mulgaçào e vigência de outras constituições 
federais, não se editou ainda norma infra­
constitucional sancionadora do desatendi· 
menta a tal direito.-

Convém suprir essa lacuna. 
Este projeto visa a supri-la. 
A instituiÇão de sanções administrativas 

penais ao descumprimento da norma consti· 
tucional asseguradora do direito ã obtenção 
de certidões em repartições públicas tem, 
além dos seus finS íntrínsecos, um outro, não 
despiciendo, o objetivo didático, pedagógico, 
educativo. É preciso criar e sedimentar a 
consciência cívica do dever de respeitar os 
direitos fundamentais dos homens. 

Assim, esperamos o apoio dos nossos ilus­
tres pares do Senado e da Câmara, para que 
este projeto, com a rapidez devida, se con· 
verta em lei. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1991. -
Senador Márcio Lacerda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

·····················:rirui:a"ii····················· 
Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais 
CAPITULO I 

Dos Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos 

Art. s~ Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantin­
do-se aos brasileiros e os estrangeiros resi­
dentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à igualdade, ã segurança e à proprie­
dade, nos termos seguintes:' 

XXXIV -são todos assegurados, inde­
pendentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos poderes públi· 
cos em defesa de_ direitos ou contra ilegali­
dade ou abuso de poder; 

b) obtenção de certidões em repartições . 
públicas, para defesa de direitos e esclareci· 
mentos de situações de interesse pessoal; 

(À Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania- decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
O projeto lido será publicado e remetido à 
comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1" Secretário. 
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É lido o seguinte, 

REQUERIMENTO N• 190, DE 1991 

~~'Nos termos do art. 40, § 1", alínea a, do 
Regimento Interno, requeíro licença para me 
afastar dos trabalhos da Casa, no período 
de 14 de maio a 4 de junho do corrente ano, 
para viagem à República Popular da China, 
a convite daquele governo. 

Sala das Sessões, 14 de mato de 1991. -
Ney Maranhão. 
N• 92191 

Brasnia, 10 de abril de 1991 

Excelentíssimo Sr. Pn~sidentc: 
Tenho a honra de cumprimentar V. Ex­

Sr. Presidente do Senado Federal e comuni­
car-lhe o seguinte: 

A fim de promover a compreensão e ami­
zade entre os povos da China e do Brasil, 
o Departamento Internacional do Comitê 
Central do Partido Comunista da China tem 
a satisfação de convidar um• grupo de parla­
mentares, encabeçado pelo Exm" Sr. Senador 
Ney Maranhão, a visitar a China na segunda 
quinzena de maio do ano corrente-. com per· 
manência de duas semanas. Gostaria de assi­
nalar que neste grupo figuram, além do!-. de­
putados. os Senadores Albano Franco c Junia 
Marise. assim como o assessor Sr. Pct~r Yu 
Su Chung. 

Certo de contar com vOs-so apo"io a dito 
intercâmbio entre a China e o Brasil. apro· 
veito a oportunidade para reiterar a V. Ex· 
os protestos da minha mais alta estima c dis­
tinta consideração. - Shen Yunao, Embai­
xador da República Popular da China no Bra­

. sil. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
O requerimento lido ::.erá remetido à Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal, devendo ser apreciado apôs a Ordem 
do Dia, nos termos do § _3·' do art. 40 do 
Regimento Interno. 

OSR. PRESIDENTE (Di_ró!u Carneiro)­
Na sessão anterior foi liáo o Requ-àiffiento 
n~ 188. de 1991, da Senadora Junia Marise. 
solicitando licença para afastar-se dos traba­
lhos da Casa, no período de 14 do corrente 
a4 de junho próximo, em viagem à República 
Popular da China, a convite daquele governo. 

O requerimento não foi -votado naq-uela 
oportunidade, por falta de quorum. 

Passa-se à votação do requerimento. 
Em votação. 
Os Srs. Senadúrcs que _o aprovam 4uciram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

OSR. PRESIDENTE (DlrCeu Ca[ne-íro)­
A Presidência comunica ao plenário que a 
Comissão Diretora aprovou, em reunião de 
9 do corrente, ps seguintes requerimentos dt.! 
inforrriãÇões: 

-145, 148, 160 c 178. de 1~~1. dos Seno· 
dores Márcio Lacerda, Eduardo Suplicy, Di­
valdo Suruagy e Maurício Corrêa, ao Minis­
.tro da Economia, Fazenda e Planejamento; 

-149, de 1!:191, do Senador Eduardo Su­
plicy, à S"ecretaiia de DeSenvolvimento Re­
gional da Pn~sidéncia da República; 

-161 a 165. de 1991, do Senador Maurício 
Corrê<.l, aoS-Ministros das Relações Exterio­
res _e_ da Infra-Estrutura, ao Secretário Nacio· 
na! do Meio Ambiente e aos Ministros da 
Marinha e da Saúde; 

-171, de.1991, do Senador Pedro Simon. 
ao Ministério da Infra-Estrutura. 

OSR. PRESIDENtE (Din::eu carneiro)­
A Presidência rece_b\!U, do Presidente do 
Banco Central.do Brasil, expedientes _enca­
minhando exemplares do::. "memorandos de 
entendimentos'', assinados entre o Ministério 
da Economia, _fazenda e Planejamento, o 
Bãnco Centrar do Brasil e os Governos dos 
Estado!-. da Bahia, de Minas Gerais, de Santa 
Catarina, do Rio Grande do Sul, do Rio de 
Janeiro. de São Paulo, do Paraná e o Muni­
Cípio de São Paulo. 

A matéril;l será de_spachHda, para conheci· 
mento, à Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE {Dirceu Carneiro)­
Há omdnrcs inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Espe· 
ridião Amin. (Pausa.) 

S. Ex• não se encontra presente. 
Concedo a palavm ao nobre Senador Cha­

gas Rodrigue5- (Pausa.) 
S.- Ex" não se encontra presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro 

Simon. (Pausa.) 
S. EX' não se encontra presente. 
Concedo H pa!Hvra ao nobre Senador Cou-

tinho Jorge. (Pausa.) . 
S. Ex• não sC e-nContra presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Gari­

baldi Alves Filho. (Pausa.) 
S. Ex'' não se encontra presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Cid 

Sabóia Jc Carvalho. (Pausa.) 
S. Ex:' não se encOntra -presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Wil­

son Martins. (Pausa.) 
--s.I:.x·· não se encontra pre!-.entc. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Hum· 
b~rto Lul:cnu. (Pausa.) 

S. Ex• não se encontra presente. 
ConCedo a _palavra ao nobre Senador Au­

reo Mello. (Pausa.) 
S. Ex· não se encontra pre~entc. 
Concedn a pal<lvra ao nobre Senador Car­

los Patrocínio. 

O SR. CARLOS PATROCÍNIO (PFL­
TO. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Pn:siJcnte. Sr•' c Srs. Senadores. estamos no 
m~s de maio. re_conheddo nacionalmente co­
mo o mês da::. tmdiçôcs afro-brasileiras; razão 
pela qual venho a esti3 tribuna para homena­
gear a ctnía negra brasileira, gente a quem 
este País deve parcela significativa do orgulho 
nacional. A sociedade brasileira orgulha-se 
d;.~ profunda wntribuiçã\) que os negros de· 
rili1 para u fornwçüo de nossa cultura e. sem 
dúvida, reconhece a necessidade de um prei­
to. não de gratidão. mas de uma_ dívida social 
para com os brasileiros da etnia. cuja história 

-de lutas e trabalho na construção deste País 
-está espelhada na própria História nacional, 
apesa'r de esta, muitas v_ezes,, ter omitido o 
importante papel representado pelos homens 
e mulheres negros no próc_esso de formação 
da sociedade nacional. 

Sr. Presidente,_Sr> e Srs. Senadores, ve­
nho, também nesta hora, enaltecer a impor­
tância da Fundação Cultural Palmares, órgão 
ligado_ à Secretaria Nacional de Cultura da 
Presidência d;:t República, neste processo de 
defesa da cidadanianegra., bem como de com­
bale _ao racismo. 

Em razão da própria transição política por 
que passou o Pals no ano passado, com refor­
mas administrativas, ficou a Fundação Pal­
mares na mesma situação de muitos órgãos 
federais, com dificuldades financeiras e de 
pe5soal, mas preservada pelo Governo, que 
a considerou necessária à sua política de com­
bate ao rach.mo e à luta para diminuir as 
distâncias sociais, que geram a discriminação 
social, da qual os homens e mulheres negras 
_'!este País são vítimas, já que as pessoas desta 
etnia formam- o grosso dos marginalizados 
deste País. Foi, portanto, com entusiasmo 
que vi a visita do Exm" Sr. Secretário da Cul­
tura, Embaixador Sérgio Paulo Rouanet, um 
dia após a sua posse, à Fundação Cultural 
Palmares, demonstrando assim o seu com­
promisso para com aquele órgão, hoje um 
patrimônio da nação negra brasileira. 

Sr. Presidente, s~~e Srs. Senadores, finali­
zando, quero ressaltar aqui a pessoa do atual 
presidente, ainda em exercício, da Fundação 
Palmares, o consagrado poeta mineiro da ci­
dade do Serro.~ Adão Ventura, cuja pOeSia 
o colocou entre o que há de melhor no campo 
das letras, não só neste País, mas já tendo 
galgado os horizontes externos do Brasil com 
livros publicados em inglês, alemão, italiano 
e espanhol, estando agora em vias de publicar 
sua obra em húnga_ro. 

A última obra de Adão Ventura, "A Cor 
_da Pele", já está inserida nos anais das gran­
des obras brasilei'ras-do gênero, tão impor­
tante que escolas do País inteiro já a adota· 
ram em seus currículos e várias faculdades 
brasileiras a adotaram em seus vestibulares. 
O poeta Adão Ventura não é apenas um pa­
trimônio mineiro, como costumam chamá-lo 
por lá, muito menos apenas um patrimônio 
da nação negra .brasileira, mas é um patri­
mônio nacional. 

Vindo eu do Tocantins, maS mineiro por 
nãscimento, estado onde 50% da população 
é formada pela etnia negra. sinto-me dupla­
mente ft:liz por falar sobre o eminente poeta 
mineiro, solicitando ao Sr. Secretário da Cul­
tura, Embaixador Rouanet. homem também 
dedicado às letras, e ao Excelentíssimo Se­
nhor Presidente Fernando Collor, a confir­
mação deste grande poeta na presidência da 
Fundação Palmares, para que o mesmo possa 
dar continuidade ao trabalho ali por etc de-
senvolvido. · 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
fica prestada a nossa homenagem ao dia de 
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ontem, dia 13, consagrado a abolição da es· 
cravatura no Brasil. 

Era o que tinha a -dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Marco 
Maciel. (Pausa.) 

S. Ex" não se encontra no plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Hum­

berto Lucenà, como Líder. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB­
PB. Como Líder, pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, ocupo hoje esta tribu­
na, na qualidade de Uder do PMDB, para 
tratar de um assunto que, embora não e~teja 
na ordem do dia dos maiores problemas na­
cionais, encerra, sem dúvida, uma grande im­
portância para o desenvolvimentó nacional. 

Refiro-me. Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
à revisão da alienação de terras públicas no 
Brasil, para o que espero poder oferecer, ho­
je, minha contribuição. E o faço com certa 
preocupaç-Jo, pois, como se sabe, inúmeros 
dispositivos da atual Constituição continuam 
no aguardo do trabalho legislativo -de regula­
mentação c de implementação, o que vai se 
tornando grave, à medida que se avizinha 
o período da revisão constitucional, em 1993. 

O tema está disposto no art. 51 e seus pará­
grafos do Ato das Disposições Constítudo· 
n3is Transitórias da atual ConstituiçáO, e, co~ 
mo se_ nota, já e.<itá a exigir certa urgência 
no tocante à sua regulamentação, s_eja por 
sua relevância intrínse_ca - mercê. do que 
mereceu reft:n!ncia específica do constituinte 
-. seja pelo prazo fixado. que pode tornar 
inócua e até mesmo impraticável a apuração 
determinada no referido dispositivo _consti­
tucional. 

Para reavivar a memória, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, devo dizer que, de confor­
midade com o texto do artigo citado, deve 
ser feita a ievisão pelo Congresso Nacional 
atravé::. de Comissão Mista, nos três anos a 
contar da data da promulgação da Consti­
tuição. de todas as doaçõ_es, _v_endas e conces­
sões de cerras públicas com área superior a 
trés mil hectare~. realizadas_~nJre l" de janei­
ro e 31 de dezembro de 1987. Nos seus pará~ 
grafo:, 1", 2· e 3'.>, respectivamente, determi­
na-se que a re,·isão de vendas seja feita com 
ba~c exclusiva no critério de legalidade de 
operação; que a revisão das doações obçdeça 
aos critérios de legalidade e de conveniência 
do interes.sc público e que, nessas hipóteses, 
comprovada a ilegalidade, ou, havendo inte· 
resse público, as terrru. reverterão ao patri­
mônio da União, dos e~tado~. do Dh.trito Fe­
deral ou dof.. municípios. 

Desta4ue-se, ainda,_Sr. Presidente, Srs. 
Senadorl.:::., que esse horizonte de 26 anos, 
para a revisão dessas doações, vendas e con· 
cessões. cobre interregnos constitucionais de· 
limitados pela Constituição de 1946 e de J 967, 
em que prevalecem diferentes determinações 
sobre a matéria. 

Com efeito, pela Carta de 1946, em seu 
art. 156, § 2 •• não se poderia fazer qualquer 

alienação ou concessão de terras públicas 
com área superior a dez mil hectares, sem 
piéVia autorização do Senado Federal, no 
subperfodo de 1" de janeiro de 1962 a 23 de 
janeiro de 1967. 

Já- a Constituição de 1967, alterada pela 
Emenda Constitudonal n" l/69, em seu artigo 
171, parágrafo úniCo, para o -subperíodo de 
24 de janeiro de 1967 a 31 de dezembro de 
1987, com exceção da execução de pl~nos 
de reforma agrária, não permite alienarem-se 
ou concederem-se terras pública<; com áreas 
superior a três mil hectares; 

Isto posto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
surge a necessidade de que se compreenda 
de modo prévio e o mais amplamente possí­
vel, o universo em foco, à luz da legislação 

'existente e das suposições já lembradas. 
Assim, devc-s_e definir esse universo em 

cinco __ subconjuntos distintos. O piimeiro de­
les refere-se àquele cujos processos foram 
submetidos ao Poder Legislativo, para obten­
ç"ã"o da competente autorização. O segundo 
e o terceiro dizem respeito, respectivamente, 
às glebas de três mil a dezmi! hectares, aliena­
das pel':l União, entre jãneiro de 1962 a janei­
ro de 1967, e acima de três mil hectares, desti­
nadas a planos de reforma agrária, de janeíro 
de 1967 a dezembro de 1987; ambos isentos 
de autorização legislativa prévia. O quarto 
subconjunto, formado por alienações e con­
cessões- ocasionais nas faixas .õe fronteira e 
nas de ~-01 quilômetros de cada lado do eixo 
das rodovias da Amazônia Legal. E, por últi­
mo, o referente às alienações e(etuadas por 
estados e municípios na faixa de fronteira, 
ainda não ratificadas pela União. 

Com relação ao primeiro subconjunto, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, os dados do Se­
nadb Federal revelam a existência de qua­
renta e nove resoluções, autorizando aliena­
ções de terras públicas no período fixado pelo 
referído art. 51 da ADCT, atingindo-se o 
montante_ de oito milhões e seiscentos mil 
hectares. o que equivale a trezentos e trinta 
mil hec.tares alienados a cada ano. Das ma­
crorregiões contempladas, a mais aquinhoa­
da foi a do Nordeste, com quatro milhões, 
setecentos e dez mil hectares, vindo a sesuir 
a do Norte, com dois milhões, quatrocentos 
e cinqüenta mil hectares; a do Sudeste, com 
um milhão, trezentos e setenta mil hectare!> 
e, por fim, a do Centro-Oeste com sessenta 
e cinco mil hectares. 

Com b~!:le nesse quadro, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, poder-se-á, então, esboçar 
um esquema razoável para mapear os proce­
dimentos revisionais pertinente:.. 

A primeira diretriz nesse sentido está devi­
damente determinada na própria ConstitUi­
ção de 1988 e diz respeito ao instrumento 
da alienação', dividindo-o em dois grupos: o 
da venda e o da concessão e doação. Em 
ambo~ os casos, coloca-se o· conceito~chave 
da legalidade da operação, sendo que no caso 
da concessãO e doação, acrescenta-se o con­
ceito da conveniência do interesse público. 

.P<~:r.a operacionalizar-se o primeiro concei­
to, vale dizer da venda, seria necessária a 
montagem de um quadro referencial de exi-

gências estabelecidas em leis, decretos-leis, 
decreto~. portarias etc., que permitiriam o 
eStabelecimento dos parãmetros ideais para 
o julgamento da legalidade das distintas ope­
rações de_ venda de terras públicas. 

Já no que tange o conceito de conveniência 
do interesse público, há, talvez, que se alar­
gar e tornar mais elástico o conteúdo do que 
se_ deva considerar como taL Provavelmente, 
seja razoável julgar concessões e doações em 
relação aos disposití vos iegais- em vigof à €po­
ca, à doutrina e à jurisprudência, levando 
em conta especificamente os objetivos volta· 
dos à destinação das glebas, seja para coloni· 
zação, seja para a produção agropa.<;to~il-flo­
restal, seja para a exploração mineral ou in­
dustrial. 

A segunda diretriz diz respeito aos limites 
quantitativos fixados para a alienação de ter­
ras públicas pelas ConStituições de 1946 e 
1967, de um lado, e pela de 1988, de outro. 
Significa dizer que a revisão teria, nesse caso, 
de ser desdobrada, para as alienações ocor­
ridas entre to de janeiro de 1962 e 23 de janei­
ro de 1967, em dois tipos. Ou seja, para as 
glebas acima de três mil hectares e abaixo 
de dez mil hectares, a revisão dar-se-ia junto 
a:o Poder Executivo e, junto ao Poder Legis­
lativo, aquela relativa às glebas superiores 
a dez mil hectares, devendo-se esclarecer, 
desde logo, que os levantamentos de natureza 
legislativa apontam um único caso de aliena­
ção desse último tipo. 

Evidentemente, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, além dos dados do Senado Federal, 
que exigem um aprofundamento, faz-se ne­
cessário um levantamento similar relativo às 
eventuais alienações de terras públicaS entr~ 
três mil e dez mil hectares, levados a efeito 
por inteira responsabilidade do Poder Execu­
tivo, entre janeiro de 1962 e janeiro de 19~7. _ 
Isso, porque esse universo, embora fazendo 
parte do arco quantitativo do art. 51 das Dis­
po-sições Constitucionais. Transit6rias da 
Constituição de 1988, ainda é totalmente des­
conhecido. 

P.demais, há ainda que Considerai -dOTS:Ca­
sos, referentes ao subperíodode 24 de janeiro 
de 1967 a 31 de dezembro de 1987:-Quer 
dizer, um relativo à revisão de caráter exclu­
sivo do Poder Executivo para as glebas supe­
riores a três mil hectares, de reforma agrária, 
e as que enfeixam tanta o LegislativO como 
o Executivo, para-as glebas igualmente supe­
riores a três mil hectares, porém de.<it1nadas 
a outro fim. As outras diretrizes deveriam 
contemplar a identificação e a caracteiização 
dos subconjuntos 4 e 5 antes citados. _ 

Dessa forma, Sr. Presidente, Srs. S_enado­
res, penso que estão devidamente colocados 
os aspectos gerais que devem lastrear o traba­
lho revisional dessa matéria, cuja importân­
cia, repito, é significativa para o equaciona­
mento de uma parte importante do problema 
da destinação das terras públicas em nosso 
País. _ . 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, lembro, 
ademais, que a Assembléia Nacional Consti­
tuinte, quando houve por bem incluir no Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias 
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o art. 51 e .seus parágrafo!., ateve-se a uma 
discussão, não só a nfvei_Q_ç_Çomissão de Sis· 
tematização, _como no plenário daquele im­
portante colegiado, a respeito desse assunto, 
sobretudo no_ que se refere qos preços pelos 
quais foram alienados milhares de hectares 
de terras públicas no País. 

Essa matéria é, portanto, da maior impor­
tância. Como o Senado Federal acaba de ins· 
tituir nova Comissão Mista- já que as ante­
riores não cumpriram o se-u objetivo- soli­
cito a V. Ex• que enCaminhe cópia deste pro­
nunciamento à referida comissão, como um 
subsídio para O!'. seus trabalhos que espero 
sejam agilizados, a fim de que se possa cum-
prir a determinação constitucionaL _ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)-
V. E~ será atendido na solicitação que aca­
bou de fazer à Mesa. 

A Presidêndia consulta se _algum dos Srs. 
Senadores presentes deseja usar a palavra. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Qzíel 
Carneiro. 

O SR- OZIEL CARNEIRO (PDS - PA. 
Pronuncia o·seguinte discurso.) -_S-r. Presi-
4ente, Srs. Senadores, desejo abordar, na 
tarde de hoje, problemas ainda ligados à re­
gião amazônica. E o faço especificamente na 
área de abrangência dos rios Araguaia e To­
cantins, em razão de dois problemas~ do apro­
veitamento do potencial gerador de energia 
hidráulica, e da navegabilidade daqueles_d_ois 

. rios. 
Foi construída, em Turucuf, uma usina hi­

drelétrica cujo projeto, além de visar a gera­
ção de energia elétrica, previa a construção 
de duas eclusas, que permitiriam navegabi­
Iidade permanente do rio, entre as cidades 
de Belém, capital do Estado do Pará, e Mara­
bá, numa extensão de_ cerca de quinhentos 
quilômetros. ~-

Infelizmente, o projeto não se completou. 
Já se vão vários anos que o rio permanece 
impedido à navegação, numa desobediência 
ã lei, conforme é previsto no Có.digo de 
Águas de que, ao serem construídas barra­
gens para a produção de en_ergia elétrica em 
rios onde já exi~tisse uma navegação tradicio­
nal, ela não poderia ser vedada. 

Não se completou no projeto também aqui­
lo que dizia respeito "ao meto ambiente, à 
ecologia. E o que aconteceu? No lado mon­
tante da barragem, no conhecido lago da hi­
drelétrica de Tucuruí, verifica-se uma produ­
ção abundante de peixes, mas no lado jusante 
da barragem a fauna aquática praticamente 
desapareceu. Desapareceu por quê? Exata­
mente por que dentro do projeto que foi 
aprovado- e eu participei da aprovação des­
se projeto na qualidade de então Secretário 
do Programa Grande Carajás -, não se fize­
ram as escadarias adequadas para que no mo­
mento da piracema os peixes saltassem a cor­
renteza e procedessem normalmente a sua 
reproduç."' -· Agora o que se ouve, o de que 
se tem notícia é que a Eletronorte já toma 

as_ primeiras iniciativas com o objetivo da 
construção da barragem de Santa Isabel, no 
rio Araguaia, cuja análise econômica, efeti­
vamente, nãO dev~rá_estar voltada apenas pa­
ra a capacidade de gerar energia elétrica na 
barragem de Santa Isabel, até porque, dentro 
do projeto integrado, a hidrelétrica de Santa 
Isabel será apenas uma motivação, um aces­
sór~o ne.cessá"!"Ío .a regular o escoamento da 
água do rio Araguaia e do Tocantins, para 
possibilitar a anlpliação da usina de Turucuí~ 
conforme está-previsfó -no -projeto inicial. 

Mas, hoje, estou vindo à tribuna porque 
tenho notícia de que, em razão de exigência 
de possíveis agentes financeiros internacio­
nais, está sendo imposta uma condição -
que ainda preciso confii'mar- de que a altura 
da barragem de Santa Isabel seja diminuída 
na sua cota. E, se isso ocorrer, teremos, sem 
dúvida alguma, mais um :Problema para-en­
frentarmos: além do rio estar vedado à nave­
gaçâb à altura de Turucuí, ele também ficará 
vedado à altura da Cachoeira de Santa Isabel. 
E aquilo que seria ·uma hidrovia de 2.200 
quilômetros de extensão para escoar a produ­
ç-ão-do Brasil Central, principalmente dos Es­
tados de Goiás, Maio Grosso, Tocantins e 
do sul.do Pará, passará a ser- como, aliás, 
ocorre com muitos projetos ligados à Ama­
zônia- apenas mais uma hipótese. 

É exatamente por isso _que venho à tribuna 
para chamar a atenção da Casa, primeiro por­
q_ue _entendo que não deveríamos iniciar mais 
nenhuma barragem, nenhuma usina hidrelé· 
trica na Bacia Hiárográfica Amazónicil. sem 
concluirmos todos.os projetos que estão em 
implantação naquela região, 

Não é possível que_este País continue ini­
ciatido novas obras, f.'l:landqnando as obras 
que estão em _ç.Qnstitição~- Nenhuma se com­
pleta! Nenhuma chega, efetivamente, a atin­
gir o previsto no projeto que determinou, 
na análise, a aprovação do seu aspecto econô­
mico. 
__ Por outro lado, voltand.o à barragem de 
Tucuruf, pre.ciso lembrÇt.r que está surgindo 
um problema-bã.Statlie difícil para as popula­
ções que habitam as inargens do lago de Tu­
curuí. É que, como também não foi feita a 
previsão, não foi tomado o cuidado devido, 
até porque, na época, pretendia-se fazer mui­
ta especulação em termos de ganhos para gru­
pos certamente beneficiados pelo Governo 
de então, não se explorou todo o potencial 
madeireiro que exístia na região a ser inun­
dada. Hoje verifica-se uma onda de insetos, 
uma onda de mosquitos hematófagos que está 
importunando, está criando dificuldades e es­
tá até determinando que ribeirinhos que fo­
ram relocados pela Eletronorte comecem a 
abandonar seus lotes, a abandonar as suas 
propriedades em razão da dificuldade de ali 
pennanecer, porque a região tornou:se ino­
portuna, inadequada à vida humana. E exata­
mente neste ponto que eu gostaria de chamar 
a atenção. através da tribuna do Senado, para 
a administração da Eletronorte. Não vale a 
pena a exploração da madeira, ali submersa, 
pelos processos que estão sendo usados no 
momento. Primeiro, porque coloca em risco 

a vida do trabalhador que mergulha para, 
com uma serra elétrica, fazer o corte da ma­
deira a profundidades perigosas: 

S_egundo, porque a técnica utilizada não 
está proporcionando a extração de toda a ma­
deira do lago e o resultado é que aqueles 
tocos que ali vão permanecer, certamente 
continuarão causando o mesmo processo de 
reprodução de insetos e que incQm_Qdam as 

·populações que ali vivem. É preciso que se 
aplique um proc_esso tecnológico mais avan­
çado, de tal forma _que a árvore possa ser 
extraída, inclusive com as suas raízes. Agora, 
isso está bastante fácil em razão de estar inun­
dada e_ não oferecer maior resistência, até 
porque eu conheço estudos que dizem que 
só no lago de Tucuruí, se nós tivermQs a felici­
dade de fazermos a exploração daquela ma­
deira submersa por um processo de tecno­
logia mais avançada, o que ali está submerso 
em termos de biomassa será o suficiente para 
evitar que se devaste a floresta mis circunvizi­
nhanças dos Municípios de Marabá, Turucuf 
e outrOs rtmnitfpios adjacentes por um perlo­
dode -dez anos ·para o processo de produção 
de carvão vegetal, necessário à produção de 
feri:o guza'nas Usinas· que ali se instalaram. 
Portanto, na tarde de hoje, eu desejo chamar 
a· atenção dos ilustres senadore:s para esses 
problemas que estão surgindo na Amazônia, 
potque aqúi muito se fala em ecologia, muito 
se fala que há desperdício de recursos natu­
rais naquela região. Todos pregam que está 
se processando danos à natureza na região 
-amazônica mas cdntinuam se iniciando novos 
projetos sem concluir aqueles que estão em 
andamento; Por isso eu gostaria que minha 
voz fosse .ouvida no sentido de que, primeiro, 
se corrigisse o problema ecológico- surgido 
ao de não ter sido feito o processo de escada­
ria necessário à·reptodução dos peixes e, tam­
bém, que se completassem as eclusas daquela 
barragem, hoje orçada em cerca de trezentos 
milhões de dólares:- ali já foi inv'estic,!.o cerca 
de cem milhões de dólares - tornando-se 
navegável o rio de Belém a Marabá. S_ó Poste­
riormente se tratasse de iniciar as obras da 
~ar_ragem de Santa Isabel que vão possibilitar 
a ampliação da própria usina hidrelé_trica de 
Tucuruí. 

Era exatamente is_so que eu quis trazer ao 
conhecimento da Casa no momento que me 
foi dada a oportunidade de fazer uso da pala­
vra. 

Muito obrigado. 

O Sr. Jutahy Magalhães -Sr. P(esidente, 
peço a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Par:a uma questão de ordem. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, gostaria 
de saber de V. Ex• e da Mesa como devo 
agir, porque neste momento está sendo .reali­
zada uma reunião da Comissão de Assuntos 
Econômicos, que inquirirá o candidato Indi­
cado à Presidência do Banco Central. Eu se­
ria o inquiridor seguinte, mas tive de sair 
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da comissão para vir ao plenário por causa 
dOs Projetos de Lei n~" 18 e 19. 

O. Regimento determina_ que não pode ha­
ver reunião da Comissão de _Assuntos Econô­
micos ao mesmo tempo de funcionamento 
do plenário, principalmente da Ordem do 
Dia. Pergunto a V. EX' se a Mesa vai comu­
nicar à Comissão de Assuntos Econômicos 
que já Começou a Ordem do Dia, para que 
seja suspensa a reunião enquanto se processa 
aqui a votação, ou se a Mesa vai suspender 
esta sessão enquanto aguarda os senadores 
da Comissão de Assuntos Econômicos. É im­
possível que as duas reuniões Sejam reali­
zadas ao mesmo tempo. Para mim. pelo me­
nos, é impossível estar nos dois lugares ao 
mesmo tempo. 

O SR. PRESIDENTE (DirceU carneiro) -
Senador Jutahy Magalhães, o Plenário, hieR 
rarquicamente, está em condição de prefe~ 
rência em relação a qualquer outra atividade 
da Casa. Este é o primeiro aspecto que deve 
ser encarado. Quanto a solicitai" que a Comis~ 
são de Assuntos Econôinicos suspenda suas 
atividades para a Oi"dem do Pia, aguardo 
a decisão do Presidente Mauro Ben_evides, 
que assume, neste momento, a Presidência 
da Mesa. (Pausa.) 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES-Sr. J're· 
sidente, permita-me explicar. Na Comissão 
de Assuntos Econômicos, foi levantada, pelo 
Senador Ronan TitO; uma questão de ordem 
no sentido de que não poÇeria haver reunião 
de comi~ão enquanto houvesse sessão em 
plenário. Foi dada a resposta de que a reunião 
seria -suspensa apenas quando começasse a 
Ordem do Día. O próprio Presidente Rai­
mundo Lira declarou que deveria suspender 
a reunião quando começasse a Ordem do 
Dia. 

Solicito qtie~a Comiss-ao de Assuntos Eco­
nômicos seja avisada do início da Ordem do 
Dia, para que-·seja suspensa a reunião enR 
quanto votamos a Ordem do Dia de hoje. 

O Sr. Dirceu Carneir6, 1~ Secretário, 
deixa a cadeira da Presidência, que é o_cu­
pada pelo Sr. Mauro Benevides, Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- Realmente, Senador Jutahy Magalhães, 

'€ealizar reunião de Comissão concomitante­
mente com a votação em plenário colide com 
a letra regimental expressa nesse sentido~ As R 
sim sendo, a Secretaria - Geral da Mesa 
informará ao Presidente da Comissão de AsR 
suntos Econômicos, Senador Raimundo LiR 
ra, do início da Ordem do Dia. S. Ex• suspen­
derá a reunião, até que apreciemos a matéria 
em 'Pauta. Tettninada a votação, prossegui­
rão os trabalhos da Comissão, que, neste ins­
tante, ouve o_ candidato à Presidência do Ban­
co Central, Sr. Francisco Gros_. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Sobre a mesa, projeto que será lido pelo 
Sr. 19 Sec.r~t;b'io 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 135. DE 1991 

Altera o § )9 do art. 408 do Código 
de Processo Penal. 

O COngresso Na-cional decreta: 
Art. 1~ O § 1~ do art. 498 do Código de 

Processo Penal, instituído pelo Decreto-Lei 
n" 3.689", .de 3 de outubro de 1941, passa a 
ter a seguinte redação: 

"§ 19 Na sentença de pronúncia o 
juiz declarará o dispositivo legal em cuja 
sanção julgar incurso o réU, recomen­
dá-lo-á na prisão em que se achar, ou 
expedirá as ordens necessárias para sua 
captura." 

Art. 29 Esta lei entra em _vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

·Justificação 

Em comentário ao Código do Processo Pe­
nal, Damásio Evangelista de Jesus afirma, 
a propósito do lançamento do nome do réu 
no rol dos culpados, que tal prática- "é um 
absurdo. El~ ainda não foi julgado definitiva­
mente culpado". 

Apesar de o citado autor referir-se taxati­
vamente sobre a fragilidade do preceito em 
tela, registre-se decisão do Tribunal de Jus­
tiça do Rio de Janeiro (RT 534!400), no senti­
do de que não há ofensa à Constituição, uma 
vez que a expressAo "culpados" não está sen­
do empregada no sentido de "condenados". 

Data maxima venia, tal distinção não traz, 
do ponto de vista prático, resultado que asse­
gure a preservação da imagem e dignidade 
do_ réu. Uma vez ocorrido o lançamento do 
nomo:;; do réu no rol dos culpados, é inegável 
a existência de um registro negativo que, in­
sofismavelmente, extrapolao conceito de re­
gistro meramente burocrático. 

Nesse sentido, aliás, convém lembrar que 
a pronúncia constitui "apenas decisão de na­
tureza processual, pão faz coisa julgada mate­
rial_._. -Diarite disso, pode ser modificada se 
surgir prova elementar que altere a qualifi­
cação do crime". 

Assim, é de natureza da pronúncia a preca­
riedade do dedsum, em virtude do próprio 
respaldo fático em que se baseia, ou seja, 
os indícios da respOnsabilidade do acusado. 
Não obstante o_ fato de que a pronúncia seja 
respaldada nesses indícios, podem não exis­
tir, a rigor, elementos materiais de ordem 
fática; que perrriitam sequer Convencimento 
preliminar do juiz. Nesses. casos ocorre a ím~ 
pronúncia do acusado, o que revela, portan­
to, a mencionada fragilidade dos elementos 
que embasam essa espécie de juízo. 

Diante desses argumentos tão significati­
vos,_ conyém aceder aos reclamos daqueles 
que se posicionam favoravelmente à preser­
vação de direito fundamental, que decorre 
da exigência de conclusão irrecorrível do de­
vido processo legal, para que se atribua a 
alguém culpa por fato delitoso. 

Com a cert_eza de que esta proposição vem 
ao encontro de princípios elevados, que têm 
no Homem sua tazáo principal, contamos 
com o apoio de nossos ilustres pares, no senti­
do de 'que se alcance, o mais_ depressa possí­
vel, mais esse estágio de aperfeiçoamento de 
nossa legislação processual penal. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1991. -
Senador Francisco Rollemberg. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL 

Decreto-Lei n? 3.689, de 3-10-1941, atuali­
zado, acompanhado da Lei n~ 7.210, de 
11-7-1984 (Lei de Execução Penal, Lei n9 
7 .492, de 16-6-1986 (Crimes contra o Sistema 
Fina:nceiio Nacional), Legislação Comple­
mentar, inc~usive dos dispositivos da Consti­
tuição de 1988. Súmulas do STF e do TFR 
e Índices Sistemático e Alfabético-Remissivo 
do Código de ProcesSo Pe-rial. Cronológico 
da "Legislação e Alfabético da Legislação 
Complementar, da Lei de Introdução e das 
Súinulas. 

··Af~-:·41;:s:···s·~-~-~·~i~-~~-~~~~~~~~·d;·~~i~~-
tência do crirrie e de indícios de que o réu 
seja o seu autor, pronunciá-lo-á, dando os 
motivos do seu convencimento. 

Artigo com redação pela Lei n9 5. 941, de 
22 de novembro de 1973. 

§ 1 ~ Na sentença de pronúncia o juiz de­
clarará o dispositivo legal em cuja sanção jul­
gar incurso o réu, mandará lançar-lhe o nome 
no rol dos culpados, i-ecomendá-lo-á na pri­
são em que s.e achar, ou expedirá as ordens 
necessárias para sua captura. 

· · · · · ·· · · rx· c~·~;;;;;~--d~·c~~;ri~t~;;;: ·i~;;~~ 
e _Cidqdania- Decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- Após publicado, o projeto sei-á remetido 
à comissão competente. 

Sc;>bre a mesa, projeto que será lido pelo 
Sr. 1~ Secretário. 

É tido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~ 136, DE 1991 

Assegura a igualdade de condições a 
todos os concorrentes nos processos interR 
nacionais de licitação promovidos por ór­
gãos públicos e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Os processos de licítaçãO íiiteffia~ 

cionais promovidos pela administração públi­
ca. direta e indireta, sociedades de economia 
mista, autarquias e fundações serão regidos 
pelas normas constantes desta lei. 

Art. 29 As cotações de todos os concor­
rentes serão para entrega no mesmo local 
de destino. 

Art. 3o As propostas apresentadas por 
empresas brasileiras terão correção cambial 
a partir da data da abertura dos envelopes 
para conhecimento dos preços. 

Art. 4ç Para fins de julgamento da licita­
ção, as propostas apresentadas por firmas es~ 
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trangeira.<; serão consideradas como gravadas 
pelos mesmos tributos que oneram a opera­
ção final de venda das empresas nacionais. 

Art. 5"' As cotações nominais apresenta­
das por empresas brasileiras serã"o reduzidas 
em 25% (vinte e cinco por centO), Coírio for­
ma de compensação dos tributos pagos du­
rante a fase de produção do bem a ser adqui­
rido. 

Art. 6ç Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

As normas atualmente em vigor pratica­
mente inviabilizam a competição de empresas 
brasileiras em concorrências internacionais 
promovidas em nosso próprio território. 

Em primeiro lugar, permite-se que as em­
presa<; estrangeiras cotem os produtos FOB 
porto de origem, enquanto as nacionais têm 
que apresentar seus preços no local de entre­
ga. Como as despesas de transporte, seguro, 
desembarque e outras. não são computadas 
no preço dos bens estrangeiros, estes se bene­
ficiam de condições favorecidas na concor­
rência. 

Acresce que os contratos firmados com em­
presas brasileiras não podem prever reajus­
tes, se o prazo de vigência for inferiOr a um 
ano. Ora, o preço em-dólares oferecido por 
uma empresa estrangeira continuará o mes­
mo depois de onze meses, mas os cruzeiros 
da empresa nacional já não Serão os mesmos, 
a persistir o fenómen-o inflacionário. 

Além disso, há leis, como a n~' 81.010/90, 
que isentam de impostos de importação e IPI 
os equipamentos importados, enquanto os de 
fabricação nacional são gravados por todos 
os tributos. . 

Muitos desses tributos são recolhidos na 
fase de produção dos bens pela indústria na­
cional, e se torna praticamente impossível 
quantificar seu volume. Os componentes de 
computador, por exemplo, pagam imposto 
de importação, IPI e ICMS quando impor­
tados por uma empresa nacional que fabrique 
esse tipo de equipamento; todavia, a impor­
tação do computador está isenta dos impostos 
de importação e IPI, quando destinados a 
instituições de pesquisa. Para compensar esse 
tipo de tributação incidente sobre a produção 
local, estabeleceu-se um diferencial de 25% 
do preço dos produtos nacionais em face dos 
importados. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1991. -
Senador Humberto Luçena. 

(A. Comissão de Constituiçdo;-Justiça 
e Cidadania- DeCisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro BeneVídes_) 
-Após publicado, o projeto s_erá remetido 
à comissão competente. 

A Presídéncia comUriiCa ao plenário que, 
neste instante, foram suspensos os trabalhos 
da Comissão de Assuntos Econômicos em 
razllo da letra expressa do Regimento, reen­
fatizada agora pelo Presidente da Casa, a pe­
dido do_ eminente S<.:nador Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- A PresidênCia--informa -ao--Pleilário que 
determinou a inclusão do Projeto de Lei da 
Câmara n~ 16, de 1991, na pauta de hoje, 
a fim de que se cumpra ·o disposto no art. 
375, VI, do Re~mento Interno. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENA­
DORES: 

Almir Gabriel - Aureo Mello - César 
Dias - Dario Pereira - Divaldo Suruagy 
-Fernando Henrique Cardoso- Humberto 
Lucena - João França - José Eduardo -
Onofre Quinan - Rachid Saldanha Derzi. 

O SR. PRESlPENTE (Mauro Benevides) 
-Esgotado o tempo destinado ao Expedien­
te. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TI­
VO 

N" 43. DE 1991 
(Em regime de urgência, nos termos 

9o art. 336, e, do Regimento Interno). 
yo_tªção, em turno único, do Projeto­

de Decreto Legislativo n" 43, de 1991 
(n" 346/90, na Câmara dos_ Deputados), 
que aprova o ato que outOrga concessão 
ao Sistema Canaã de Comunir&ção Lt­
da., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora na. cidade de CariaciCa, Esta­
do do Espírito Santo, tendo 

-PARECER FAVORÁVEL, pro­
ferido em Plenário, da Comissão 

-de Educação. 
A discussão da matéria foi encerrada na 

sessão ordinária de 10 do corrente. 
Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permane~er sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promUlgação. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TJVO 
N· 43, DE 1991 

(n• 346/90, na Câmara dos DeputadoS) 

Aprova o ato que outorga concessão 
30 Sistema Canaã de Comunicação Lt­
da., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora, na cidade de Cariacica, Esta­
do do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l" Fica aprovado o ato a que se refe­

re o Decreto n" 98.384, de 9 de novembro 
de 1989, que outorga concessão ao Sistema 
Canaª de Comunicação Ltda., pa•a explorar, 
pelo prazo de 10 (dez) anos. sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média. na cidade_de Cariacica, Es_ta­
do do Espírito Santo. 

Art. 2"~ Este decreto legislatiVo entra em· 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDE~TE (Mauro BenevilJes) 
-Item 2: -

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 82, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, e, do Regimento Interno). 

Discussão. em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n\' 82, de 1991, de auto­
ria do Senador Mário Covas, que estabe­
lece normas para a realização das elei­
ções municipais de 3 de outubro de 1992 
e dá outraS providénciãs-. (Dependendo 
de Parecerâa Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania). 

A Presidência esclarece ao Plenário que, 
durante o prazo regimental, foi apr'eseiitada 
wna emenda ao projeto perante a Comissão 
de Constitu.ição, Justiça e Cidadania. · 

Solicito .ao nobre Sr. $enador José _Fogaça 
emitir parecer em no.nle da Comissão .de 
Constituição, Justiça e Ciái~ania. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB- RS. Pa­
ra emitir pa'recer.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

O projeto"·de h~i em epígrafe, de autoria 
do nobre Senador Mário Covas, disciplina 
as eleições municipais previstas para 3 9e ou­
tubro de 1991, encerrando, assim, oportuna­
mente, qualquer especulação sobre prorro­
gação de mandatos. 

Este é o dado e este é ganho fundamental 
da decisão política que esta Casa vai tomar. 
No momento em que aprovannos este proje­

. to de lei, no momento em que o texto, confor­
me estamos propondo, com as devidas emen­
das a serem votadas, na medida em que to-. 
marmos esta dec}são, estaremos colocando 
uma pá de cal, ent!!"rrando definirivamente 
toda e qualquer cogitação ou especulação so­
bre prorrogação de mandatos no Brasil. 

A urgência com que a proposição tramita 
nesta Casa justifica-se .em face do preceito 
do art. 16 da Constituição F~deral. 

Como o art. 16·exige que a lei que altera 
o processo é evidente que temos que madru­
gar; o -senado Federal precisa aprovar essa 
legislação rapidamente, para que a Câmara 
a receba, também, em tempo hábil ~ possa 
submetê-la ao crivo dos Srs. Deputados. 

No intuito de adequar a legislação parti~ 
dária ao novo texto constitucional, procura~ 

-mos introduzir no projeto em discussão nor­
mas que assegurem a autonorriia de organi­
zação e funcionamento dos pai'tidos e qUe 
garantam a prevalência das disposições t:sta~ 
tutárias. ' 

Procuramos, Sr. Presidente, introduzires· 
te novo espírito, o espírito de que o Estatuto 
é a lei do partido; é pelo Estatuto que o parti~ 
do se organiza _e garante a sua autonomia, 
assegurada pela Constituição. 

A participação no""pleito, a nosso ver. deve 
ser reservada a partidos poUticos que cum~ 
pram exigência mínimas, q~:~anto à organi­
zação e registro, posto que a Constituição, 
se, a um tempo preconiza o pluripartidaris­
mo, exige_ta.mbém o r?speito a pçif1c'ípios de­
moc~áticos, entre os quais destaca-se o "cará­
ter nacional" e, conseqü-entemente, a exis­
tência congressual, daS organizaç_~es. políti­

.cas. 
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Há partidos que prevêem, em seus es.tatu· 
tos. a realização de pnEvia:-. eleitorab, o que 
constitui um avanço no sentido de se alcançar 
maior repres-entatividade para os eleitos. Pro· 
curamos garantir, nessas hipóteses. que as 
prévias não serãO utiliz~das senão c;n virtude 
de preceito estatutário, segundo reg~as apro­
vadas em convenção. para evitar que o instru· 
mcnto se transforme em elemento de dc:sesta· 
bilização e desobediência à lei dentro dos par· 
tidos políticos. 

Quanto às datas para a convocação das 
convenções ou rcaliz<lçãá das prévias. bem 
como no que tange à filiação partidária e ao 
domicílio eleitoral, ficamos com o texto da 
proposição. 

Com vista a evitar p-ossíveis manipulaçõe~ 
das cúpulas partidárias, procuramos assegu· 
rar ao candidato escolhido em consulta prévia 
o registro de sua candidatura na Justiça Eld­
toral, desde que a prévia tenha obedecido 
às disposições estatutárias~-

No que se relaciona com a possihilidadc 
de coligações, além da exigéncia de permi!-.· 
são dos estatutos. introduzimos a previsão 
de anulação- pelo órgão imediatamente su· 
perior à comíssão municipi'll. vale dizer, pela 
comissão regional--- de convenção que de 
oponha às diretrizes partidárias legitimamen· 
te estabelecidas. 

Aqui, Sr. Presidente_, caracteristicamente, 
estamos intraduzindo um instituto que é, se· 
guramente, novo e importante. porque ele 
é previsto pela nova Constituição, ou seja, 
o princípio da fidelidade partidária. 

A questão da fidelidade partidária se tra­
duz nessa lei através deste instrumento, ou 
seja, a anulabilidade das convenções quedes­
respeitem deliberadamente decisões legiti­
mamente estabelecidas ou tomadas por ór· 
gãos superiores do partido. 

Tal dispositivo, em nosso entendimento, 
não configura intromis~ão indt!bita nos ór· 
gãos partidários, mas tão-só dirige-se- a refor­
çar a disciplina partidária preconizada pela 
Constituição. 

A possibilidade de, nos municípios com 
mais de 200.000 eleitore~. transformarem-se 
as mesas receptoras em mesas apuradora-; é 
uma das inovações que introduzimos no Pro· 
jeto do Senador Mário Covas. A mudança 
tem em vista a agilização da contagem dos 
votos, essencial em face do sistema majori­
tário em dois turnos. 

É importante ressaltar, Sr. Presidente, que 
talvez a grande inovação das eleiç-ões de 92 
seja a implantação do sistema de dois turnos 
nas capitais com mais de 200 mil eleitores 
e em todas as cidades do interior do Brasil 
que contêm esse número ou mais de eleitores. 

É evidente- que para que o prazo entre o 
primeiro e o segundo turno seja reduzido ~e 
faz necessário agilizar a apuração. E apra agi­
lizar a apuração, para que ela se dê no tempo 
mais breve, mais rápídO -{XiSSíVcl, introduzi· 
mos o sistema pelo qual a mesa receptora 
de votos é também - a mesa apuradora. 
Mas isto só vale para os municípios com mais 
de 200 mil eleitores, jusiarii:Ciúe aqueles onde 
se vão realizar as eleições em dois turnos. 

No sentido de garantir a lisura e o rigor 
na apuração, exigimos que os membrOs das 
junta~ apuradoras não apresentem afinidades 
por local de trabalho entre si. 
-Quantn.à.~ pesqui~as de opinüto, não inter­

ferimos na sua divulgação, por entendermos 
contrária à Constituição qualquer restrições 
ao <.!irei to de informação. Cabe restringir, fis· 
calizar e punir com rigor a fraude, que disto r· 
ce o resultado da consulta eleitoral pela mani· 
pulação da vontade do eleitor. Tratamos, 
portanto. de acrescentar severos in~trumen· 
tos de controle das entidades e empresas que 
realizam essas pesquisas e dos órgãos que 
a~ divulgam, prevendo o acesso, inclusive, 
às planilh<ls individuais das coletas de dados 
e do trabalho de campo. 

Na disciplina da propaganda eleitoral gra· 
tuita, incluinamos por limitá-la a 80 minutos 
diários, pc:tra poupar a paciência do eleitor. 
No que tange à distribuiçi.io do tempo entre 
a~ agremiações partidárias, procuramos ser 
mais rigorosos, - um tanto mais rigorosos 
do que foi o projeto do Senador Mário com 
vistas inclus!ve ~ perseg~ir o sistema parti­
dário de caráter nacional disciplinado no art. 
l7 da Constituição, evitan-do premiar siglas 
que se formam com o único fim de agenciar 
negócios pouco recomendáveis, em prejuízo 
de organizações partidárias sérias, ainda que 
pcq11enas. 

Estabelecemos, assim, como critério ao 
acesso gratuito aos órgãos de comunicação, 
a exigência de contar o partido político com 
um representante no Congresso Nacional e 
um representante na Assembléia Legislativa 
EstaduaL 

Relativamente ao direito -de resposta, o 
Projeto do Senador Mário Covas mantém o 
sistema adotado para as eleições presiden· 
ciais. que, a nosso ver, é a melhor formu­
lação. Adotamo-la, estendendo-a ao2" turno. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, antes de 
finalizar gostaria de salicntar a importância 
deste projeto para o proces..;o democrático 
brasileiro. No momento em que há tantas 
especulações, no momento em que há cogita­
ções surdas. às vezes sombrias, em torno de 
uma- possível prorrogação de mandatos, é 
preciso que se diga aqui que nem o Senado 
Federal nem a Câmara dos Deputados, isto 
é. o Congresso Nacional, em hipótese nenhu· 
ma pode substituir o povo brasileiro e eleger 
por mais dois anos prefeitos e vereadores. 
Não nos é dado ~se dirCito nem constitu­
cional nem politica-mente. Não temos nenhu­
ma representação e nenhuma procuração do 
povo hrasileiro panq)rorrogar mandatos. pa­
ra eleger prefeitos, para eleger vereadores 
por_ mais dois anos. 

E por isso, Sr. Presidente, que este Projeto 
do Se_nador Mário Covas cumpre quase que 
-um papel institucional democrático. no senti­
do de garantir as eleições de 1992. É por 
isso que o "Senador Mário Cova<; merece da 
nossa parte todo o apreço. todo o respeito 
e os mais irrestritos cumprimentos por ter 
tido essa iniciativa que teve a acolhida pronta 
na assinatti"ni do requerimento de urgência 
por parte de todos os Srs. Líderes. 

Isto pmto, Sr. Presidt'nte. concluímos pela 
constitucionalidade e juridicidade da matéría 
e, no mérito, pela sua aprovação na forma 
do seguinte subi>titutivo: 

SUBSTITUTIVO 
--Ao Projeto de Lei do .Senado n_• 82/91 

Que .. estabelece normas para a reali­
zação das eleições municipais de 3 de ou­
tubro de 1992 e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Disposições Gerais 

Art. 1" As eleições para prefeitos, vice· 
prefeitos e vereadores serão realizadas, si­
multaneamente, em todo o País, no dia 3 
de outubro de 1992. 

§ 1" Na mesma data serão realizadas e lei· 
ções para prefeitos, vice-prefeitos e verea· 
dores nos municípios que venham a ser cria­
dos até 1' de maio de 1992. 

§ zo Serão considerados eleito~ o Prefei· 
to e o vice-Prefeito com ele registrado que 
obtiverem maioria de votos. - - - -

Art. 2" Nos municípios com mais de du­
zentos mil eleitores, serão eorisiderados elei· 
tos o prefeito e o vice-prefeito com ele regis­
trado que obtiverem maioria absoluta de vo· 
tos~-não computados os em branco e os nulos. 

§ 1' Se nenhum candidato alcançar maio­
ria absoluta na primeira votação. far-se-á no· 
va eleiçãó no dia 15 de novembro de 1992, 
concorrendo os doíS candidatos mais votados 
e considerando-se eleito aquele que obtiver 
a maioria dos votos válidos. 

§ 2" Se antes de realizado o se-gundo tur­
no, ocorrer morte, desistência ou impedi· 
mento legal de candidato a prefeito, com·o· 
car·s-c·á, dentre os remanescentes, o de maior 
votação. 

§ 3" Se remanescer em se_gundo lugar 
mais de um candidato com a mesma votaç<'io, 
qualificar-se-á o mais idoso. 

Art. 3'' A posse do prefeito e vice-pre­
feito e vereadores. eleitos_ nos _ _terinos desta 
lei, dar-se-á no dia l" de janeiro de 1993. 

Art. 4" Nas eleições referidas nos artigos 
anteriores será aplicada a legislação eleitoral 
vigente, resalvadas a~ regras especiais estabe· 
lecidas nesta lei. 

Art. 5'" Somente poderão registrar candi­
datos ou participar de coligações com vistas 
às eleições previstas nesta lei. os partidos po­
líticos com registro-definitivo na Justiça Elei­
toral. 

§_ l" Nos municípios em que não houver 
diretório municipal organizado, a convenção 
municipal destinada a deliberar sobre coliga· 
ções e escolha de candidatos será organi~ada 
e dirigida por comissão municipal provisória 
designada para esse fim pela comissão execu­
tiva regional ou comissão regional Provisória, 
sendo essa atribuição confú"tda, .onde hou­
ver, à comissão provís6ria de que trata o § 
1", do ar.!_. 59, da LeLn'~5.682_. de 2_1 de julho 
de 1971 e alterações posteriores. 

§ z~ Nesses municípios as atribuições 
previstas nesta lei para as comissões execu­
tivas municipais serão exercidas pelas comis· 
sões municipais provisórias. -
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Art. 6" i:. faCultado aos partidos políticos 
coligações para o registro de candidatos à 
eleição majoritária, à eleição proporcional ou 
a ambas. 

§ 1" É vedado ao partido político ceie· 
brar coligações diferentes para a eleição ma­
joritária e para a eleição proporcionaL 

§ z~- A ·coligação terá denominação pró­
pria, que poderá ser a junção de todas as 
siglas que a integram, sendo a ela assegurados 
os direitos-conferidos aos partidos políticos 
no q_ue se refere ao processo eleitoral, 

§ 3" Cada partido deverá usar sua pró­
pria legenda, sob a denominação de coliga­
ção. 

§ 4" Nos municípios com mais de um mi­
lhão de habitantes, a proposta de coligação 
deverá ser encaminhada pela comissão execu­
tiva regional ou pela comissão regional provi­
sória. 

Art. 7" As coligações dependerão de 
proposta da comissão executiva municipal ou 
de 30% (trinta por cento) dos convencionais, 
e de aprovação peta maioria ab~oluta dos 
membros da convenção municipal. 

Art. s~ Na formação de coligações serão 
observados as se.guintes normas: 

I - Na chapa da coligação poderão ser 
inscritos candidatos filiados a quaisquer polí­
ticos dela integrantes; 

li - o pedido de registro dos candidatos 
será subscrito pelos presidentes dos partidos 
coligados ou por seus delegados, ou p~la 
maioria dos membros das respectivas comis­
sões executivas municipais; 

III- a coligação será representada peran­
te a Justiça Eleitoral por delegados indicados 
pelos partidos que a compõem. 

Art. 9" As convenções destinadas a deli­
berar sobre coligações e escolha de candi­
datos serão convocadas na forma do_cstatuto 
de cada partido político ou, se este_ for omis­
so, na forma do art. 34 da Lei n·• 5.682, de 
21 de julho de 1971, para se realizarem até 
24 de junho de 1992, e o requerimento de 
registro dos candidatos deverá ser apresen­
tado ao Cartório Eleitoral até às 18 (dezoito) 
horas do dia 5 (cinco) de j utho de 1992. 

§ 1" A convenção municipal será consti­
tuída na forma do estatuto de cada partido 
político ou, se este for omisso, na forma se­
guinte: 

a) nos municípios com até 1 (um) milhão 
de habitantes. onde haja diretório: 

I- os membros de diretório municipal; 
!I- os vereadores, deputados e senadores 

com domicílio eleitoral no município; 
III- os delegados à convenção regional; 
b) nos municípios com mais de 1 (um) mi· 

!hão de habitantes. onde haja diretório: 
I -os vereadores, deputado:.. e senadores 

com domícilio eleitorar·no-Jriuriicípio; 
Il - os delegados à convenção regional 

dos diretórios de unidade~ adminbtrativas ou 
zonas eleitorais equiparadas a município<;, 

§ 2,,- Nos municípiOs-em que não haja di­
retório, participarão das convenções os mem­
bros a que se refere o parágrafo anterior, 
observado o seguinte: 

a) nos munidpios com até 1 (um) milhão 
de habitantes, os membros do diretório muni­
cipal serão substituídos pelos membros da co­
missão municipa] provisória; 

b) nos municípios com mais de 1 (um) mi­
lhão de habitantes, as unidades administra­
tivas ou zonas eleitorais <.jue não" tiverem dire­
tório organizado serão representados pelo 
presidente da comissão provisória respectiva. 
salvo diversa determinação estatutária. 

§ 3° Nos municípios com mais de 1 (um) 
milhão de habitantes, a convenção municipal 
será convocada pela comissão executiva re­
gional ou comissão regional provisória. 

Art. 10. O prazo de filiação partidária 
dos candidatos às eleições previstas nesta lei 
rege-se pelo disposto no art. 1'' da Lei n'' 7454, 
de 30 de dezembro de 1985, encerrando-se 
no di13:2 de abril de 1992, e o prazo _de domi­
cílio eleitoral no município é de 6 (seis) meses 
antes do pleito. 

Art. 11. Cada partido político poderá re­
gistrar candidatos para a Câmara Municipal 
até o triplo de lugares a preencher. 

§ 1'' No caso de coligação, independente 
do númerQ de partidos participantes, o núme­
ro de candidatos registrados corresponderá 
ao triplo de lugares a preencher. 

§ 2" A convenção do partido poHtico po­
derá fixar, dentro dos limites previstos neste 
artigo, quantos candidatos deseja registrar, 
antes da votação de !.ua rela_ção de candi­
datos. 

Art. 12. Os partidos polítkos que opta­
-rempela realização de clciÇOes pi'é-\'Ías, pro­
cederão de acordo com o que prescrevem 
seus estatutos, observados os prazos estabe­
lecidos no artigO antáior. 

§ 1" Se o partido político optar pela reali­
zação de eleições prévias, deverá a Justiça 
Eleitoral imprimir e divulgar, em veículo que 
facilite o Conhecimento público. a relação dos 
eleitores filiadOs ao díretórió rriunicipal ou 
zona! respectivo, com nome e endereços com­
pletos, devendo a lista impressa ficar dispo­
nível na sede da zona eleitoral. 

__ Art. 13. Para o município cuja lei orgâ~ 
nicaseja omissa, caberá ao Tribunal Regional 
Eleitoral declarar, até o dia 10 junho de 1_992, 
o número _de vereadores a serem eleitos, ob­
Servado o disposto no inciso IV do artigo 
29 da Constituição. 

§ 1" Na declaração a que se refere este 
artigo, serão considerados dado!. populacio­
nais atualizados em 15 de maio de 1992 pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística-IBGE. 

§ 2" A reduçãO do número de vereadores 
só ocorrerá em caso de efetiva alteração dos 
dados populacionais, que signifique mudança 
dentre os níveis previstos pelo art. 29, inciso 
IV. da Constituição, segundo atualização do 
IBGE. 

Art. 14, A inscrição de candidato às elei­
ções majoritárias e de chapa às eleições pro­
porcionais, para decisão da convenção, salvo 
diversa determinação estatutária, poderá ser 
feita pela comissão executi\-·a municipal, pela 
comissão municipal provisória ou cada grupo 
de 10 (dez por cento) dos convencionais. 

§ l'·' A inscrição a que se refere o caput 
desie artigo será feita na secretaría da comís­
são exec_utiva municipal até 48 (quarenta e 
oito) horaS do início da convenção. 

§ 2~ Serão votadas em escrutínios dife­
rentes as chapas de candidatos às eleições 
majoritárias e proporcionais. · 

§ 3" Nenhum convencional poderá subs~ 
crever mais de uma chapa e nenhum candi­
dato poderá concorrer ao mesmo cargo em 
chapa:. diferentes, ficando anuladas as a!iSina­
turas e inscrições de candidaturas em dobro. 

§ 4" Todas as _chapas que obtiverem, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) dos votos dos 
convencionais participarão, proporcio­
nalmente, obedecida a ordem de votação, da 
lista de candidatos do partido às eleições para 
a Câmara Municipal. 

Art. 15. Os presidentes dos diretórios 
municipais ou das comissões municipais pro­
visórias solicitarão à Justiça Eleitoral o regis­
tro dos candidatos na convenção ou em elei­
ções prévias, desde que estas sejam previstas 
no estatuto do partido político e realizadas 
segundo seus termos. 

§ 1" No caso de coligação, o pedido de 
registro dar-se-á na conformidade do dispos­
to no inciso li do art' s~, desta lei. 

§ 2° Na hipótese de os partidos ou coliga­
ções não requererem o registro dos seus can­
didatos, estes poderão fazê-lo perante a Jus­
tiça Eleitoral nas 48 (quarenta e oito) horas 
seguintes ao encerramento do prazo preVisto 
no arL 9" desta lei. 

§ 3° A hipótese previstas no parágrafO 
anterior aplica-se também aO candidato esco­
lhido em eleições prévias, se estas se realiza­
rem e-m conformidade com o que determina 
o estatuto partidário. 

Art. 16. t facultado ao Partido, ou Coli­
gação, substituir o nome do candidato que 
venha a ser considerado inelegível, que re­
nunciar-ou falecer após o termo final do prazo 
de_ registro. 

§ 1" A escolha do substituto far-!.e~_á pela 
maioria absoluta dos_ membros da _com~Stão 
executiva qmnicipal ou comissão provisória 
do partido o que pertencer o substitu(do e 

. o r.egistro Pev_erá ser r_equerido imediatamen­
te, não podendo ultrapassar, em qualquer hi~ 
pótes-e, o pi-azo de 10 (dez) dias contados 
da ciência do fato que deu origem à substi­
tuição. 

§ 2'' Nas eleições proporcionais, a substi­
tuição só se efetivará se o novo pedido, com 
a obserVância_de todas as formalidades exigi­
da~ para o registro, for apresentado até 60 
(sessenta) dias antes do. pleito. 

§ 3" Se a hipótese de morte ou renúncia 
ocorrer no segundo turno eleitoral, aplica-se 
o disposto no parágrafo 2" do art. 4" desta 
lei. 

Se a hipótese prevista no parágrafo ante­
rior ocorrer com o candidato a vice-prefeito, 
aplica-se o dispos-to no parágrafo 1" deste arti­
go, devenQ.o a substituição ser registrada, no 
mínimo, até 48 (quarenta e oito) horas antes 
do pleito. 

Art. 17. Com a antecedência mínima de 
8 (oito) dias. o partido comunicará 2.0 Juiz 
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Eleitoral o dia, lugar e hora em que se reali­
zará a convenção, sendo obrigatória a pre­
sença do observador da Justiça Eleitoral, se 
o Presidente da comissão executiva municipal 
ou grupo de I 0% (dez por cento) dos conven­
cionais o solicitar. 

Art. "18. Se a convenção partidária muni­
cipal se opuser na escolha de candidatos ou 
na deliberação sobre coligações, a diretrizes 
legitimamente estabelecidas pelos órgãos su­
periores do partido, deverá a comissão execu­
tiva regional anular a decisão e adotar as pro­
vidências cabíveis, desde que tal seja previsto 
no estatuto partidário. 

§ lo Da decisão da comissão executiva 
regional, que será tomada por maioria abso­
luta de votos, cabe recurso sem efeito suspen­
sivo. 

Art. 19. A Justiça Eleitoral regulará a 
identificação dos partidos e seus candidatos. 

§ 19 Aos partidos fka assegurado o direi­
to de manter os números atribuídos à sua 
legenda na eleição anterior e, ao candidato, 
nessa hipótese, o direito de manter o número 
que lhe foi atribuído na mesma eleição. 

§ 29 No caso de coligação na eleição ma­
joritária, a mesma optará, para representar­
seus candidatos, pelo número da legenda do 
candidato a prefeito; na coligação para elei­
ções proporcionaís, oS candidatos serão ins­
critos com o número da série do respectivo 
partido. 

Art. 20. _ As cédulas oficiais para as elei­
ções regulamentadas por esta lei serão con­
feccjonadas segundo modelo aprovado pela 
Justiça Eleitoral, que as imprimirá, com ex­
clusividade, para distribuição às mesas re.cep­
toras. A impressão será feita em papel branco 
e opaco, com tipos uniformes de letras, nú­
meros ou símbolos que permitam ao eleitor, 
sem a possibilidade da leitura de nomes, iden­
tificar e assinalar os candidatos de sua prefe­
réncia. 

. § 1 ~ Os candidatos para as eleições majo­
ritárias, identificados por nomes, símbolos ou 
números, deverão figurar na ordem determi­
nada por sorteio. 

§ · 29 Para as eleições realizei das pelO siste­
ma proporcional, a cédula terá espaço para 
que o eleitor escreva o nOme ou número do 
candidato de sua preferência, assim como pa­
ra escrever a legenda do partido a que perten­
ça o seu candidato. 

§ 3~> Além das características previstas 
neste artigo, o Tribunal Superior Eleitoral 
poderá estabelecer outras no interesse de tor­
nar fácil a manifestação da preferência do 
eleítor, bem como definir os critérios· para 
a identificação dos partidos ou coligações, 
através de símbolos. 

§ 4" Nas eleiçóes em 2~ turno aplica-se 
o disposto no oarágrafo 19 deste artigo. 

Ait. 21. Ô cafididato poderá ser regis­
trado sem o prenome ou com o nome abre­
viado, apelido ou nome pelo qual é maís- co­
nhecido, até o máximo de 3 (três) opções, 
desde que não se estabeleça dúvida quanto 
à sua identidade, não atente c.ontra o pudor, 
.não seja ridículo ou irreverente. 

Parágrafo único. Para efeito de registro, 
bem como para apuração e contagem de vo­
tos, no caso de dúvida quanto à identificação 
da vontade do eleitor, serão válidos e consig­
nados os nomes, prenomes, cognomes ou 
apelidos de candidatos registrados em elei­
ções imediatamente anteriores. 

Art. 22. Se o elevado número de parti­
dos e candidatos às eleições proporcionais 
tornar inviável serem afixadas suas relações 
dentro da cabine indevassável, a afixação po­
derá ser afetuada em local visível no recinto 
da seção eleitoral. 

Art. 23. Nos municípios com mais de 
200.000 (duzentos mil) eleitores as mesas re­
.ceptoras serão também mesas. apuradoras. 

§ !9 Da nomeação da mesa receptora 
·qualquer partido poderá oferecer impugna­
ção motivada ao Juiz El~i.to_r;:t.l no prazo de 
10 (dez) dias, a contar da audiência, devendo 
a-decisão ser proferidã em 3 (trés) dias. 

§ 29 Da decisão do Juiz Eleitoral caberá 
recurso para o Tribunal Regional, interposto 
dentro de 3 (três) dias, devendo, dentro de 
igual prazo, ser resolvido. 

§ 39 Aplicam-se às mesas recptoras dos 
municfpiciS referidas no caput deste artigo, 
normas constantes do Código Eleitoral (Lei 
n~ 4737, de 25 de.julho de 1965), no que 
não contrariarem esta lei. 

Art. 24. Até 30 (trinta) dias antes da 
eleição, o Presidente da Junta Eleitoral co­
municará ao Presidente do Tribunal Regional 
as nomeações de escrutinadores e auxiliares 
que houver feito, podendo qualquer partido 
oferecer impugnação motivada no prazo de 
10 (dez) dias. , 

§ 2g Os atos editados com base no § 1 g 

deste artigo deverão ser fundamentados e pu· 
blicados dentro de 48 (quarenta e oito) horas 
após a sua edição, no respectivo órgão oficial. 

§ 3° O atraso na publicação do Diário 
Oficial relativo aos 15 (quinze) dias que ante­
cedem aos prazos iniciais a que. se refere este 
artigo implica a nulidade automática dos atos 
relativos a pessoal nele inseridos, salvo se 
provocado por caso fortuito ou força maior. 

Da Propaganda Eleitoral 

Art. 26. A propaganda de candidatos a 
cargo eletivos somente é permitida após a 
respectiva escolha pela convenção, salvo a 

- intrapariidária com vistas à.índic"<lção pelo 
partido. 

Art. 27. As entidades ou empresas que 
realizarem pesquisas de_opinião pública, rela­
tivas às eleições ou aos can_didatos.J~: as derem 
ao conhecimento público, ficam oQrigadas a 
colocar à disposição dos partidos políticos 
que tenham candid_aJQS .. registrados para o 
pleito todos os elementos e informações ati­
nentes a cada .um dos trabalhos efetuados, 
e publicados, tais como: 

I - metodologia e perído de realização 
do trabalho; 

Il - número de pessoas ouvidas em cada 
bairro ou localidade; 

111- plano amostrai e ponderação no que 
se refere a sexo, idade, grau de instrução, 
nível económico e área física de realização 
do trabalho; 
IV- nome do financiador do trabalho; 
V -sistema interno de controle e verifica­

ção, conferência e fiscalização da coleta de 
dados e do trabalho de campo. 

-Parágrafo único. Em caso de descumpri~ 
mento do que estabelece este artigo, os res­
ponsáveis pela empresa ou instituto de pes­

Parágrafo único. Não poderá o presiden­
te da Junta EleitQral dc;~ig.nªr para a mesma 
turma, escrutin<idores e auxiliares_que te-_ 
nham entre si ã.finidade por local específico 
de trabalho, na mesma empresa pública ou 
privada. - ~ guisa e o órgão divulgador estarão sujeítos 

à. pena cominada no art. 322 da Lei no 4.737, 
de 15 de julho de 1965 (Código Eleltoral). 

Art. 25. São vedados e·considerados nu­
los de pleno direito, não gerando obrigações 
de espécie alguma para a pessoa jurídica inte­
ressada e nenhum direito para o beneficiário, 
os atos que, no período compreendido entre 
o primeiro dia do qUarto mês anterior às elei­
ções de que trata esta lei e o término do 
niaridato dO prefeito do município, impor­
tarem em nomear, admitir, contratar ou exo­
nerar ex officio, demitir, dispensar, trans­
ferir, designar, readaptar ou suprimir vanta­
gens de qualquer espécie de servidor público, 
estatutário ou não, da administração pública 
centralizada ou descentralizada, de âmbito 
estadual e municipal. 

§ !9 Excetuam-se do disposto neste ar-
tigo: -

I-a nomeação de aprovados em concurso 
público; 

11 - a nOmeação ou exoneração de cargos 
em comissão e designação ou dispensa de fun­
ção de confiança; 

111 - a nomeação para cargos do Poder 
Judiciário, do Ministério Público, de Procu­
radores do Estado e dos Tribunais e Conse· 
lhos de Contas. 

Art. 28. .Os. partidos políticos, mediante 
requerimento à Justiça Eleitoral, que baixará 
diligência imedíatamente, terão acesso. ao sis­
tema interno de. controle, verificação e fiscali­
zação da coleta de dados dos institutos ou 
entidades que derem ao conhecimento públi­
co pesquisas de opinião relativas às eleições, 
e poderão- através da escolha livre e aleató­
ria de planilhas índividuais, mapaS ou equfva- · 
lentes- confrontar e conferir os dados publi· 
cados. 

§lo A recusa ao cumprimento do dispos· 
to neste artigo ou qualquer ato que vis<:: retar­
dar, impedir ou dificultar·a ação fiscalizadora 

- dos partidos, tornará oS responSáveis pela en­
tidade.ou empresa de pesquisa sujeitos a pena 
idêntica àquela cominada no artigo anterior. 

§ 2~ A comprovação de irregularidades 
ou dessemelhança entre os dados publicados 
e aqueles aferidos pela dffigêitcia do pãiiído 
político-tomará os responsáveis pela entidade 
ou instituto de pesquisa, bem como os res­
ponsáveis pelo órgã_o divulgador, sujeitos a 
pena cominada no art, 323 da Lei no 4.737, 
de 15 de julho de 1965 (Código EleitoraiY, 
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Art. 29. A propaganda eleitoral no rádio 
\e na televisão, para as eleições de 3 de outu­
bro de 1992, restringir-se-á, unicamente, ao 
horário gratuito discípHnado pela Justiça 
Eleitoral, com expressa proibição de qual­
querpropaganda paga, obedecidas as seguin­
tes normas: 

I -todas as emissoras do Pafs reservarão, 
nos 45 (quarenta e cinco) dias anteriores à 
antevéspera das eleições, 80 (oitenta) minu­
tos diários para a propaganda, sendO 40 ( q ua­
renta) minutos à noite, sendo entre 20h30min 
(vinte horas e trinta minutos) e 21hl0min 
(vinte e uma horas e dez minutos) na televisão 
e -entre 20h (vinte horas) e 20h40min (vinte 
horas e quarenta minutos) no rádio; 
li-A Justiça Eleitoral distribuirá os horá­

rios reservados entre os partidos políticos que 
tenham candidato:::. registrados às eleições 
majoritárias, às eleições proporcionais ou a 
ambas, observados os seguintes critérios: 

a) 20 (vinte) minutos diários diVididos 
igualmente entre os partidos políticos que te· 
nham elegido, em 3 de outubro de 1990, no 
mínimo 1 (um) representante para o Con­
gresso Nacional e 1 (um) representante para 
a Assembl~ia Legislativa; 

b) 30 (trinta) minutos diários distribuído's 
entre os partidos políticos, na proporção do 
número de seus representantes no Congresso 
Nacional, cumprida a exigência da alínea a; 

c) 30 (trinta) minutos diários distribuídos 
entre os partiõos políticos, na proporção do 
número de seu~ 'representantes na Assem· 
bléia Legislativa, cumprida a exigência da alí­
nea a; 

d) ao partido polltico a que tenha sido dis· 
tribuído tempo diário inferior a 1 (um) minu· 
to, facultar-se"á a soma desses tempos para 
utiHzação cumulativa até o Hmü~ de (três) 
minutos; 

e) os partidos políticos que só registrarem 
candidatos a uma das eleições, proporcional 
ou majoritária, terão direito à metade do 
tempo que Ih~ caberia de acordo com os 
critérios das alíneas a, b e c deste inciso. 
inclusive no que se refere aos tempos míni­
mos· 

f) 'a redução prevista na alínea anterior não 
se aplicará se tiverem sido registrados candi­
datos a ambas as eleições em coligação; 

UI - na distribuição do tempo a que se 
refere o inciso 11, a coligação usufruirá curou· 
!ativamente do tempo atribuído aos partidos 
que _ _a integram, respeitados os critérios das 
alíneas a, b e c; 

IV -em caso de coligação entre partidm 
de representação e partidos sem rcpresen· 
tação no Congresso Nacional, estes não pode~ 
rão acrescentar mais do que o tempo confe· 
rido a um partido na alínea a, do inciso li; 

V - a representação de cada partido no 
Congresso Nacional e na Assembléia Legisla­
tiva. para efeitos da distribuição do tempo 
será a existente na data da publicaç::"io desta 
lei: 

VI- çompete aos partidos ou wligações. 
por meio de comissão especialmente de!'ig· 
nada para esse fim, distribuir. entrem. candi· 

datas registrados. os horários que lhes coube­
rem; 

VII -desde que haja concordância entre 
todos os partido5 participantes, em cada parte 
do horário gratuito poderá ser adotado crité~ 
rio de distribuição diferente do fixado pela 
Justiça Eleitora_! i qual caberá homologar; 

VIII - as emissoras de rádio e televisão 
ficam obrigadas a divulgar, gratuitamente, 
comunicados ou instruções da Justiça Eleito­
ral, até o máximo de 15 (quinze) minutos 
diários, consecutivos ou não,_ nos 30 (trinta) 
dias anteriores ao pleito; 
IX- independentemente do horário gra­

tuito de propaganda eleitoral, fica facultada 
a transmissão, pelo rádio e pela televisão, 
de debates entre os candidatos registrados 
pelos partidos políticos e coligações, assegu­
rada a participaÇão de todos os partidos que 
tenham candidatos, em conjunto ou em blo· 
cos e dias distintos; nesta última hipótese, 
os debates deverão fazer parte de progra­
mação previamente estabelecida, e a organi­
zação dos blocos far-se-á mediante sorteio, 
salvo acordo entre os partidos interessados. 
X- a manifesta preferência de uma emis­

sora de rádio e televisão, após o registro dos 
candidatos, em favor de um ou mais e em 
detrimento de outro(s) candidato(s), em 
qualquer horário da programação normal ou 

-nOs noticiários jornalísticos regulares, acarre· 
tará a suSpensão da emissora infringente por 
até 10 (dez) dias, pro determinação da Justiça 
Eleitoral, mediante denúncia dos partidos 
políticos ou do Ministério Público, ffcando 
os responsáveis pela empresa sujeitos às pe· 
nalidadcs previstas no art. 323 da Lei n'' 4.737, 
de 15 de julho de 1965, {Código Eleitoral). 

§ lo -Ocorrendo a hipótese de eleição em 
segundo turno, o tempo destinado ao horário 
gratuito previstono inciso I deste artigo, fica 
reduzido à metade, sendo a propaganda elei­
toral no rádio e televisão realizada nos 20 
(vinte) dias anteriores à antevéspera da clei· 
ção,_aplicada a hipótese prevista nos incisos 
IX e X deste artigo. 

§ 2" O tempo destinado à propaganda 
gratuita nO segundo turno será-dividido igual· 
mente entre os candidatos, observando-se, 
quanto ao início da programação, os horários 
e critérios fixaâos no fnciso I deste artigo. 

Art. 30. Da propaganda eleitoral gratuita 
poderão participar, além dos candidatos re­
gi~trados, pc:~~oas devidamente credenciadas 
pelos partidos aos quais couber o uso do tem­
po mediante ~omunicação às emissoras pela 
comissão a que alude o inciso VI do artigo 
anterior, resguardada aos candidato!> a desti­
nação de pelo menos dois terços do tempo. 
em cada programa. 

Art. 3L Enquanto perdurar a propagan­
da eleitora! gr:Jtuita, fica a~segurado o direito 
de resposta ao candidato atingido por atos 
ou afirmações caluniosas. difamatórias ou in­
juriosãs, praticados nos horários destinado~ 
à:-; programações normais das emissora .. de 
rádio e tdev.isão. 

§ 1 · O ofendido ou seu representant~ le­
gal poderá formular pedido para o exerckio 

de direito de resposta ao Jutz Eleitoral, den­
tro de vinte«; quatro hora~ de ciência do fato, 
deyendQ a decisão ser prolatada no prazo má­
ximo de quarenta e oito hora:. da formulação 
do pedido. 

§ 2~ No caso do parágrafo anterior, o rem· 
po e o horário destinados à respoSta serão 
estabelecidos pelo Juiz Eleitoral. na própria 
decisão deferitória, de modo a possibilitar 
a reparação do dano. 

§ 3" Fica assegurado o direito de resposta 
a qualquer pessoa, candidato ou não, em rela­
ção a quem sejam feitas afirmações ou trans­
mitidas imagens caluniosas, difamatórias ou 
injuriosas, no horário gratuito da propaganda 
eleitoral; o ofendido utilizará, para sua defe­
sa, tempo igual ao usado para a ofensa, nunca 
inferior a 1 (JJm) minuto, deduzido do tempo 
reservado ao mesmo partido ou coligação em 
cujo horário esta foi cometida._ Se o tempo 
reservado na forma prevista no art. 29 desta 
!Lei, ao pPartido ou cOligação a que perten· 
cer o ofensor, for inferior a 1 (um) minuto 
a resposta será levada ao ar tantas veze:. quan­
tas sejam necessárias para sua complemen· 
taçcío. 

§ 4" No caso do parágrafo anterior, o 
ofendido ou se_u representante kgal poderá 
formular pedido para exercício do direito de 
resposta ao Juiz Eleitoral, dentro dç vinte 
e quatro horas da ciência do fato, devendo 
a decisão ser prolatada no prazo máximo de 
vinte e quatro horas da formulação do pe­
dido. 

§ 5" Deferido o pedido, o exercido do 
direito de resposta dar-se-á em até a qunrenta 
e oito hotas após a decisão. 

§ 6" Se a ofensa for· produzida em dia 
e hora que ínviabilizem sua reparação dentro 
dos prazos estabelecidos nos_ parágrafos ante­
riores, o Juiz Eleitoral determinará que esta 
seja divulgada nos horários que deferir. em 
termos e na forma que serão previamente 
aprovados, de modo a não ensejar tréplica~. 

§ 7" Se o _município for dividid() em mais 
de uma Zot:a Eleitoral, o Tribunal Regionul 
Eleitoral designará um dos respectivos Juizes 
para decidir as reclamações e representações 
sobre a propaganda !!leitora\ gratuita nas 
emissoras de rádio e televisão. 

Art. 32. As reclamações tlu representa· 
-ções contra o não cumprimento das dispo· 
sições contida:. em lei por parte das emisso· 
ras, dos partidos ou coligações, seus repre­
sentantes ou candidatos, Jev~rão ser dirigi­
das aos .Tuízçs Eleitorats. 

~ l" Se a reclamação ou repres-entação 
for de partido l)u 'oligaçào contra emissora 
uu autoridade púhlica que esteja impedindo 
o exercício de propaganda assegurada por lei 
ou permifii1Jo o exercício de propaganda 
proibida, o órgão competente da Ju:-.tiça E lei· 
tora! decidirá, imediatamente a fim de que 
no prazo m~íximo de vinte c quatro horas 
da data da reclamação ou rcprescntaç:in, se­
ja-lhe a:.:.cgurado act:<;:;o ao rádio ou â televi· 
~ão para iniciar ou prosseguir na propaganda 

_eleitoral ou para que seja imediatamente sus­
pensa, sem prejuízo Ju-:. ~<lnÇÕeS que ro!'.S3lll 
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ser aplicadas à emissora ou autoridade rC!>­
ponsável. 

§ 2~ O disposto no parágrafo- anterior 
não exdui o uso de habeas corpus ou man· 
dado de segurança, quando cabíveis. 

§ 3n No caso de o Juiz Eleitoral indeferir 
a reclamação ou representação ou retardar 
a solução, poderá o intere~ado renová-la pe­
rtmte o Tribunal Regional Eleitoral, que re­
solverá dentro de vinte e_quatro hora_s. 

§ 4o O interessâdo, quando não for aten­
dido ou ocorrer demora, poderá levar o fato 
ao conhecimento do Tribunal Sl).pcrior Elei­
toral, a fim de que sejam adotadas as provi-
dências necessárias. __ 

Art. 33. A Justiça Eleitoral poderá noti­
ficar os responsáveis por· quãlquer emissora 
de rádio ou de televisão, sob as penas do 
art. 347 do Código El_eitofal, para que cessem 
e desrnint~m imedi_at~mente transmbsão que 
constitua infração à legislação eleitoral. 

Art. 34. No caso de abuso ou crime elei· 
tora\ praticado na propaganda através da ra­
diodifusão, a emissora, ao ter conhecimento _ 
da denúncia, através da Justiça Eleitoral ou 
de cópia que receber, s_ob recibo, do denun­
ciante, conservará a gravação à disposição 
da Justiça Eleitoral, até a decisão final do 
processo. __ _ _ 

Art. 35. Nenhuma estação de radiodifu­
são de propriedade da U niâo; dos estados, 
dos municípios c do Distrito Federal, e de 
qualquer outra _entidade de direito público, 
ou nas quais possuam eles maioria_ de __ cQtas 
ou ações, bem ainda qualquer serviço de alto­
falantes mantido pelas mesmas pessoas, po­
derão ser utilizados para fazer propaganda 
política ou difundir opiniões favoráveis ou 
contrárias a qualquer partido ou coligação, 
seus órgãos, representantes ou candidatos, 
ressalvada, quanto às estações de radiodifu· 
são, a propaganda gratuita de que trata esta 
lei. 

Art: 36. No que se refere à propaganda 
eleitoral e ao_ uso do rádio e da televisão, 
observar-se-ão, no segundo turno, as prorro­
gações, reparações _e penalidades previstas 
nesta lei. 

Art. 37. Será permitida._ na_jmprensa.es· 
crita, a divulgação paga de propaganda no 
espaço máximo a ser utilizado, por edição, 
para cada candidato, de 118 (um oitavo) de 
página de jornal padrão, e de 1/4 (um quartO) 
de página de revista ou tablóide. 

Art. 38. Em bens particulares, fíca lívre 
a fixação de propaganda eleitoral com a per­
missão do _detentor de s_ua posse; nos bens 
que dependam de concessão do poder público 
ou que a ele pertença, bem como nos de_uso _ 
comum, fica proibida a propaganda, inclusive 
por meio de faixas ou cartazes afixados em 
quadros ou painéis. salvo em locais indicados 
pelas prefeituras. com igualdade de c"ondi­
ções para rodos O!> partidos. 

Art. 39. Constitui crime eleitoral. p!fnl­
vel com a pena de detenção de 6 (seis) meses 
a 1 (um) ano e cassaçfro-·do .registro. se o 
re$ponsável for candidato. a divulgação de 
-qualquer espécie de propaganda polític..-a na 
data da eleição. mediantt:: publicações faixas. 

carta~es, dísticos em vestuários, postos de 
distribuição ou entrega de material e qual­
quer forma-de aliciamento, coação ou mani­
festação tendente a intlu_ii"~ coercitivamente, 
na vontade do eleitor, junto ãs Seções Eleito­
rais ou vias públicas de acesso às mesmas. 

Art. 40. O Poder Executivo, a seu crité­
rio, editará normas regul::imentando o modo 
e a forma de ressarcimento fiscal às emissoras 
de propaganda eleitoral gratuita. 

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral­
TSE expedirá instruções para o fiel cumpri­
men,tQ desta lei, 

Art. 42. Esta lei entra em vigor um ano 
após a data de sua publicação. 

Art. 43. Revogamwse as disposições em 
cOntrário. 

Sr. PreSidente, apenas um adendo para 
completar o meu parecer, uma vez que me 
chega àúnãOs emenda de comissão apresen­
tada pelo Senador Affonso Camargo, que as­
sim dispõe: 

EMENDAS 
N•l 

Ao Proieto de Lei n'' 82/91 
'E"Sta&elece-D.orm3s par-a a· realização 

das eleições municipais de 3 de outubro 
-~_!992 e dá outras providências. 

Modifique-se a redação do caput do art. 
s~. suprimindo seus parágrafos e, conseqüen­
temente, a expressão "onde não haja diretó­
rio" constante das aHneas a e b do § 1 ~; o 
§ 2~ e suas alíneas e a expressão ''ou Comissão 
Regional Pi:Oviiória" do § 3n do art. 9''. . 

''Art. 5" Poderão registrar candidatos e 
participar das eleições previs-tas nesta Lei, 
os partidos políticos com diretórios muilici­
pais constituídos e que tenham personalidade 
jurídica adquirida na forma da lei civil e os 
el;tatutos registrados no Tribunal Superior 
Eleitoral, nos termos dos arts. 12 e 13 da 
Lei no 5.682, de 21 de julho de 1971, com 
a redação dada pela Lei n~ 6.767, de_ 20 de 
dezembro de 1979." 

Justificação 

Ao estabdece_r que só os partidos políticos 
com registr.o- definitivo podem participar das 
eleições municipais de 1972, o projeto não 
exige, em _contrapartida, que os mesmos pos­
suam diretórios municipais constituídos, con­
figurando, a meu ver, um paradoxo à essência 
do texto. 

A finalidade_ da Comissão Municipal Provi­
sória é. segundo o próprio espírito do § 1" 
do art. 59 da LOPP, organizar e dirigir, em 
curto lapso de tempo (60 dias), a convenção 
destinada à eleição do diretório. A exceção 
que se abre no projeto colide com a própria 
disposição legal. 

Mas, por outro lado. se o partido não tem 
meios de constituir düetó_rio em determinado 
município, não terá, effi conseqüência. ex­
pressão eleitoral suficieilre para justificar sua 
par'ticipaç~a no pleito. 

Parece-me, ainda. necessário pôr fim à:. 
constantes nomeações e prorrogações de Co­
missões Provisórias que .não constituem dire-

tórios, bem assim inibir os partidos que no­
meiam tais comissões apenas em anos de elei· 
ções. 

Por essas razões a emenda em tela tem 
o fito de assegurar _ii_omente. aos par~idos com 
diretórios municipais constitufdos o direito 
de participar das eleições de 1992. A verdade, 
Sr. Presidente,_ é que o texto que estamos 
propondo, ou s~j~. o registro definitivo na 
Justiça Eleitoral garante melhor o espiríto 
da Constituição, que é dar autonomia aos­
partidos. Nem todo:; o~ partidos têm os seus 
estatutos registrados no TSE, mas todos_ os 
partidos que têm o registro defínitivo, pelo 
menos um estatuto, mesmo que não seja um 
novo estatuto, já foi registrado e isso lhes 
dá a garantia de participar das eleições cum­
prindo plenamente a exigência legal, de _mo~ 
do que, com o registro definitivo, o partido 
político pode participar dessas eleições. 

O nosso parecer, portanto, é contrário à 
eÕlenda do Senador AffonsO Camargo. ___ _ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-O parecer c_onclui favoravelmente à maté­
ria, na forma do substitutivo que apresenta, 
·e Contrário à emenda da lavra do eminente 
Senador Affonso Camargo. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 
Sr. 1" Secretário. 

São lidas as seguinte~ emendas supres­
sivas 

N"2 
(De Plenário) 

.Suçirima-s_e o art. 34. 

Justificação 

A supressão do art. 34 objetiva excluir do. 
projeto matéria complexa e polémica que é 
a participação de profissionais de rádio e tele­
visão, candidatos a cargos eletivos. Se de um 
lado pode colocá-los e_m situação desigual, 
melhor do que os outros candidatos; de_ outra 
parte os retira do emprego e priva--os dQsalá­
rio. 
- Sala das Sessões. 14 de maio de 1991. -

Meira Filho. 

N•3 
(De Plenário) 

Acrescente onde convier: 
"Art. A transferéncla de domicilio eleito­

ral somente será admitida se_ pleiteada um 
ano antes da data da~ eleições. municipais". 

Justificação 

Esta medida __ visa- cOnter as irregularldades 
de transferênda de- domicL1io eleitoral, em 
massa, de um para outro município em vários 
estados, fartamente denunciadas pela im· 
prensa de todo o País. especialmente após 
os maus exemplos - vitoriosos, eleitoral­
mente, alguns- que foram dados por figuras 
que deveriam ter responsahilidades ética~ ·a 
nível nacionaL em 1990. 

Sala das Sessôe~. 14 de maio Je 1991. -
Esperidião Amin. 
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O SR. PRESI[)ENTE (Mauro Benevides) 
--SolicitO ao nobre Senador José Fogaça 
parecer da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania sobre as emendas de Plenário._ 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB- RS. Pa· 
ra emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, ·o Senador 
Meira Filho propõe a supressão do art. 34, 
que trata da exdusão de candidatos a cargos 
eletivos que atuem em rádio e televisão, das 
suas funções até a data das eleições. 

De fato, a própriã Lei das inelegibilidade~ 
já trata desta matéria, portanto, não é preciso 
tratá-Ia na lei eleitoral, que é lei complemen­
tar. Isso nã0 poderia ser introduzido nesta 
lei. 

Deste modo, o parecer é favorável à emen­
da supressiva do Senador Meira Filho. 

Quanto à _emenda do Senador Esperidião 
Amin, S. Ex• propõe que "a transferência 
de domicílio eleitoral somente será admitida 
se pleiteada um ano antes da data das eleições 
municipais". 

Evidentemente que se conhe-ce a natureza 
e a fundamentação desta proposta do Sena­
dor Esperidião Amin. S. Ex• deseja conter, 
coibir os abusos praticados na transferência 
de um domicílio para outro, de prefeitos que 
exercem mandato em um município e transfe­
rindo o seu domicílio eleitoral para o muni­
cípio vízínho, lá concorrem, não caindo, por· 
tanto, na Lei das Inelegibilidades.. 

Ora, evidentemente, há muitos casos de 
utilização do poder público, de recursos, de 
verbas, de vantagens em favor desses poten· 
ciais candidatos, defonnahdo o processo e lei· 
toral. 

Entendemos que a proposta do Senador 
Mário Covas, estabelecendo o período de seis 
meses já é um ganho, já é um avanço em 
relação ao que estabelece o Código Eleitoral, 
isto é, 100 dias para o pedido de transferência 
junto à Justiça Eleitoral e três meses de resi· 
dência no município. 

Com o que propõe o Senador Mário Covas 
no texto do seu projeto, creio qUe atendemos 
a essa exigência sem precisar chegar ao exage· 
ro de um ano, conforme propõe o Senador 
Esperidião Amin. -

Portanto, o parecer é contrário, Sr. Presi­
dente. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Tem a palavra V. Ex• 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO· 
SO (PSDB - SP. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr ... Presidente, quero saber 
da Mesa se seria possível obter a cópia do 
projeto e do parecer substitutivo do Senador 
José Fogaça, porque é muito difícil discu­
tirmos e votarmos a matériã s-em que tenha· 
mos conhecimento do texto. 

Pediria a V. EX" que distribuísse o te:xto 
e alterasse a ordem de discussão, ou que dis~ 
cutíssemos e votássemos amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
Nobre Senador Fernando Henrigue Car-

doso. a matéria se acha em regime de urgên­
cia. Se V. Ex• requer a su.<;pensão dos traba­
lhos, a Casa, com amparo no Regimento, 
poderá fazê-lo pelo prazo de até duas horas. 
E isso que preceitua o regimento do qual 
V. Ex• foi, sem dúvida_, um· dos grandes artífi­
ces; chegaríamos, então, a essa alternativa, 
obstaculizando, portanto, o restante da Or­
dem do Dia. Mas acredito que, em 15 minutos 
no máximo, faremos chegar às mãos de V. 
Ex· a cópia do parecer do Senador José Fo-
gaça, · 

O SR. FEJ!NANDO HENRIQUE CARDO. 
SO - Pediria, então, um prazo regimental 
para tomar conhecimento do texto. 

A matéria é muito importa-nte e nossa incli­
nação obviamente êvotãro quanto antes para 
resolvê-la. 

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, de­
sejo etn rápidas palavras·, secundar a questão 
de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-A solução a que podeóamos chegar seria 
as lideranças solicitarem à Mesa a inversão 
de pauta, para que esta matéria passasse a 
integrar o óltimo item da pauta. Conseqüen­
temente, avançaríamos na Ordem do Dia, 
e, nesse_interregno, entre o reqUerimento e 
a votação -do restante da matéria, difigencia­
ríamos a distribuição do parecer do Senador 
José Fogaça, para conhecimento de todos os 
Srs. Senadores. 

Tem a palavra o nobre Senador Marco Ma­
ciel. 

O SR. MARCO MACIEL(PFL- PE. Pa· 
ra uma questão de ordem. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, se V. Ex• me per­
mite, quei'o ú:iféfar, fazendo-minha a ques­
tão de ordem do Senador Fernando Henrique 
Cardoso. Eu gostaria de dizer que esse prazo 
que V. Ex~ acena ao Plenário é insuficiente, 
porque o final da Ordem do Di:õ\ pode demo­
rar 10, 15,21 horas, e temos que opinar sobre 
outras matérias que constam desta Ordem 
do Dia. 

Então, confesso que dificilmente vamos ter 
condições de ler o parecer e ficar em Condi­
ções- de opinar sobre a matéria, que, aliás, 
é de extrema importância, porque diz respei~ 
to às eleições do próximo ano, e, conseqüen­
temente, é o que interessa ao universo deste 
Plenário. 

O _SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- Nobre Senidor Marco Maciel, a Mesa se 
defronta com umadífíCuldade regimental, até 
este momento intransponível: o regime de 
urgência de que se privilegia o trâmite desta 
importante proposição. 

Se não fora o regime de urgência conce- .. 
di do, evidentemente a Mesa buscaria outra 
alternativa. 

O SR .. MARCO MACIEL - Sr. Presiden~ 
te, o parágrafo único do art. 345, diz que: 

Quando, nos casos do art. 336, b e 
c, e-ncerrada a discussão, se tornar im· 
possível o imediato início das delibera­
ções, em virtude da comple~dade da. 

matéria, à Mesa será assegurado, para 
preparo da votação, prazo não superior 
a vinte e quatro horas. 

Peço a V. Ex~, com base no§ 1~, ar,t. 345, 
tendo em vista a complexidade da matéria 
que está evidente, um prazo mais dilatado 
do que o que V. Ex• nos assegura neste instan­
te. Penso que em 24 horas se resolveria a 
questão, e acredito que o Sr. Relator também 
esteja de acordo. 

O Sr. José Fogaça- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem-. 

O SR. PRESIDENTE (MaurO Benevides) 
-Tem V. Ex• a palavra. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. -
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, a matéria é extre­
mamente complexa, o projeto do Senador 
Mário Covas é alentado, tem mais de qua­
renta artigos. 

A proposição apresentada pelo nobre Se~ 
nadar Marco Maciel, no sentido de adiarmos 
por 24 horas, procede. Inclusive eu, como 
relator, recomendaria às lideranças que elas 
se reunissem em torno do projeto e o _debates­
sem. Acho que o adiamento é recomendável. 

O Sr. Humberto Lucena - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
~V. Ex~ vai COI)testar a questão de ordem? 

O Sr. Humberto Lucena- Acho que não 
houve questão de ordem,_ mas sim um reque-
rimento. -

.O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- O nobre Senador Marco Maciel invocou 
em se'u pfoi, para justificar o adiamento, o 
parágrafo único do art. 345. A Mesa se de­
fronta apenas com uma dificuldade, a susta· 
ção por 24 horas seria para o preparo da vota· 
ção. Se a Mesa assim o fizesse subtrairia do 
Plenário ·a discussão de· uma matéria que é 
reconhecidamento importante com algumas 
conotações polêmicas. Esse é o aspecto impe· 
ditivo de uma decisão imediata, como pres­
sinto que deseja o Plenário. A importância 
do projeto do Senador Mário Covas condu­
ziria as lideranças a um debate sobre essas 
emendas que agora apresentaram, e até mes­
mo sobre o texto original, na base do substf~• 
tutivo apresentado pelo nobre Senador José 
Fogaça. 

O nobre Senador Humberto Luena, certaM 
mente, terá ilações mais importantes a extrair 
do parágrafo único, do art. 345. 

O Sr. Marco Maciel- Se o nobre Senador 
Humberto Lucena me permitir e V. Ex1' tam­
bém. gostaria de fazer uma sugestão -ã Casa 
que talvez elucide o problema: que V. Ex• 
deixe esta matéria para o último item da Or­
dem do Dia e _então,- iniciaríam-os a discUssão 
ela mat~ria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides). 
-Nobre Líder Marco Maciel, essa fOi a su­
gestão inicial da Mesa. Naturalmente, as lide- . 
ranças enviaram à Mesa um requerimento 
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pedindo a inversão da pauta, se colocar(amos 
em último lugar essa matéria, porque não 
foi iniciado o processo de votação. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, nes­
se caso não deveria iniciar-a votação. Encer· 
rava só a discussão, ddxando a votação para 
amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Exatamente. A interpretação que a Mesa 
dá ao dispositivo, até me antecedi à oportuna 
intervenção de V. EX!', é a de que a Mesa 
poderia conceder o adiamento, apenas em 
termo de votação, o que de certa forma frus· 
traria a Casa na discussão de uma matéria 
de inquestionável relevância, como é essa que 
dispõe sobre matéria eleitoral. 

O Sr. Fernando ·uen:ri(jue Cardoso - Sr. 
Presidente, é possível mesmo não encerrar 
a discussão, dada a ausência no plenário, mas 
nós podemos apresentar emendas novas ama­
nhã. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevide::;.) 
-Com prazer ouço V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB­
PB. Pela ordem. Sem revisã-o do _orador.) 
-Sr. Presidente, percebo a dificuldade em 
que se encontra o Plenário e estou de pleno 
acordo com a colocação do Senador Fernan­
do Henrique Cardoso, secundada pelo nobre 
Senador Marco Macíet, no sentido de encon· 
trarmos uma solução capaz de fazer com que 
tenhamos o tempo necessário para tomar co­
nhecimento do substitutivo do nobre Senador 
José Fogaça, no cotejo com o projeto de lei 
do Senador Mário Covas, a fiin de que a 
discussão de faça esclarecedoramente eni rbr­
no dos diversos aspectos de tão importante 
matéria. --

Quanto à idéia de V. Ex• em se fazer uma 
inversão _da Ordem do Di-a, Creio-que já não 
seja oportuna, nobre Presidente-, pois, como 
sabe V. Ex\ essa providência só pode ser 
tomada antes do início da Ordem do Dia, 
e já estamos na Ordem do Dia. Portanto, 
não há mais como inverter a Ordem do Dia. 

O que se poderia neste momento fazer­
seria a proposta que faço am. nobres líderes. 
se possível com a anuência do nobre Senador 
Mário Covas- para não se prejudicar o res­
tante da matéria da Ordem do Dia, seria nós. 
que assinamos o requerimento de urgência. 
extinguirmos a urgência e, na hora de a extin­
guirmos, pedir o adiamento da discussão por 
24 horas. Assim, a matéria entraria amanhã 
normalmente na Ordem do Dia. Portanto, 
extinta a urgência, estaria V. EX" em condi­
ções de resolver definitivamente essa ques­
tão. 

Era esta a minha sugestão, Sr. Pfesidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- A Mesa, se acolhida a sugestão do emi· 
nenre Líder Humberto Lucena. aguardará 
dois minutos para que as lideranças propo· 
nham a extinção da urgência, viabilizando, 
portanto, a sugestão formulada pelo nobre 
Líder do PMDB. Extinguir-se-ia a urgência 

e a matéria, então, passaria a integrar, dentro 
d_o ritQ ordinário, a pr-óxima Ordem do Dia, 
quando seria discutida exaustivamente. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi­
dente. peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Concorda V. Ex~ com essa sugestão, nobre 
senador? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, é claro que temos 
que encontrar uma solução. Porém, quero 
dizer a· V. Ex" que essa solução regimental 
já foi encontrada, quando o Regimento da 
Casa foi devidamente alterado por um proje­
to de resolução, por mim apresentado, que 
extingue essa possibilidade de urgência de 
matéria nascida do próprio Senado, porque 
mais breve é a tramitação terminativa na co­
missão do que no plenário. No entanto, a 
matéria que tramita na comissão, de origem 
de senadores, originada da inteligência e da 
propositura de algum senador, se houver re­
curso para-plenário;em plenário poderia ser 
requerida uma urgência que não esta. O obs­
táculo que está acontecendo, a dificuldade, 
a pedra no caminho é que é estranho que 
haja urgência em matéria originária do pró­
prio Senado. quando na comissão o trâmite 
é muito mais rápido. Claro que havemos de 
encontrar uma solução para matéria dessa 
importância, mas a dificuldade está exata­
mente em ter sido pCdida a urgência. Se não 
houvesse sido solicitada a urgência, não esta­
ri_a havendo nenhum problema. Com isto, es­
tou apenas mostrando o mérito da alteração 
regimen-tal há pouco ocorrida aqui nesta Casa 
e que está dependendo apenas da votação 
e aprovâção da redação final. 

Era essa a observação que eu queria fazer 
à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-A obs~rvação de V. Ex· refOrça, realmen­
te, o ponto de vista já externado pela.•, lide­
ranças, que estão fazendo chegar à Mesa o 
requerimento respectívo extínguindo a ur­
gência, para que assim, com um lastro regi­
mental claro e definido, se possa processar. 
então, a extinção da urgência do Projeto Má· 
rio Covas e do substitutivo e emendas a ele 
apresentadas. 

-0 Sr. Mário Covas- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevide::;.) 
-Tem a palavra o nobre Senador Mário 
Covas. 

O SR. MÁRIO COVAS (PMDB -SP. Pe. 
la ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, o ideal seria que este ou qualquer 

.. o_utro projeto não tive~se tramitação em regi­
me de urgência. Por que para este projeto 
foi solicitada a urgência pelas Lideranças? 

Porque_ ele se refere às eleiçõês do próximo 
ano. Como. agora, pela Constituição, qual­
quer alteração na legislaç-ão tem que ser feita 
com um ano de antecedência, e como os fatos 
geradõfes da eleição no ano que- vem come­
çam em maio, é muito discutível se e_sse proje-

to possa ser aprovado até outubro ou até 
maio. Daí por que a diligência das lideranças 
no sentido de pedir urgência- este é o caso 
do art. 336. letra c, do Regimento Interno; 
é matéria solicitada em regime de urgência 
com um interstício de duas sessões- quando 
se pretenda a apreciação da matéria na segun­
da sessão ordinária subse_qúente à aprovação 
do requerimento. 

O requerimento foi feito neste teor: 
"A Resolução' n" 58 determina o se­

guinte: 
No caso do art. 336, c ... "- que é 

este caso urgência para sessão com inter-, 
valo de duas sessões -:- " ... os pareceres 
poderão ser proferidos imediatamente 
ou. se a Complexidade da matéria o indi­
car, no prazo de 24 horas, saindo-se, nes­
ta hipótese, a m<ltéria da Ordem do Dia 
pará nela figurar na sessão ordinária sub­
seqiiente." 

Ora, qual foi o se11tido desse dispositivo? 
Foi dar ao relator designado por V. Ex• a 
oportunidade de, se a matéria for complexa, 
poder pedir até 24 hora~ para dar o seu pare­
cer. Se essa prerrogativa é dada·ao relator, 
por que ela não é dada ao Plenário? Por que 
o Plenário, tendo em vista a complexidade 
da matéria, e até o fato de ter sido um substi­
tutivo feito, não foi a matéria original que 
foi aprovada? Por que ao Plená.rio não podem 
ser concedidas essas mesmas 24 horas? Não 
me parece que isso cometa nenhuma violên­
cia. 

Caso o Senador José Fogaça chegasse aqui 
e dissesse "eu quero 24 horas para dar pare­
cer". S Ex' estaria rigorosamente dentro dos 
termos do Regimento e o estaria fazendo sob 
a alegação d~ que a matéria era complexa, 
embora o pedido de urgência tenha sido feito 
há três ou quatro dias. 

Se S. Ex• tem essa prerrogativa, por que 
o Plenário não a tem por igual razão? 

De modo, Sr._ Presidente, que é perfeita­
mente sustentável o adiamento por 24 horas 
da discussão, já então do próprio parecer, 
que é o parecer do relator. S. Ex• já o profe­
riu, mas de qualquer maneira nos oferece 
a oportunidade, pela mesma razão que S. 
Ex' teria as 24 homs, de reivindicarmos essas 
24 horas. Com"Eiso;-teríamos caminhado para 
Uma solução, como retirar a urgência ou qual­
quer coisa desse tipo. Parece muito mais ra· 
zoável que se adie por 24 horas com base 
nesse dispositivo. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)­
A Mesa vai decidir. 

O Sr. José Fogaça- Sr. Pre:.idente. peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESlDENTE (Mauro Benevides) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador . 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB- RS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.}- Sr. Presi· 
dente, antes da decisão da Me~a. eu gostaria 
de historiar rapidamente o que ocorre-u. Este 
parecer já deveria ter sid>J lido. trazido a Pie· 
nário na sexta-feira última. Como as sessões 
de sexta-feira não são de votações, e como 
a leitura poderia levar ao encerramento da 
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discussão, ficando para a sessão seguinte ape· 
nas a votação, resolvi não divulgar o relatório 
na sessão de sexta-feira; da mesma forma, 
na sessão de ontem, segunda-feira. E deixei 
gu_e isso acontecesse hoje apenas com o intui­
to, apenas com o objetivo de que V. Ex" aca­
basse chegando a essa decisão. A matéria 
é complexa, a matéria vai exigir um trata­
mento amadurecido, crítico, por parte das 
lideranças; modificações poderão ocorrer qo 
texto do substitutivo, por emendas de plená­
rio. De modo que não podemos encerrar a 
discussão e passar à fase de votação, pon;tue 
isso impediria soluções que as lideranças vres­
sem a encontrar em conjunto. Por isso. creio 
que deveremos caminhar para esse tipo de 
solução. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides} 
-Diante das manifestaçõéi Suscitadas pelos 
Senadores Mário Covas e Josê Fogaça, a com 
o assentimento tácito das demais lideranças, 
a presidência adia por 24 hora~ a discussão 
e votação dessa proposição, uma tez que não 
pode fazê-lo já, ·agora, na distribuição ampla 
do parecer do Senador José Fogaça e do pare­
cer sobre as emendas agora apresentadas. 

Em razão disso, fica adiada por 24 horas, 
e a matéria voltará à Ordem do Dia da sessão 
de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Item3. 

Votação, em turno únicO,-do Projeto 
de Lei da Câmara n~ SJ, de 1990 (n~ 
8.390/86, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Presidente da República. que 
reajusta o valor da pensão especial con­
cedida a Justiniàna Fleury Passos e re­
vertida a Maria N ilza Fleury Passos, filha 
do ex-Depurado Edson Junqueira Pas­
sos, tendo 

PARECER, sob n" 56, de 1990 da Co­
missão 

-de Assuntos Sociais, favorável ao 
projeto com Emenda de n" 1-CAS. __ 

A discussão da matéria foi encerrada 
na sessão ordinária de lO do corrente. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
da emenda. 

Os Srs. ·senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovada: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 53, DE 1990 

(Nu 8.390/86, na casa de origem) 
(De iniciativa do Senhor 
Presidente da República) 

Reajusta o valor da pensão especial 
concedida a Justiniana Fleury Passos e 
revertida a Maria NiJza Fleury Passos, 
filha do ex-Deputado Edson Junqueira 
Passos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. P A pensão especial de que trata 

a Lei n'' 3.448, de 5 de_ novembro de 1958, 
modificada pela Lei n·• 6.390, de 9 de dezem­
bro de 1976, concedida a Justiniana Fleury _ 

Passos e revertida a Maria Nilza Fleury Pas­
sos filha do ex-Deputado e Engenheiro Ed· 
ron Junqueira Passos, fica reajustada no valor 
correspondente a 4 (quatro) vezes o salário 
mlnimo vigente no Pats. 

Art. 2" A despesa proveniente desta lei 
correrá à conta do!-. Encargos Previdenciários 
da União - Recursos sob a Supcrvifião do 
Ministério da Economia. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Passa-se à votação da emenda. 

Em votaç-ão a Emenda n·• 1, da ComissãQ 
de AssuntoS Sociais. -

Os Srs._ Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 
- Apúwada. --

A matéria vai à Comissão Diretora rttra 
a redação final. 

É a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA 
N• I 

Dê ao art. 1" do projeto a seguinte redação: 
Art. 1" A pensão especial de que tr<Jta 

a Lei n" 3.448, de 5 de novembro de 1958, 
modificada pela Lei n" 6,390, de 9 de _dezem" 
bro.de 1976, concedida a Justiniana Fleury 
?assoa e revertida a Maria ~ilza Fleury Pas­
sos filha do ex-Deputado e Engenhdro Ed­
son Junqu_eira Passos, fica reajustad<l para 
o valor correspondente a Cr$ 15.431,04 
(quinze mil e quatrocentos e trinta e um cru· 
zeiroS e quatro centavo~)-

Parágrafo único. O valor fixado no caput 
deste artigo, que tem como referência o mês 
de junho de 1290, será corrigido, monetaria­
mente, a partir deste, com base nos índices 
adotados para as demais pensões pagas pelo 
GOverno Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Hem~: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 99. DE 1990 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n·• 99. de 1990 (n'' 
4.648190, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Tribunal Superior do Trab<llht), 
que altera a composição e a organização 
interna do Tribunal Regional do Traba­
lho da_s~ Região, cria cargos e dá outras 
providências, tendo . 

PARECER FAVORAVEL. sob n" 
64, de 1991, da Comissão 

de Constituição, Justiça e -Cidadania. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
se:>."oão .ordin-ária de 10 do corrente. 

Votação do projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentado~. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovad_o. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N" 99- DE 1990 

(N" 4.648/90, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Tribunal 

Superior do Trabalho 

Altera à composição e à organização 
interna do Tribunal Regional do Traba­
lho da s• Região, cria cargos e dá outras 
prm:idências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1"' Fica alterada a composição do 

Tribunal Regional do Trabalho das~ Região, 
que se comporá de dezoito juízes, sendo doze-. 
togados, vitalfcios e seis classistas, temporá­
rios. 

Art. 2' Para atender à nova composição 
a que se refere o artigo anterior, fica criado 
um cargo de juiz togado. 

Art. 3" O provimento do cargo de juiz­
togado, criado por est<l lei. obedecerá aos 
preceitos legais em vigor. 

Art. 4" Dentre os juízes togados do Tri­
bunal Regional do Trabalho da 5• Região se­
rão eleito~ o President~ o Vice-Presidente 
e o Corregedor, além dos Deputados das Tur­
mas, na forma estabelecida em seu Regimen­
to Interno. 

Art. s~ Ficam criados, no Quadro Per­
manente _da Secretaria do Tribunal Regional 
do Trabalho da 5"' Região, os cargos em co­
missão constantes do Anexo I e os cargos 
efetivos constantes do Anexo II desta _lei, a 
serem preenchidos na forma estabelecida no 
art. 37, inciso 11, da Constituição Federal. 

Art. 6" Não poderão ser nomeados, a 
qualquer título, para cargos em comissão do 
Quadro de Pessoal do Tribunal parentes_ con­
sagüíneos ou afins, até o terceiro grau, de 
juízes em atividade ou aposentados com me­
nos de cinco anos de inatividade, exceto se 
integrantes da quadro funcional, mediante 
concurso púb\lco. 

Art. 7·' A despesa decorrente da aplica­
ção desta lei correrá à conta das dotações 
próprias da Justiça do Trabalho. 

Art. g.. Esta lei entra em vigor na data 
de. sua publicação. 

Art. 9" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

ANEXO! 

NQmero 

01 
01 

(Art. 5° da Lei n° , de de de -19 ) 
Tribunal Regional do Trabalho d~ sa Região 

CARGOS EM COM!SSAO 

Cargo 

Diretor da Secretaria da Corregedoria 
Assessor de Juiz 

Código 

TRT-5"-DAS-101.5 
TRT-5"-DAS-101.5 _ 
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ANEXO I! 
(Art. 5° da Lei n° , de de de 19 ) 

Tribunal Regional do Trabalho da 58 Região 
QUADRO PERMANENTE 

(Cargos de Provimento Efetivo) 

Grupos Categorias 

Funcionais 

N°de 
cargos 

Código 

Atividades de Apoio 
Judiciário 

Técnico Judiciário 
AUxiliar Judiciário 
Atendente Judicíário 

OI 
OI 
OI 

TRT-5"-AJ-Q21 
TRT -511-AJ ...023 
TRT -5'-AJ -Q25 

O SR. PRESIDENTE (M::lUro Benevides) 
-Sobre a mesa. requerimento que será lido 
pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N· 191, DE 1991 

(Aprovado em 14-5-91) 

Nos termos do <Ht. 3ll,.item 1. do Regi­
mento Interno, requeiro preferência para o 
Projeto de Lei da Câmara n" 18/91, a fim 
de ser votado antes da matéria constante do 
item 5 da Ordem do Dia.-

Sala das Sessões, 14 de .maio de 1991. -
Jonas Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevlde!)) 
-Aprovado o requerimento. passaremos à 
apreciação imediata do item 7. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Item 7: 

Votaç-do. em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n" 18, de 1991 (n·• 
81191, na Casa de orígem), de iniciativa 
do. Presidente da República, que auto­
riza a concessãO de_ financiamento à ex­
portação de bens e serviços nacionais, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, >ob n" 
70. de 1991. da Comissão 

-de Assuntos Econômicos. 

A di~cUssão da matéria foi encerrada- na 
sessão ordinária de 10 do corrente. 

Vai-se passar à vota~ão do projeto em tur­
no único. 

Sobre a mesa, requerimentO- que será lido 
pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 192, DE 1991 

Sr. Presidcntt:: 
Nos termos do art. 315 do Regimento In­

terno, requeiro adiamento da votação do 
PLC o· 18191. de iniciativa do Presidente da 
República, que autoriza a conce~são de finan­
ciamento ã exportação de beJl~ c serviços nu· 
cionais, para que a matéria seja recxaminada 
pela Comis~ão de Assunto~ E~,;onúmico!-.. 

Sala das Sessões. 14 Ue_maio .. d~Yl. -
.Jutahy Magalhães- Coutinho Jorge. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, 
peço a palavra para justificar. 

-O Bit l'RESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Juta-
hy Magalh<ies para, em seu nome e em nome 
também do Senador Coutinho Jorge, proce­
der à justificação do requerimento lido. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Para justificar. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, gostaria primeiro que o 
Senador Coutinho Jorge chegasse até aqui 
rapidamente. Já que vou falar em nome de 
S. Ex•, tenho primeiro que perguntar se po!'.­
so. (Pausa.) 

Sr. Presidente, acredito que, com a explica­
ção que o Líder do Governo acabou d_e dar 
ao Senador Coutinho Jorge, poderíamos pe­
dir a retirada do requerimento para aprcciar­
mC's o Projeto de Lei n•· 18. No momento 
em que entrasse para discussão ou para enca­
minhamento de vota~ão, gostaria que V. Ex• 
me inscrevesse após O Senador Mansueto de 
Lavor. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-A Presid~ncia defere a ret~rada do requeri­
mento dos nolm:!-!>-Senadores Jutahy Maga­
lhães e Coutinho Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- Em _votação o projeto, em turno único. 

O Sr. Mansuc-to de Lavor- Sr. Pr~idenre, 
peço a palavra pam encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benev.ides) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Man­
sueto de L<!voi~ para e~caminhar a votação. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB 
-PE. Para encaminhar a votação. Sem revi­
são do ora.doL._) - Sr+ Presidente, Srs. Sena­
dores. o Projeto de Lei da Càmara n" 18/91 
visa a permitir que. nas operações de finan­
ciamento à exporta~ão brasileira de bem. e 
serviços. u Tesouro Naciooal po~sa pactuar 

·encargos financeiro~ inferiores aos seus cus-
tos dt: capta<;üo dos fundos necessários ao 
Programa de Financiamento à~ Exportações, 
o PRO EX. bem como conceder ao financia­
dor subvenções c-conõmicas para·cobrir a di­
ferença entrem custos Je captação dos recur· 
~os. e os encargos que este vier a contratar 
com o tomador. 

Segundo a cxpo-;ição de motivo~. Sr. Prc:-.i· 
dente e Srs. Senadores. o projeto vba a viabi-

iizar o novo sistema de crédito nece~sário pa­
ra a sustentação das exportações brasileiras, 
hoje comprometidas, segundo a exposição de 
motivos, pela falta de mecanismo de financia­
mento, sobretudo em setores que, como os 
de_ bens .de capital. dele não podem prescindir 
para contratar operações de exportação. 

O sistema de crédito que se pretende intro­
duzir, segundo ainda a exposição de motivos, 
ass-enta-se em duas sistemáticas fundamen­
tais: no financiamento direto ao exportador 
brasileiro e na equalização das taxas _de juros 
d~ fi_nanciame_nto. _ 

Esse sistema novo implica despesas para 
õ Tesouro Nacional a serem previamente fi­
xa-das no Orçamento Geral da União. Consi~ 
derando que essa despesa corresponde a uma 
subvenção a ser paga ao agente financiado r, 
faz~se necessária, como é claro e óbvio, a 
aprovação do Congresso NacionaL 

Por fim, Sr. Presidente, diz a exposição 
de motivos que as operações de financiamen· 
to_ às exportações passariam a ser aprovadas 
em bases muito mais seletivas, reduzindo sua 
abrangência e, em conseqüência, ajustando 
as atuais restrições de natureza orçamentária. 

Argumenta ainda a exposição de motivos 
que a providência é urgente, que é preciso, 
em urgência urgentíssima, dar essa subven­
ção aos exportadores brasileiros. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, a expor­
tação é muito importante, ela realmente ativa 
a economia interna do Pa(s, dá empregos. 
Não podemos estranhar alguns pontos, o que 
tento fazer nesse encaminhamento de vota· 
ção aqui perante a Casa. 

Primeiramente, é estranho - não sei se 
com essa nova equipe. porque o projeto é 
da eq uípc anterior- que a equipe económica 
deste Governo tenha tanto cuidado em incen­
tivar a exportação, digamos assim, de produ­
tos agrícolas _que serão consumidos pelos ani­
mais, pelos porcos, pelas vacas da Europa, 
do Japão, e não tenha o mesmo cuidado com 
aqueles produtos alimentares que se desti· 
nam ao mercado interno. que não são estimu­
lacios, e onde a taxação refercme a juros e 
serviços é absurda. O teite, o feijão, o arrõz, 
o milho, para o brasileiro, não estão tendo, 
só para citar um exemplo, esses estímulos 
que têm os produtos agrícolas voltaUos para 
a exportução, como no caso da soja. 

Além do mais, é mais do que· claro que' 
o parque industrial bra~ileiro, sem estímulos, 
não pode concorrer com parques de países 
desenvolvidos. t preciso, então, modernizar 
as indústrias, é preciso dar-lhe eompetitivi­
dade, é preciso modernizá-las no sentido de 
haver qualidade no produto. porque $6 com 
qualidade e preço se. poderá concorrer no 
mercado internacional. 

Isso tudo se compreende e é por isso que 
não vamos encaminhar contra o Projeto ..de 
lei n" 18. Mas não poUemosdcixar de registrar 
que as indústrias voltada:. pena o mercado 
interno. pequenas indú~tria~, pequeno:. in­
dustriais. não tenham o mesmo privdêgio. 

Eu creio que com isso perde o comumidor 
brasileiro que está sempre fadado a receber 
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produtos de péssima qualidade em detrimen­
to do produtor externo. Cito aqui a indústria 
automobilística, que quando exporta não ex­
porca o mesmo automóvel que é colocado 
no mercado interno, apesar da recente apro­
vação do Código do Consumidor. O auto­
móvel que é destinado à exportação sai com 
dezenas, centenase até milhares de itens, no 
que se refere relaciona â sua qualidade, à 
poluição do meio ambiente, à segurança. Na­
da disso é exigido pa-ra os automóveis coloca­
dos no mercado brasileiro. E por aí vai até 
com produtos alimentícios etc. 

Então, apesar de considerar importante 
haver esse estímulo à exportação -e é por 
iss_o_que não vou encaminhar contra o projeto 
-, quero lamentar que o próprio Governo~ 
através da sua equipe económica, tenha dado 
um tratamento diferenciado ao consumidor 
externo, que é subsidiado, que é fii:tanciado 
à custa do dinheiro público do País, e não 
tenha ü!itO o mesmo em relação ao consu­
midor interno, quer de alimentos, quer de 
out~os produtos industrializados. 

Por isso, Sr. Presidente, sem encaminhar 
contra a votaç'ão, sem criar obstáculo para 
a votação dessa matéria agora. uma vez que 
houve um acordo entre os eminentes Sena­
dores Jutahy Magalhães e Marco Maciel para 
não se votar hoje o Projeto de Lei n" 17, 
e fazer com que ele volte à Comis~p de As­
suntos Econômicos. vamos respeitar esse en­
tendimento e votar. Inclusive darei o meu 
voto favorável, mas com esta ressalva ao Pro­
jeto de Lei no 18, alertando que é preciso 
lutar para que haja um tempo em que o con­
sumidor brasileiro desses produtos mereça o 
mesmo respeito que o consumidor externo. 

Era esse o meu encaminhamento, sem que 
isso represente_ uma votação contra o·projeto. 

Votarei favoravelmente, Sr. Presidente. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bencvide•) 
-Concedo a Palavra. para encaminhar, ao 
nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente. Srs. Senado­
res, o Senador Mansueto de Lavor já teve 
a oportunidade de falar no entendimento que 
mantivemos com o líder do Governo. mas 
mesmo assim quero informar que não sou 
um técnico na ma-téiii. Para isso, solicitei 
atençãci de membrqs de__áreas d_o próprio Go­
verno, como também de nossa assessoria téc­
nica. Fui buscar uma pessoa que tem o conhe­
cimento do outro lado da mesa, que fez parte 
durante nove anos desses entendimentos que 
interessavam aos empresários para concessão 
desses incentivos à exportação, e dái terei 
algumas conclusões que me fizeram apresen­
tar a sugestão aos nossos companheiros para 
o assunto retornar à Comissão de Assuntos 
Econômicos. Mas, dentro do entendimento, 
resolvemos que poderíamos votar hoje esta 
matéria, agora sobre um protesto, em primei­
ro lugar, porque sempre que vem assunto 

para o Senado, somos chamados a aprovar 
o que vem em nome do interesse nacional 
ou então em nome do imedi_~tismo de qual­
quer assunto corporativista, quando não po­
demos emendar_ nada, porque prejUdicaria 

__ a tramitação da rii.atéria. E, mais uma vez, 
somos chamados em nome do intereS!.e nacio­
nal e não podemos fazer as modificações que 
julgamos necessárias que sejam feitas. 

Ora, Sr. Presidente, depois de conversar 
com_ várias pessoas, conversar com assesso­
rias técnicas, -com a rilinha a!:>sessoria e pes­
soãl, pedi que preparassem uma nota técnica, 
de uma página apenas, que diz o seguinte: 

NOTA TÉCNICA 

A decisão do Governo Federal de 
reestabelecer subsídios ao setor expor­
tador. já utilizados até recentemente, 
nos remete a algumas considerações, 
quanto ao dCsempenho das exportações 
brasileiras no período de 1984 a 1987, 
responsáveis que foram por inusítadt)s 
saldos positivos na balança comercial do 
País. 

O ciclo recessivo que se instalou no 
País, entre 1980" e 1983, provocou uma 
queda no nível do emprego de quase 
15%. O PIB per capita diminuiu, no 
mesmo período. em 10,6%. 

Data aproximadamente desta época a 
adoção da política de maciços incentivos 
à exportação. Pode-se hoje observar os 
resultados_ obtidos por esta polrtica. A 
euforia exportadora do período 84/86 
não manteve o crescimento do País, nos 
anos seguintes, corroborando críticas le. 
vantadas à época de que era artificial 
e temporário o incremento da atividade 
produtiva. Embaladas principalmente 
por uma ·conjuntura internacional favo­
rável, as exportações brasileiras concen­
traram-se apenas em alguns setores in­
dustriais e abriram as portas do mercado 
externo, mais pela competitividade dos 
preços dos produtos oferecidos, graças 
aos subsídios internos, que pelo real 
avanço na qualidade. 

Entre 1980 e 1983, os subsídios ao se­
tor privado foram de 3,7; 2,7; e 2,5; 2.6; 
em percentagens do PIB. Tais incentivos 
garantiram as exportações dos quatro 
anos e também as transferências líquidas 
ao exterior em {)agãmento da dívida ex­
terna. 

Resta ainda lembrar que, diversamen­
te do que propõe hoje o Executivo, os 
incentivos vigentes então priorizavam 
setores que por suas características e fra­
gilidades tecnológicas necessitavam de 
maior apoio. No caso de depreciação 
acelerada, ela sempre se limitava aos 
produtos nacionais, mantendo o incen­
tivo à empresa nacional·e promovendo 
saudável retroalimentação da produção 
interna de_ máquinas e equipamentos. 

Ora Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Pro­
jeto de Lei n~ 18, no seu art. 49, dá plenos 
poderes ao Ministro da Economia para, atra-

vés de portaria, estabelecer os requisitos e 
os produtos a serem benefidados por esta 
lei. 

Pretendíamos, Sr. Presidente, apresentar 
uma emenda que já estava, inclusive, subs­
crita pelos Senadores Ruy Bacelar, Mansueto 
de Lavor, por mim mesmo e também certa­
mente pelo Senador Coutinho Jorge, que de­
terminaria que o Poder Executivo remeteria 
ao Congresso Nacional o projeto de lei dis­
pondo sobre os critérios e condições para as 
concessões dos estímulos de que trata essa 
lei, no prazo de trinta dias, a partir da data 
da publicação. 

Estamos fazendo uma delegação de pode­
res. O Congresso não será õuvido de_ forma 
alguma a respeito desses critérios que serão 
estabelecidos. Mais uma vez o Congresso 
abre mão das suas prerrogativas e não deseja 
ser ouvido quando o Ministério da Economia 
tiver que tratar do assunto. Vamos aceitar 
o compromisso que estabelecemos com o Se­
nador Marco Maciel, Líder do Governo, mas 
sob prote..~to, consid_erando que estaremos 
votando aquilo que nãó deveríamos votar, 
sem uma retificação necessária. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Continua em votação. 

O Sr. Marco Maciel-Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mar­
co Maciel, para encaminhar. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pa· 
r a encaminhar. Sem revisão do orador_) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, setei -breve 
no encaminhamento de vOtação à Comissão, 
ora em debate aqui nesta Casa. Farei apenas 
três obervações: 

A primeira observação é um registro de 
reconhecimento à compreensão demonstrada 
pelo Senador Jutahy Magalhães, bem como 
pelo Sen_a~or Coutinho Jorge. Comõ slibe V_ 
E~, Sr. Presidente, os dois parlamentares ha­
viam solicitado que a matéria tivesse sua vota­
ção adiada. Depois do entendimento que 
mantivemos com S. Ex•', Senadores Jutahy 
Magalhães e Coutinho Jorge, ambos concor­
daram em abrir mão desse adiamento, tor­
nando possível, assim, mais rápida a trami­
tação da matéria. 

Por ísso, a nünha prímeíra palavra é de 
reconhecimento ao gesto dos dois ilustres 
parlamentares. 

A segunda observação, Sr. Presidente, é 
de ordem mais geraL Durante muito tempo 
se fala aqui no País, de moc!o especial aqui 
dentro do Senado, sobre ã necessidade da 
economia brasileira voltar a crescer. O Go­
verno, através de seis projetos de lei que en­
caminhou ao Congresso Nacional, propõe 
uma série de medidas que vão permitir fazer 
com que a economia volte a crescer sem que, 
todavia, esse cresclnlentOSéja -de Ordem irifla­
cionária. 

Ou seja, crescimento com economia Saudá­
vel, crescimento sem infhição. Por issó as pro­
postas que estamos discutindo sobre a nova 
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potrtica industrial do Governo, de alguma 
forma são importantes para o País de nossos 
dias, porq'ue elas vão permitir fazer- insisto 
mais uma vez-- que o Brasil cresça sem que 
novamente se deflagre o processo inflacioM 
nário. 

Isto posto, Sr. Presidente, eu gostaria de 
dizer que esta màtéria que ora estamos VotanM 
do, vai permitir fazer coni. que o País retome 
o seu processo de crescimento. 

É uma contribuição extremamente rele­
vante, para que o Pafs volte a crescer, fazendo 
com que, conseqüentemente, melhore a con­
dição de vida de nosso povo. 

Em terceiro e úlitmà lugar, Sr. Presidente, 
eu gostaria de chamar a atenção para o fato 
de que, com a aprovação do referido projeto 
de lei ora em votação, iremos criar meca­
nismos de incentivos às nossas exportações. 

Por quê? Como se sabe, os países mais 
ritos financüun, à vara solta, as suas exporta­
ções. Nós, geralmente, não temos mecanis­
mos de apoiar as exportações. 

Então, não conseguimos melhores resulta­
dos em nossa balança comercial, justamente 
por falta de mecanismo de financiamento das 
exportações, sobretudo daqueles serviços ou 
bens que, por sua natureza, vão produzir ma­
turação de médio e longo prazos. 

Com esse projeto o Governo cria me~­
nismos que vão peuniti{; de alguma forma, 
apoiar nossas exportações através de instru­
mentos 'de médio e lorrgo prazos, fazendo 
com que assim Cresça, eleve-se, portanto, as 
nossas exportações, geraqdõ mais riquezas 
para o Brasil e ativação da nossa e-conomia. 

Por esse motivo, Sr. Presidente, encami­
nho favoravelmente o projeto. Sou de pare­
cer que o projeto deva ser acolhido pela Casa, 
e solicitO aos ilustres colegas-que concorram 
para aprovação do mesmo, porque não tenho 
dúvidas em afirmar 11ue, através dele, volta­
remos a crescei-. E o l'rescimento econômico 
sem inflação é, nessa hota, -algo de crucial 
para o País. 

A década de 80, diz-se com muita proprie­
dade, foi uma década perdid11-. Urge que o 
mesmo não aconteç::;, com a década de 90. 
Para isso precisamos reverter a situação em 
que se encontra a nossa economia. 

No ano passado dvemos resultados extre­
mamente adversos com relação ao comporta­
mento do PIB - um decréscimo de 4.6 de 
npsso PIB. É necessário que consigamos re­
verter este quadro, que o País volte a crescer, 
e um dos mecanismos indutoreS-de:;se cresci­
mento é através da referida proposição que 
ora estamos analisando. 

Por isso, Sr. Presidente, no~<t manifesta­
ção final é no sentido de que a proposta seja 
acolhida por esta Casa. 

E este é o apelo que faço, neste instante, 
aos ilustres colegas que integram o senado 
da República. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- Continua·e·m V<>tação. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso - Peço 
'a palavra, s~. P'residente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Concedo a palavra ao senador. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO· 
SO (PSDB- SP. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do q_rador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ouvi com atenção devida as 
exposições feitas, inclusive pelos senadores 
que manifestaram a sua não-conformidade 
com a aprovação desse proj_eto. _ 

Algum'a.<; das críticas expendidas são nlais 
do que justas, e sei também que há restrições 
sobre o IPI, que vai ser enviado à Comissão 
de Assuntos Econômicos do Senado da Re­
pública. 

Não ob~tante, já tendo havido entendi. 
mentós dos próprios autores do requerimento 
de adiamento da votação, para que se votasse 
o projeto, vamos dar o nosso voto favoravel­
mente. Darei o voto favoravelmente até por­
que, embora reconheça a tremenda impor~ 
tância da prqdução para _o mercado interno, 
não há incompatibilidade entre uma e outra. 
É preCiso": 'de Uma veZ por todas, qUe o País 
entenda isso. O aumento da exportação não 
deve ser em detrimento d<i produção do mer­
cado interno, mas ela deye ter um efeito mul­
tiplicador sobre a produção do merciD:lo inter­
no. 

No mundo em que_ vivemos, não podemos 
deixar de prestar atenção a absoJuta necessi­
dade existente de uma economia exportadora 
ativa. É preciso que haja condições de com­
petitividade para essa economia. Isso não 
quer dizer que não se possa apoiar o Senador 
Mansueto de Lavor, quando S. Ex• diz que 
também a produção interna precisa de algum 
amparo. Especificamente, nesse momento se 
discute a questão da suspensão do ICMS para 
produtos que compõem a cesta básica e são 
produzidos internamente. Não vou voltar a 
criticar o que já tanto criticamos, que foi a 
falta de fmanciamento da produção agrícola 
brasileira na safra anterior. 

Essas observações não podem ser em con­
traposição à neces;iidade de sustentar as ex­
portações. Quanio ao TP1, naturalmente, na 
Comissão de Assuntos Econõmicos, tratarei 
de expor o ponto de vista. Tenho conversado 
com muitos setores empresariais de São Pau­
lo que estão muito aflitos porque houve a 
divulgação da suspensão do IPI para equipa­
mentos. O resultado é que as demandas de 
equipamentos caíram, cancelaram as ordens 
de compra porque estão todos na expectativa 
da diminuição do IPI. Havendo uma delonga 
dessa concessão, realmente~ vai paralisar ain­
da mais o setor produtor de equipamentos 
e de bens de base. 

Isso não quer dizer que não se deva atender 
e verificar os jus-tOs reclamos dos Senadores 
Jutahy Magalhães e Amazonino Mendes. O 
Senador Jutahy_ Magalhães, como sempre,le· 
vantou urna questão procedente, que é a 
questão relativa à delegação de podere...,. É 
preciso veri'icar a forma pela qual se faz isso. 
Obviamente, não cabe ao Congresso a análise 
discriminada de produto por produto, não 
temos seqUer cOm])eté-ncia técnica para isso. 
Precisamos delimitar, definir as linhas diante 

das quais o Ministro da Economia, Fazenda 
e Planejamento vai tomar as suas decisões. 

Quero também apelar aos meus colegas 
senadores no sentido de que. indo para a 
Comi·ssão de Assuntos Econômicos, no que 
estou de acordo, se faça Jogo a revisão neces­
sária porque é urgente que também esse pro­
jeto seja aprovado. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Continua em votação. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, 
peço a palavra-. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides} 
---Concedo a palavra ao nobre Se-nad_or 
Humberto Lucena para encaminhar a vota· 
ção. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB­
PB. Para encaminhar a votação.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, ratifico as palavras do 
nobre S'enador Mansucto de Lavor, que já 
colocou a posição do PMDB ao dizer qUe 
votaremos, favoravelmente, esta proposição, 
dentro do acordo estabelecido com a Lide­
rança d_o Ooverno, com vistas a, posterior­
mente, adiarmos, através de uma nova au­
diência na Comissão de Assuntos Econõmi· 
cos, o projeto de lei constante do item 9, 
que dispõe sobre â isenção do Imposto sobre 
Produtos lndustrializados_-lPI, e deprecia­
ção acelerada para máquinas, equipamentos 
e dá outras providêndas. 

Há várias emendas ao referido projeto, que 
estão sendo preparadas visando a uma com­
pensação financeira para as regiões menos 
desenvolvida~. notadamente o Nordeste e _o 
Norte, tendo em vista que, ao que se sabe, 
segundo os cálculos efetuados, a implantação 
desse sistema de isenção para a aquisição de 
bens de capital irá diminuir, sensivelmente, 
o Fundo de Participação dos Estados e Muni· 
cípios, com graves prejuízos para as regiões 
mais pobres. 

Qua_nto à,_ proposição que estamos agora 
votando, não há dúvidas de que, a meu ver, 
ao encaminhá-la ao Congresso N acionai, o 
Governo está coerente c_om a sua política _de 
abertura da economia e com a sua nova polí­
tica industrial, que objetiva e~timular as im­
portações. Evidentemente, há uma escassez 
de divisas. A única maneira de aumentá-las 
s-erá através do incremento às exportações. 
Por isso, o Governo está propondo o restabe­
lecimento de subsídios âs exportações, a fim 
de possibilitar o aumento da competitividade 
das exportações bra~ileiras no comércio exte­
rior. 

Na oportunidade em que anuncio, nos ter­
mos do acordo celebrado, o voto favorável 
do PMDB a este projeto, desejo, também, 
através do Líder Marco Maciel, encaminhar 
um veemente apelo ao Senhor Presidente da 
República- já que Sua Excelência se mostra 
tão interessado em incentivar as exportações 
- no sentido de que reveja a posição do 
Governo, no que se refere às Zonas de Pro­
cessamento de Exportação, as ZPE, que fo­
ram criadas no governo passado, para .serem. 
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implantadas, preferencialmente, no Nordes­
te, como forma de estimular o desenvolvi­
mento regional, as quais foram adiadas pelo 
Plano Collor L Seria, então, a oportunidade 
de nós repensarmos as Zonas de Processa­
mento de Exportação, que têm tido um suces­
so admirável em outros países, inclusive em 
países do mundo comunista, como a China 
continental, que tem cinco zonas económicas 
especiais e vem conseguindo, através de joint 
ventures com o capital estrangeiro, dar um 
imenso salto em busca de um maior desenvol­
vimento económico e social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)_ 
-Continua em votação. 

pe~o :rj,~~~~í~:r;:~~~h~:· :~~~~~~~~e, 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 

- Tem a palavra o nobre Líder Maurício 
Corrêa. 

OSR. MAURICIO CORREA (I'DT -DF. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
eu não vou criar nenhum tipo de obstáculo 
a que votemos o item 7 constante da Ordem 
do Dia de hoje. Mas gostaria apenas de sa­
lientar que esses açodamentos provocam in­
justiças, exatamente no que diz respeito ao 
item 9 que trata da isenção do IPI. 

Ora, o nobre relator do projeto, na Comis· 
são de Assuntos Econôinicos, lembrou que 
no caso, por exemplo. das embarcações, que 
elas seriam inclufdas no projeto que o Go­
verno iria remeter, definindo quais seriam 
os itens, objeto da isenção do IPI. Mandei 
buscar o projeto que já se encontra em trami­
tação na Câmata dos Deputados - mensa­
gem· que o Presidente encaminhou no dia 7 
de maio - e na relação não consta o item 
"Embarcações;'. Verifiquei, também, que no 
decreto-lei' anterior que define as isenções, 
constavam as embarcações. Ora, evidente­
mente, seria uma enorme injustiça Se não 
se procurasse corrigir esse defeito - diga­
mos, de origem -que o projeto traz. Preocu­
pado com essa questão, apresentej recursos 
para que a matéria fosse examinada no Plená­
rio do .Senado, conforme autoriza -o Regi­
mento, apenas na parte relativa à emenda 
que apresentei na comissão e que, infeliz­
mente, não fora acolhida pelo relator. Agora, 
verifico que tinha tQtal razão, porque na men­
sagem que o Presidente encaminha não está 
contido o item relativo às embarcações. 

Portanto, um grande setor que jã vinha 
se beneficiando dessa isenção, esse setor seria 
largamente prejudicado nesse momento. Lo­
go, é mais do que justa a re....omendação de 
que se corrija não só esse, como, eventual­
mente, outros defeitos que devem e podem 
pade_cer o projeto. 

Sr. Presidente, estou de pleno acordo. 
Quando chegar à parte relativa ao item 9, 
votarei pela remessa à Comissâo de Assuntos 
Econômicos, a fim<.'! que lá reexaminemos 
e não provoquemos essa grande injustiça que 

seria dada a um setor altamente produtivo, 
que é o pesqueiro, enfim, toda aquela ativi­
dade ligada a embarcações, não às esportivas, 
às recreativas, mas a embarcações que contri­
buam para o progresso, para a produção bra­
sileira. 

Com relação especifica-mente ao projeto 
constante do item 7, que é o 18, manifesto-me 
favoravelmente, embQra tenha as minhas di­
vergências. Para não criar nenhum tipo de 
caso, concordo, portanto, em que encami­
nhemos favoravelmente. 

Erao que tinhã a dizer, -sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Continua em votação o pro feto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
perma-necer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprOviJ.dO: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N~ 18, DE 1991 

(N~ 81/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor 
Presidente da República) 

Autoriza a concessão de financia- . 
mento à exportação de bens e serviços 
-~acionais. 

O CongresSo Naciollal decreta: 
Art. 1 o Nas operações de financiamento 

com recúrsos da Programação Especia~ das 
Operações Oficiais de Crédito, vinculadas à 
exportação de bens e serviços nacionais, o 
Tesouro Nacional poderá pactuar encargos 
financeiros inferiores ao respectivo custo de 
captação dos fundos necessários ao "Progra. 
ma de Fínanciamento às Exportações ,__ 
PROEX", .de forma a.aumentar a competi­
tividade das exportações brasileiras. 

Art. 2? Nas operações de financiamento 
à exportação de bens e serviços, nacionais não 
abrangidas pel~ disposto no artigo anteriOr, 
o-Tesouro Nac10nal poderá conceder ao fi­
nanciador estímulo equivalente à cobertura 
da diferença, a maior, entre os encaigos pac­
tuados com o tomador e os custqs da ciptação 
dos recursos.· 

§ 1~ O Poder Executivo fixará os limites 
máximos admissíveis na captaçã,o dos recur­
sos, para os efeitos deste artigo. 

§ 29 O disposto neste artigo aplica-se. aos 
encargos vincendos de operações já realiza. 
das, em relação às quais preexistam'ob~iga 
ções do __ 1;'~souro Nacional_quanto à equaJi. 
zação de taxa. na conformidade do Fundo 
de Financiamento à Exportação - I:INEX, 
disciplinado pela Resolução n9 509, de 24 de 
janeiro de 1979, do Banco Centr"al ô.o Brasil. 

§ 3° O dispOsto neste artigo aplica-se ex~ 
clusivamente nos casos em que o financiador 
mencionado no seu caput for residente, domi~ 
ciliado ou pOssuir estabelecimento perma­
nente no país ao qual estiver vinculada a ope­
ração de financiarriento. 

Art. 39 O Ministm·da Economia, Faze,n­
da e Planejamento, mediante portaria, esta-

belecerá as condiçôes_ para a concessão dos 
estímulos de que trata esta lei e e'xp~!dirá as 
instruções que se fizerem neceSsárias à suas 
execução. 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

__ Art.- SG . R~ vogam-se as disposições em 
contrário. 

· O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-ItemS: 

Votação, em turno únicQ, do ~rojetc 
de Lei da C;'(ri)iita IJ." 3, de 129"1 (n'' 
5.659190, na Casa de origem), de iniçia· 
tiva do PreSidente da República, que 
concede pensão especial a Orlandino 
Barbosa. Feitosa e dá ·Outras providên· 
cias. tendo 

PARECER, sob rr• 59, de 1991. da 
Comissão 
- de Ass~tos Sociais, favorável ao pro· 
jeto COm Emenda de n° 1 -CAS. 

A discussão -da matéria foi encerrada na 
sessão ordinária do dia 10 do corrente. 

Passa-se à votação do projeto, sem pre· 
juízo da emenda. 

E_m vota-ção. 
Os Srs. _Senadores que o aprovam queiram 

permanecer _sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

b o seguirite o-projeto aproVado':-

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N" 3. DE !991 

(No 5.659/9~, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor 
Presidente da República) 

Concede pensão especial a Orlan­
dino Barbosa Feitosa e dá outras provi· 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
-Art. 1'' É concedida pensão especial, 

mensal, equivalente a Cr$ 15.000,00 (quinze 
ni.il cruzeiros); a Orlandino Barbosa Feitosa, 
vítima de disparos de arma de_ fogo feitos 
contra ele por um soldado do Exército, em 
15 de janeiro de 1981, tendo tais disparos 
como conseqüência ·a amputaçãp da perna 
direita do benefiCiário. 

Parágra,fo único. A concessão da pen~ão 
a que alude ~ste artigo retroage à data do. 
evento, ficando se1.1;s efeitos financeiros __ con­
dicioriados à prescrição qüinqüep.al. 

Art. 2? O benefício instituído por esta lei 
será reajustaQo de acordo com índices conce· 
di dos pelo Governo às demais pensões e, por 
morte dõ beneficiário..- tra.nsierível abs_ seus 
depéndentes na forma disciplinada pelo art. 
s~ da Lei no 3.373, de 12 de março de 1958. 

Art. 39 A despesa decorrente desta lei 
correrá à conta de Encargos Gerfl;is da União 
- recursos sob a supervisão do Ministério 
da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. s~ Revogam-se as disposições em 
contrário 
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O SR. PRESDIENTE (Mauro Benevides) 
-Em votação a Emenda n"l. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à Comissão- Diretora- para 

redação final. 

É a seguinte a einenda aprovada: 

EMENDA 
N'l 

Dê-se ao art. 2~ a seguinte redação: 
Art. 2~ O benefício instituído por esta 

lei, cujo valor monetário refere-se a agosto 
de 1990, será reajustado de acordo com fndi· 
ces concedidos pelo Governo àS demais pen­
sões e, por morte do beneficiário, transferível 
aos seus dependentes na forma disciplinada 
pelo art. 5? da Lei D0 3T737, de 12-de março 
de 1958. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Item6: 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n" 12, de 1991 (o~ 
4.575190, na Casa de origem}, de inicia~ 
tiva do Presidente da República, que dis~ 
põe sobre o enquadramento dos servi­
dores da extinta Fundação Projeto Ron­
dou, rcdistribuídos para órgãos da admi­
nistração federal direta, autarquias e 
fundações públicas, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n" 
65, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania. 

A discussão da matéria foi enCerrada na 
sessão ordinária do dia 10 do corrente. 

Passa-se à votação do projeto, em turno 
único. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovadO: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 12, DE 1991 

(N~ 4.575/90, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor 
Presidente da República) 

Dispõe sobre o enquadramento 
dos servidores da extinta Fundação Pro­
jeto Rondou, redistribuídos para órgãos 
da administração federal direta, autar­
quias e fundações públicas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 u Os atuais servidores- da extinta 

Fundação Projeto Rondon redistribuídos pa­
ra os órgãos da administração federal direta, 
autarquias e fundaçõe~- públicas, nos termos 
do § 2° do art. 99 do_ Decreto-Lei nQ 200, 
de 25 de fe\'ereiro de 1967. e do art. 5~ da 
Lei n~ 7.662, de 17 de maio de 1988, serão 
enquadrados nos planos de classificação de 
cargos e empregos dos órgãos ou entidades 
para onde ocorreu a redistribuição. 

§ 19 O enqUadramento far-se-á com a 
transformação do cargo ou emprego ocupado 
na data da redistribuição, oBservadas as nOr­
mas pertinentes aos planos de classificação 
e retribuição de cargos e empregos dos órgãos 
e entidades a que os servidores passaram a 
pertencer. 

§_ 2~ O enquadramento no Plano de Clas­
sificação ·:e Retribuição de Cargos e Empre­
gos, iilstitufdo de_ conformidade com a Lei 
n\' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, far-se-á 
nos termos do Decreto-Lei n~' 2.280. de 16 
de dezembro de 1985. __ _ 

Art. 2~ Os efeitos financeirOs do_enqua~ 
dramento vigoram a partir de 1 ~ de março 
de !990. 

§ 19 A diferença que se verificar entre 
á remuneração percebida no órgão ou enti­
dade de origem e aquela a que os servidores 
passarem a fazer jus ap6s o enquadramento 
Será assegurada como vantagem pessoal, no­
minalmente identificada, sobre a qual incidi­
rão os reajustamentos gerais de vencimentos 
e salários. 

§ 2~' A vantagem pessoal de que trata o 
parágrafo anterior será reduzida sempre que 
os servidores, por qualquer motivo, muda­
rem de referência ou de categoria funcional. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se a~ disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Item 8: 

Discussão em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara o" 16, de 1991 (n•6191, 
na Casa de origem), de iniciativa do Pre­

---sidente da República, que concede isen­
ção do Imposto sobre Produtos Indus-

-- -- trla1izados ....:.... IPI, na aquisição de auto­
móveis para utilização no transporte au­
tõnomo de passageiros, e dá outras pro­
vidências, tendo 
- PARECER, sob n" 68, de !99T, da 

Comlssãó 
- de Assuntos Econômicos~ favorável 
ao projeto e às Emendas que apresenta 
de n?' 1 a 3-CAE. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. l~"Secietário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 193, DE !99I 

Requeiro, com fundamento no art. 215 do 
Regimento Interno do Senado Federal, que 
o Projeto de Lei da Câmara n" 16, de 1991, 
seja encaminhado ao reexame da Comissão 
de Assuntos Econõmicos. 

Justificação 

O projeto em referência dispõe sobre isen­
ção de IPI rya aquisição de automóveis para 
utilização como táxi, bem como por pessoas 
portadoras_de deficiência fisica e aos destina­
dos ao transporte escolar. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de 
Assuntos Ec_onómicos no dia 25 de abril pas-

sado, ocasião em que os_seus membros, entre 
os quais me incluo, concordaram em apro­
vá~la desde que em plenário fossem ofere­
cidas novas emendas, com vistas a sanar imR 
propriedades e aprimorar o projeto. V~rifi­
cou-se, posteriormente, que à matéria não 
é permitida a apresentaçdo de emenda em 
Plenário, em Virtude de tramitar em regime 
de urgência solicitada pelo Presidente daRe­
pública. 

Isto posto, consideramos imprescindível o 
retorno da proposição em tela à citada comis­
são, a fim de que seja reexaminado, por 
exemplo, o termo usado em alguns de seus 
dispositivos para designar pesSoas portadoras 
de deficiência física, onde essas pessoas são 
referidas como -paraplégicas e portadoras de 
defeitos físicos. 

Outro ponto que, no meu entender, deve 
ser reformulado pela comissão é a ementa 
do projeto, que não abrange toda a matéria 
principal nele tratada. 

Por fim, considero imprescindível o atendi­
mento das reivindicações de entidades de pes­
soas portadoras de deficiência física que dese­
jam ver assegurados no projeto o direito de 
mandarem realizar as adaptações necessárias 
em seus veíc_ulos no estabelecimento que me­
lhor lhe'i> convir, bem como o de adquirirem 
os equipamento-s a serem utilizados nas adap­
tações com. isenção do IPI. 

Ante o exposto, estou_ certo. que a aprova­
ção do presente requerimento contará com 

-- o apOió dos ilustres colegas. 
Sala das Sessões, 14 de maio de 1991. -

Senador Maurício Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Em votação o requerimento. 

O Sr. Valmir Campelo- Sr. Presidente, 
p~ço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB -DF. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
eu gostaria apenas de esclarecer ao Plenário 
que fui o relator desse projeto de lei na Co­
missão de Assuntos Econômicos que já foi 
aprovado na Câmara dos Deputados. 

Com relação ao problema dos paraplégicos 
e pessoas impossibilitadas de utilizar os veícu­
los, essas também já são benefíciadas nesse 
projeto aprovado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos no item 4?, do art. 19, do citado 
projeto já aprovado pela Cãmara dos Depu~ 
tados e aprovado também na Comissão de 
Assuntos Eco_nômicos. 

De modo que quero apenas dar esses escla­
recimentos para que V. Ex .. possam entender 
o requerimento que acaba de ser lido. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho -· Peço a 
palavra, Sr. Presidente, para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE. Para encaminhar a votação. 
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Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, na verdade, o Senador Mau­
ócio Corrêa, muito embora tenha fundamen­
tado de modo apressado o seu requerimento, 
chega a um ponto de muita razão e de muita 
clareza do que pretende obter. O exã.me pela 
Comissão de Assuntos EconômicQs foi de 
muita brevidade. Os pareceres ali prolatados 
em matérias dessejaex têm sido, via de regra, 
de absoluta concordância com as propositu­
ras presidenciais. E estas proposituras têm 
chegado ao Senado com muitas imperfeiÇões. 
Inclusive, nessa parte de se nomear pessoaS 
portadoras de defeitos físiCos~ -é muito impor­
tante e delicado, porque, de repente, alguém 
pode estar excluído indevidamente, ou al­
guém pode ser incluído abusivamente nessa 
isenção, nesse favor, dentro desse Critério de 
direito que, na verdade, aqui é de mera con­
cessão e praticamente sem nenhum dever. 

Sr. Presidente, há também de ter a Comis­
são de Assuntos Econômicos alguns cuidados 
constitucionais, notadameme no cíue se refe­
re ao fundo dos estados, que serão inexora­
velmente desfalcados à medida em gue as 
isenções forem concedidas. Há_ de existir um 
modo de ressarcimento dos estados e dos mu­
nicípios. 

Estou falando Sem um exame ~ais profun­
do quanto a este projeto, uma vez que a ele 
não ofereci emendas, mas as ofereci ão proje­
to que está na pauta no item seguinte, sobre 
o qual me reportarei no momento oportuno. 

Por ·isso, Sr. Presidente, estOu eric:urii­
nhando favoravelmente ao requerimento do 
nobre e douto S"enador Maurício Corrêa, pa­
ra que a matéria, em voltando à Comissão 
de Assuntos Econômicos, lá tenha uma revi­
são sobre aspectos econômicQ~, aspectos téc­
nicos e até aspectos lingüfsticos. Isso é im­
prescindível para evitar a distorção da aplica­
ção de uma futura lei. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-ContinUa eln votação. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, 
peço a palavra. para encaminhar a votação. 

• O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

OSR. MAURÍCIOCORR1i;A (PDT- DF. 
Para encaminh-ar a votação. Sem revisão _do 
orador.) -Sr. Presidente,só para asseverar 
que o prazo, porque me parece estar em regi­
me de urgência, vence no dià 26. Portanto 
há tempo suficiente para ·a- cOmissão se pro­
nunciar a respeito disso e há impropriedade 
de natureza técnica insariáVei. Mesmo que 
o Presidente da República eventualmente 
quisesse corrigir o erro·sena únpossível. Por­
que o conceito de paraplégico é um, o de 
hemiplégico é outro e o de tetraplégico óU.tro. 

Ora, como constar para-plégiCo? Paraplé~ 
gico é quem sofre deficiência ffSica da cintura 
para baixo. Quer dizer que os outros não 
terão direito? E além do mais, Sr. Presidente, 
cometeu-se uma grave injustiça. A f é, como 
disse o Senad_or Cid Sabóia de Carvalho., uma 
questão de mérito, porque os deficientes físi­
.cos ou a deficiência física essa é a âélmição 

constitucional. Esses que se encontram nessa 
categoria ficar'iam prejudicados porque os 
equipamentos neces·sáiiós parã se utilizar no 
cario ·se-nam fa:Xádos. 

Portantõ, a e-menda de ril.édto que teriã 
que se apresentai" seria para corrfgir, para 
que a isenção também se estendesse a esses 
equipamentos que ·são coloaados nos carros, 
porque os carros não vêm, na sua maioria, 
com oS eqUipamentOs jiftfãZidos das fábricas. 
Eles são feitos por empresas, indústrias dife­
rentes e muitos inclusive que usam esse equi­
pamento- colocam-os aqui nas concessioná­
rias. 

Portanto, é _de extrema justiça que se cum· 
pra aquela fina[idade constituçional que se 
dá realmente uma prioridade a esses que, 
em virtude da fatalidade da vida e por outras 
circunstâncias, nãq gozam evid~_nte'mente de 
tOdos_ os seus membro~. Enfim, portam defi­
ciências que os atrapalham no seu dia~a-dia. 

Portanto, Sr. Presidente, mantenho firme 
a posição de que devemos submeter à Comis­
são de Assuntos Econômicos ·o reexame da 
questão para ·se fazer justíça. --

0-SR. PRESIDJ!;NTE (Mauro Benevides) 
-Em votação o requerimento .. 

Os Srs. senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Presidência esclarece ao Plenário que, 

por se tratar de matéria de iniciativa do.Presi· 
dente da República com tramitação urgente, 
nçs termos do art. 375, Inciso IV, do Regi­
:ffien_to.lntern_o,_ o adiamento requerido não 
poderá sf::'r sllpe_rior a 24 horas. 

Assim _ _sendo, a matéria vai ao reexame 
da Comissã_o _de Assuntos Econômicos, de~ 
vendo entretanto retofilar à Ordem do Dia 
da sessão ordinária de amanhã, quarta-feira. 

--o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-lt~Ql 9: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nQ 17, de 1991 (n~ 

.80/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que institui 
isenção do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados - IPI, e depreciação ace­
lerada para máquinas, equipamentos e 
dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 
69; de 1991, da ComissãO 
~ de AssuJ!tos Econômicos. 

Sobre a_ mesa, recurso que será lido pelo 
Sr. 1 '' Secretário. 

É lido o seguinte: 

RECURSO N' 5, DE 1991 
NOs tel-mos do art. 124, item III, do Regi~ 

menta Interno do Senado Federal, solicito 
·que as Emenda? de no•3 e 6, de minha autoria, 
·apresentadas ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 17/91. sejam submetidas ao Plenário, sem 
discussão. 

Sala das _Sessões, 14 de Ôla.io de 1991. -
c"id .. Sahóia de Carvalho_- César Dias -
Humberto Lucena - Ronaldo Aragão -

Coutinho Jorge - Wilson Martins - Gui­
lherme Palmeira - Valmir Campelo- Almir 
Gabriel- MansuetodeLa,·or- José Eduar­
do - lrapuan Costa Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

-f: lido o--seguinte:_ 

REQUERIMENTO N• 194, DE 1991 
Nos termos do art. 279, alínea c, do Regi· 

menta Interno, requeiro adiamento da dis· 
cussão do Projeto de Lei da Câmara __ no 1_7, 
de 1991, a fim de ser feita na sessão de 
15·5·91. 

-- Sala das Sessões, 14 de maio de 1991_. -
Jonas Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- A Presidência iildaga ao nobre Senador 
Jutahy Magalh~es se S. Ex' retira õ Requeri-. 
menta no 189, de adiamento da discussão para 
o reexame da matéria na CoffiiSSâo de Assun­
-tOS Econômícos. 

..-O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, 
segundo entendimento feito com o Senador 
Marco MaCiél ã discussão da ma téiia· seria 
adiada sem pfejuíiO desse ·requeriniento 
apresentado à M~sa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Nobre Senador Jutahy Magalhães, V. Ex' 
poderá retirar o seu requerimento e, amanhã, 
se assim o entender, poderá reapresentá-lo, 
ex vi, do que dispõe o Regimento Interno. 

O Sr. Jutahy Magalhães --Sem ter qual­
quer problema de reapresentação? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Sim. Defiro o pedido de retirada do reque­
rimento. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides} 
- Em votação o requenmenfó, que diz o 
segu1ilte: 

"Nos termos do art. 279, alínea c, do 
RegimentO Inferno, re-queiro o adiam!n­
to da discussão do Projeto de Lei da Câ­
mara n'-' 17/91, a fim de ser feita na sessão 
de 15-5-91." 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria voltará à Ordem do Dia na data 

aPrazada. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Item 10: 

~-PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÁO N• 3. DE 1991 

DíscuSS_~o, em prinieiro.furrio, da pfO-._ 
posta de Emenda à Constituição n" 3, 
de 1991, de autoria do Senador Alfredo 
CarilpO~ e Outrõs senhores sen:idoreS~­
que estabeleCe a data de entrada em vi­
_gor- de atos normativOs, leis e medidas 
provisórias. ---
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A Presidência lembra ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 358, § 2~ do Regi­
mento Interno, a matéria permanecerá em 
Ordem do Dia, durante cinco sessões ordiná· 
rias consecutivas, em fase de discussão, quan­
do poderão ser ofereCidas emendas, assina­
das por um terço, no mínimo, da composição 
do Senado. 

Hoje se procederá_à segunda sessão de dis­
cussão. 

Em discussão a proposta em primeiro tur­
no. (Pausa.) 

Não havendo mais oradores que desejem 
discutir a proposição na presente sessão, a 
discussão terá prosseguimento na sessão de 
amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Item 11: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N" 1, DE 1991 

(Incluída em Ordem do Dia nos ter­
mos do art. 358 do Regimento Interno.) 

Altera a modalidade de votação esta­
belecida no § 4" do art. 66 da Consti­
tuição Federal. 

A comissão incumbida do exame da propo­
sição não emitiu o seu parecer-no prazo regi­
mental de trinta dias, improrrogáveis. Assim. 
a matéria foi incluída em Ordem do Dia, nos 
termos do disposto no art. 358 do Regimento 
Interno, para que o Plenário delibere se a 
proposta deve ter prosseguimento em sua tra­
mitação. 

Em votação o prosseguimcrito-da proposta 
de Emenda à Constituição nn 1191. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 
queiram pennanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia 

oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Item 12: 

PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO N' 2, DE 1991 

(Incluída em Ordem do Dia nos ter­
mos do art. 358 do Regimento Interno.) 

Dá nova redação ao incis_Q_III, S zu, 
do an. 155 da Constituição. 

A comissão incumbida do exame da propo­
sição não emitiu o seu parecer no prazo-regi­
mental de trinta dias, improrrogáveis. Assim. 
a matéria foi incluída em Ordem do Dia, nos 
termos do dispo:.to no art. 358 do Regimento 
Interno, para que o Plenário delibere se .a 
proposta deve ter prosseguimento em sua tra­
mitação. 

Em votação o prosseguímento da trami­
tação da Proposta de Emenda à Constituição 
n·'2, de 1991. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia 

oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
- Passa~s_e_ à apreciação do Requerimento 

n~ 190/91, lido no Expediente, autorizando 
o Senador Ney Maranhão que_ sol~cita ao Se­
nado Federal afastamerito dos trabalhos da 
Casa no perfodo que menciona. 

SOlícito ao Semidor Jonas Pinheiro o pare~ 
cer da Comissão de_ Relações Exteriores e 
Defesa Nacional. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB - AP. 
Para emitir parecer.)- O parecer é favorá­
vel, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-.0 parecer é favorável. 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à votação. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) 
-Está esgotada a matéria constante da Or­
dem do Dia. 

Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao eminente Senador 

Esperidíão Amin. (Pausa.) 
S. Ex• desiste da inscrição. 
Concedo a palavi-a ao eminente Senador 

Chagas Rodrigues. (Pausa.) · 
S. Ex~ desiste da inscrição. 
COncedo a palavra ao eminente Senador 

Cid Sabóia de Carvalho, por cessão do Sena~ 
dor Pedro Simon. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE. Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem revisão do or.ador .)-Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, repercute ainda no Brasil in­
teiro· a exoneração ocorrida, há poucos dias, 
da Sr' ex-Ministra da Economia,_ D~ Zélia 
Cardoso de Mello e, por conseqüência, o 
afa~tamento de toda a equipe econômica que 
então vinha trabalhando no Governo do Pre­
sidente Fernando Collor de Mello. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o País intei­
ro vive ti- e vive uma imensa preocupação que, 
no éõtanto, não se atenua com a declaração 
do novo Ministro da Economia de que muitas 
das metas da Dr' Zélia continuarão sendo _ 
perseguidas não sendo possível uma mudança 
total de comportamento da equipe económí­
C'o:l do Governo Federal. 

Isso não tranqüiliza, e até intranq-üitiZã, 
porque sentimos uma certa-hipocrisia na afir­
mação do novo Ministro da Economia, Em­
baixador Marc1lio Marques Moreira. Sabe­
mos que S. Ex• pensa diametralmente oposto 
a sua antecessora. É um homem de caracte­
rísticas altainente conservadoras e tem obje­
tivos bem diversos daqueles anunciados pelo 
Presidente Fernando Collor de Mello quando 
de sua posse perante o Congresso Nacional, 
em discurso memorável, no qual lamentavel­
mente a Nação acreditou; até nós Parlamen­
tares acreditamos também. E o que estamos 
vendo agora é Sua Excelência o Senhor Presi­
dente da República tomando um rumo abso­
lutamente oposto, e as novas indicações estão 
a demonstrar isso. 

Hoj.e, pela manhã, Srs. Senadores, os que 
compõem a Comissão de Assuntos Econô­
micos, os que são Suplentes, como é o meu 
cas-o·, os outros interessados, senadores que 
lá foram, deputados que também compare­
cem, pessoas curiosas e pessoas que querem 
acompanh,?.r a vida nacional, que ali marca­
ram presenÇa durante uma manhã inteira ou­
vindo o Sr. Gros. _E, nessa manhã, a melhor 
explicação que S. Ex• nos deu, o momento 
mais brilhante de sua explanação ocorreu do 
seguinte modo: o Senador Eduardo Suplicy, 
do PT, não sabia se pronunciava "Gro" ou 
"Gros". E, para evitar estar pronunCiando 
indelica-damente, de modo erróneo, o nome 
daquela personagem, indagou: "Como é que 
se pronuncia o nome de V. Ex•?" Ele, então, 
explicou que era descendente de franceses 
e que, em francês, o "s" final não é pronun­
ciado. E que, portanto, a pronúncia correta 
do seu nome era "Gro". 

Esse fOI -o niciinento- niciiS brilhcínte de sua 
explanação, porque S. Ex• disse verdadeiras 
idiotices, sem que protestássemõs, por uma 
questãO de delicadeza. S. Ex• declarou, por 
exemplo, que dinheiro é uma mercadoria co­
mo outra qualquer! Dinheiro é uma merca­
doria como outra qualquer! O máximo de 
ousadia, Srs. Senadores, nos permitiria dizer 
que dinheiro é uma mercadoria especial, sui 
generis, dentro do alongamento de um pensa­
mento muito fasciSta endossado, inclusive, 
pelo Sr. Alfredo Buzaid quando da elabo­
ração do projeto que resultou no Código de 
Processo Civil. 

Mas o _Sr. G-ros entende que dinheirO é 
uma mercadoria como outra q!Jalquer. E, as­
sim, ele se propõe a dirigir aquilo que seria 
o armazém geral, que é o Banco Central. 
No raciocínio dele, aquilo é um armazém ge­
ral de dinheiro; ao passo 'QUe os bancos são 
armazéns, talvez as agências sejam entrepos­
tos ou depósitos dessa mercadoria. Pensa­
mento estranho ... 

S. Ex• também não sabe o que é juro. Vai 
dirigir o Banco Central, mas não sabe o que 
é juro. Juro para ele é o preço do dinheiro. 
Foi preciso que o Senador Eduardo Suplicy, 

-muito modesto, num determinado momento, 
fizesse uma correção, não estética nem ética, 
mas fizesse uma correçã-o doutrinária, mos­
trando que o juro se situa muito mais entre 
o interesse pelo dinheiro e a existência do 
dinheiro. E deu uma explicação bem mais 
técnica do que a minha e, lamentavelmente, 
não graveis a lição do nosso Senador para 
o futuro dirigerite, o Presiâente do B-anco 
Central. 

S. Ex~ também, tendo respondido a vários 
processos, não sabe muito bem porque foi 
absolvido, porque deu determinadas explica­
ções, entre as quais, se não me engano, que 
o Supremo Tribunal Federal havia entendido 
que uma denúncia contra ele era inepta, e 
concluiu: "Ora, se o Td&unal disse que a 
denúncia era inepta, estava dizendo que eu 
era inocente e que tudo que estavam dizendo 
contra mim- rião valia nada e que aquilo tud-o 
era mentirâ..... -
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Srs. Senadores. é exatamente-º contrário. 
O Tribunal não examinou o mérito. [népcia 
é o defeito formal de peça inicta\ de processo, 
seja processo penal, seja processo em uma 
vara cível, seja processo administratrvo. 
Inépcia é a falta de alguma coisa_que o código 
exige como essencial. Por exemplo, em uma 
petição judicial, devemos dizer quem é que 
está requerendo, devidamente qualificado, 
quem é o advogado, o endereço do advogado 
para receber notificaçõéi:,- quem queremos 
acionar, o réu que estamos pretendendo na 
ação, a qualificação do ré_u_,_dcpois a:descri· 
ção dos fatos, fundamentação do direito que 
o peticionao te tem, e os pedidos ou seguidos, 
ou alternativos, ou mero pedido exclusivo, 
ou uma seqüência de pedidos até contradi­
tórios entre si. Uma petição que não tenha 
uma dessas passagens é inepta. Inepta é a 
denúncia que não qualifique- corretamenle o 
réu. que não conte de modo claro os fatos, 
que não fundamente na lei o fato _criminal, 
que não conclua pelo pedido de punição, pela 
aplicação -da pena que esteja prevista na Lei 
de Contravenções Penais, no Código Penal 
ou em lii anexa ao Código Penal pela sua 
natureza igualmente penal significa dizer que 
a questão que envolveu o Sr. Gros nãp teve 
exame, porque a denúncía, se é que foi de­
núncia, porque é bem capaz de ele estar cha~ 
mando uma representação de denúncia ou 
uma. queixa de denúncia, não sei, não poss.o 
adivinhar, é· bem capaz de ele estar-se confun­
dindo, mas o fato é que o mérito do seu envol­
vimento não foi examinado pelo Poder Judi­
ciário exatamente por causa âa inépcia:-

Ora, esse- é d homem qUe vamos· aprovar, 
mas garanto que haverá unfVoio ''não", que 
será o meu. Esse é o homem que vamos apro­
var para dirigir o Banco Cetnral! O seU corri· 
culum é muito interessante. Esse cidadão fez 
os estudos nos Estados Unidos da América 
do Norte, desde os primeiroS -estudos e pare­
ce-me que também os estudos universitários 

· lá foram feitos. Depois, veio- pani. o BraSil 
onde tem sido uma pessoa volúvel nas metas 
às quais se dedica. Passa um pequeno tempo 
ali, passa um pequeno tempo acolá, passou 
rapidamente por esse mesmo e infeliz Banco 
Central, e agora vai chegar de novo ao Banco 
CentraL Não sei bem qual é a recomendação. 
Procurei descobrir no seu curriculum, mas 
flão foi possível enconfrar. 

Espantou-me a dificuldade com que S. Ex• 
respondeu às indagações dos Senadores, tan­
to assim que estive inscrito para fazer algumas 
indagações. Eu ia perguntar, por exemplo, 
sobre a natureza jurídica do Banco Central, 
mas depois um sentimento de piedade me 

' assaltou. Ele não ia saber responder isso, ' 
principalmente numa hora _em que os funcio­
nárioS do Banco Central se dividem, após 
uma extravagância que nós, do Congresso 
Nacional cometemos para atender às pres­
sões_que aqui foram feitas. É_que no Regime 
Jurídico Único dos ServiQores Públicos Fede­
rais cOmetemos uma inconstitucionalidade 
quando dissemos. nas disposições transitó­
rias. que o Banco Central continuaria regido, 
como é regido até agora e era naquele mo-

mento, até que saia a lei complementar que 
regulamenta o art. 192 da Constituição Fede­
ral, aquele que trata do Sistema Financeiro 
Nacional. Isso é absurdo! Porque, no mo­
mento em que a Constituição diz que o regi­
me jurídico é único para as autarquias, funda­
ções e -administração direta, não pode haver 
mais um outro, não podem existir dois. 

Outro .enten_dimeoto de caros juristas, se­
diados na Câmara dos Deputados e houve 
aquela pressão para que nós aqui no Senado 
não examin_ás:semos mais nada, concordás­
semos com aquilo e passou essa inconstitucio­
nalidade, que, se não me engano, está sendo 
examinada pelo Procurador-Geral da Repú­
blica ou já estã sendo -submetida ao Poder 
Judiciário. Mas há flagrantemente uma in­
constitucionalidade. 

O que é o Banco Central, no entanto? Uma 
autarquia especial? Sim. é uma autarquia es­
pecial. Mas não se fale isso com muíta força 
dentro do Banco Central, porque haverá uma 
contraposição tão forte c tão grande, porque 
equivocadamen_te os s~rv:Ldores do aanco 
Central ainda pensam em favores que lhes 
foram prometidos quando da criação desse 

-Banco, que nasceu de uma mera Carteira do 
Banco do :arasn. 

Srs. Senadores, por isso preocupa a saída 
da Ministra Zélia Cardoso de Mello, porque 
a sucessão do fato parece pior que o fato 
anterior. 

Dofla Zélia foi de uma frieza incr(vel, foi 
uma mulher que se manteve numa posição 

" para combater a inflação, mas na qual teve 
que vendar os olhos para a questão social 
brasileira, tanto assim, que podemos ter evi­
tado a hiperinflação, mas não evitamos a in­
flação, aumentamos o índice de desemprego 
no País, a miséria dos lares e a inquietação 
do coraÇão do brasileiro. 

Dona Zélia, no entant~, parecia uma pes­
soa honesta, obstinada_e honesta, tão honesta 
que passou a ser destruída gradativamente 
põr uma campanha nacional, não se podendo 
imputar a ela faltas no Ministério. Essa cam­
panha passou a buscar a sua vida privada. 
O bolero que a ministra dançou, o aparta­
mento que·a -ministra--ocupava, como será 
a cama e a camisola da ministra? 
- TudO ·sê·-rez. D-e-PoiS arrailjanlnl o argu­

mento fatal: "a ministra mantém um romance 
pelo qual influi na Zona Franca de Manaus". 
Enquanto o romance, pela intimidade, podia 
gerar filhos, não tinha problemas. Mas no 
momento em que o romance podia atingir 
a integridade da ambição do Sr. Egberto Ba­
tista, então esse romance tinha que ser vivido 
bem distante do Governo Federal. 

HOje, a: MMinistra pensa em ter um filho. 
Já não pensa em coinbater a inflação. São 
as reduçõe.s a qu~_ a vida impõe. O que se 
fazia de errado e de certo na Zona França 

· de Manaus continuará sendo feito com mais 
vigor e com mais entusiasmo. Se havia empre­
sas que pretendiam benefícios ilícitos, essas 
empresas, agora, têm razão pata o ofertório 
de muitos banquetes, de muitOs almoços e 
de muitos presentes aos responsáveis pela 

queda da rriinistra. É o banquete da indigni­
dade nacional. 

A ministra agora está longe do governo. 
·Prepara-se para ser mãe. Não pode ser, no 
entanto, aquela capaz de patrocinar o equilí­
brio da economia. Talvez na sua vida íntima. 
na sua vida privada, a ministra obtenha o 
sucesso que não lhe permitiram na máquina 
do próprio governo. Seus principais adver­
sários não eram os senadores e deputados 
de oposição, mas, sim, os ministros. 

Também a ministra. muito inteligente e 
muito competente. tinha que conviver, evi­
dentemente, com a incopetência que ocupava 
e ocupa determinadas Pastas. Ficãmos imagi­
nando sobre como há se comportado o mMi­
nistro Antônio Rogério Magri. Como bom 
operário podia ter, pelo menos~ sensibilida­
de. e· quando não há sensibilidade operária 
nesse cidadão, há a comodidade do burguês, 
aquele que se acha com o direito de não traba­
lhar na Eletropaulo, receber dessa empresa 
do governo paulista e ao mesmo tempo perce­
ber como ministro. Um homem que não tem 
noção de que é se trabalhando que se ganha 
o salário, não tem, evidentemente, condições 
de ser Minístro do Trabalho. 

Esse convivia com a obstinação dessa mu­
lher extraordinária que se chama Zelia Car­
doso de Mello e que se põe à admiração do 
País no momento em que há discordâncias 
para com ela, algumas discordâncias honestas 
Como a minha discordância, a discordância 
doutrinária dos partidos de oposição e os des· 
cordâncias desonestas quando as metas do 
Governo passaram a prejudicar as ambições 
dos amigos do Presidente, e o Presidente tem 
muitos amigos. Pelo menos, tivesse Sua Exe­
clência _poucos amigos, seria interessante is­
so, pelo menos nesse momento histórico e 
nesse momento difícil pelo qual passa a Na­
ção. 

Coino o Imperador tinha muitos amigos,. 
os presidentes, notadamente aqueles de voca­
ção imperial sempre têm rilu(tós ãmigos, 
aqueles que ficam às sombras. frondosas do 
autoritarismo pensam que nunca serão desco­
bertos, fazem campanhas difamatórias contra 
os seus ini'!l!gos. 

O Sr .. Divaldo Suruagy- Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho, V. Ex• me permite um 
aparte? ~ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -
Ouço V_ Ex• com todo o prazer. 

O Sr. Divaldo Suruagy - Encontrando-me 
em oposição ao Governo Federal, que a Mi­
nistra Zélia Cardoso de Mello integrou há 
até poucos dias, sinto-me com autoridade étf­
ca e com autoridade política para exaltar a 
correção e lisura da ministra no trata da eco­
nomia brasileira e, principalmente, na discus­
são da d(vida externa do nosso País. A minis­
tra cometeu uma série de erros, como todo 
o ser humano que exerce uma função pública, 
mas por inais que a tenhamos combatido, 
não podemos negar a lisura e a honestidade 
com que ela se conduziu nos destinos da coisa 
pública do Brasil. CongratUlo-me com V. Ex~ 
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Por presta1- essa ju::.tlça à ex-Ministra Zélia 
Cardoso de Mello. 

O SR. CID SABÓIA DE CI\.RV Ai,. HO -
Interessante notar, Senador Divaldo Surua· 
gy,_ql:l~_~cx-ministra declarou a um jornalista 
da Revista Veja que toda aquela história de 
bolero besame mocho, tudo aquilo era con­
versa, foi tudo criado para derrubá-la. Não 
podiam ir ao aspecto técnico, ela _é compe­
tente. Não podiam ir ao aspecto doutrinário, 
ela entencte da doutri~::l econQmic?. 

O Sr. Divaldo Suruagy - Permite V, Ex·, 
um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -
Ouço V. Ex• Senador DiVaiê:Io Suruãgy.- -

O Sr. Divaldo Suruagy- Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho, a conúcidadc se tramforma 
em tragédia quando sabemos que essa notícia 
vazou para a imprensa. brasileira oriunda do 
Palácio do Planalto. Todos nós sabemos 
quem foi que levou essa_ vers?o do romance 
da ministra com o ex-Ministro Bernardo Ca­
bral para a imprensa, inclusive o· Ministro 
Bernardo Cabral disse publicamente quem 
tinha sido o autor dessa denúncia. Então, 
tudo isso foi preparado, arquitetado, .Oentro 
do Palácio do Planalto! Esta expressão está 
se tornando popular, através da imprensa, 
que se chama "fritura polític~"·- tanto em.r.e­
Jação ao ex-Ministro Bernardo Cabral, a 
quem tive oportunidade de alertar. Certa fei­
ta encontrando-me com S_, Ex• nos corredores 
aqui do Senado, ele me abraçou calorosa­
mentC:, fruto da amizade que sempre existiu 
entre nós e do convívio da Assembléia Nado­
na] Constituinte. Então, estava em COf!lpa­
nhia do Senador Maurício Corrêa e o ministro 
vinha em companhia do Senador Lourem­
berg Nunes Rocha. Em tom de blague, mas 
com muitQ sentimento" de verdade, dizia para 
o ministro: ''ministro,_quem conhe~ o Presi­
dente_ melhor do que· o senhor vai lhe dar 
um con~elho. Não fique neste Governo sem 
ter um maOdato, vá disputar a sua reeleição 
d~ Deputado Federal". Parece_ que eu estava 
adivinhando. Poucos meses depois o ministro 
não disputou a reeleição de deputado federal 
e hoje está um homem _exeçrado _p_erante_ a 
opinião pública, através daquele que servi~:~, 
com tanta dedicação, que foi o Presidente 
Fernando Collor de M~llo. Então, este é mais 
um exemplo para que ninguém se iluda, nin­
guém tenha a menor ilusão de _que o Presi­
dente da República nao tem amizade a nin­
guém. O Presidente da República não tem 
tá aí o exemplo gritante do Ministro Bernardo 
Cabral e da Ministra Z;.Jia Cardoso de Mello, 
que iam permanecer" ao lado dele dur3.nte 
os cinco anos do seu Gove_rno: um durou 
poucos mes~ e a outra mal ultrapassou um 
ano no exercício da atividade ministerial. 

o SR. CID SABÓIA~ DE CARVALHO -
Dizia S. Ex~: entram comigo e saem comigo .. , 
mas não disse onde entravam nem de onde 
saíam. Ninguém sabe. Deve ter saído para 
alguma viagem e a saída para essas Viagens 
corresponde à saída ôos minisfros. E como 
ele viaja .muito, vamos ter a certeza de que 

os ministros serão substituídos com muita fre­
qüência. Já há candidatos para a devida subs­
tituição. 

Não sei se vão arranjar história de que o 
ex-Senador e atual Ministro Carlos Chiarelli 
dança lambada, já que a ministra dançava 
bolero, não sei, mas devem arranjar forró 
para o Magri ou algo parecido. Se quiserem 
se-r_ elegantes, vão dá-lo como participando 
de um acontecimento soda! um pouco mais 
esnobe e um. tanto quanto mais escandaloso. 

Isso significa dizer que as substituio;'ães não 
são séri~s. As substituições do Governo Fe­
_deral são até cômicas, não têm um funda­
mento no mérito da conduta do auxiliar do 
Governo. 

A Ministra Zélia Cardoso de Mello come­
teu os erros que são os erros do Presidente, 
erros que foram cometidos pelo Presidente 
durante a campanha eleitoral, erros que são 
a plataforma do Governo, erros que, afinal, 
foram assumidos garbosamente por Sua Ex­
celência o Presidente da República. A minis­
tra não teve erros pessoaL'>. Os erros são da 
doutrina exposta pelo próprio candidato, no 
momento em ciue o Senhor Fernando Collor 
de Mello ei:a candidato a Presidente da Repú­
blica. Esses !:lão os erros de Zélia Cardoso 
de Me_ll_Q, como a- ousadia -inconstituciónal 
de apoden\r-se das contas bancárias, das ca· 
detnetas de poupança e dos diversos investi­
mentos, com apreensão indevida do numc­

- rário nacional, do dinheiro brasileiro, da 
moeda circulante sem nenhum fundamento 
legal, já que a medida provisóTia, baixada 
então, não tinha amparo na Constituição Fe­
deral. Coisas qUe acontecem nos governos 
que se iniciam, com o respaldo inconteste 
da opinião pública, uma vez que a eleiçã_o 
do 5enhor Fernando Collor de Mello foi, na 
verdade, Uma con_sagração. _ 

___l\.{as__~_hlQl,l_ aqui na tribuna para expresSar 
a minha preocupação com o novo ministro 
da E,conomia e com a nova equipe econômica 

. do Pais. ·tsso é o que está me preocupando: 
essa história de_ que o novo ministro tem trân­
sito livre no exterior, isso não credencia o 
Ministro da Economia;- isSO credencia o pró­
prio embaixador que ele é, o conversador 
de fala mansa, o homem culto de conversa 
agradáveL Por certo que a economia brasi­
leira ptecisa mesmo não de um embaixador, 
mas de um economista da mais ?lta quali­
dade~ bem melhor do que a economista que 
acaba de sair. Estamos precisando não de 
fala mansa; não de trãnsitO livre, não de ses­
sões de uísque ou de campanha, estamos pre­
cisando é de competência. Este Govetno está 
precisando de CO!Jlpetênda para resolver o 

-problema econômicobrasileiro. Nisso o Go­
verno tem sido falho, as te!.es mais ousadas 
fracassaram. 

Esse home-m não conseguiu zerar a inflação 
com tod~ a ous_adia que expressou, com o 
máXítnó""de ousadia, da _qual poderia us.ar e 
usou, e não resolveu. Então, agora chegou 
õ "ttfCimen.to de algo superior a esse estágio. 

Tiramos<\ seguinte tição: não adianta, no 
Mini!:ltério da Economia, quem tenha medi­
das fortes e inconseqüentes. Talvez medidas _ 

mais corteses, medidas que possam sei viven­
ciadas pela população. sem que se lhe _acresça 
a miséria, medidas que possam ser assimi­
ladas socialmente, medidas que possam in­
gressar nos lares sem a destruição, sem encos­
tar as panelas, sem apagar o fogão, sem que 
force o marido a chegar em casa e dizer para 
a mulher que há mais um desempregado no 
País. Um ministro da Economia que reSpeite 
a pequena empresa, que respeite a média em­
presa, que tenha planos capazes de possibi­
litar ao empresariado uma vida tranqüila. E 
isso não aconteceu no Brasil. 

Dizem qUe, no márilentó, a verdade é esta: 
apenas os grandes bancos tinham dias de tran­
qüilidade. Mesmo os bancos de médio e pe­
queno porte, mesmo os bancos menores esta­
vam passando por momentos de grande 
apreensão com as medidas g9verF1amcntais. 
Aliás, isso é muito fácil de se verificar. Ve­
jam: ingressa no Banco Central um homem 
da iniciativa privada -de bancos, e por isso 
há uma festa nacional. O ministro novo do 
Ministério da Economia, o novo ocupante 
do Ministério da Economia foi altamente fes­
tejado pelas grandes empresas, mas huuve 
um certo alívio em outros setores empresa­
riais. 

Ainda não dá parã se ter_uma interpretação 
inais madura, os fatos são muito recentes_. 
Mas, admite-se, claramênte, -que a Ministra 
Zélia não era vista através de bo-ns olhos nos 
setores mais conservadores dd'Brasil. Sua sal­
da foi comemorada, no exteríor, pelos gran­
deú:redoú:s do País, foi também muito (este~ 
jada internamente. Quanto mais podei(Jsã a 
personagem, maior "foi a comemoração. 

Então, estou dando dados para que tiremos 
as conclusões e o juízo antecipado do que 
será a equipe económica do Governo. Mas, 
espantou-me muito, hoje, na Comissão de 
Assuntos Económicos, o nível intelectual da­
quele que ocupará o Banco Central. Não é 
a razão de falar mal o portug_uês, porque, 
via de regra, os economistas brasileiros sa­
bem muita economia e muito pouco portu­
guês. Economizaram o conchecimento da lín­
gua, acham que não é preciso, e· por isso 
saem inventando_ palavras do famoso e_cono­
mês; isso é um modo de suprir uma defi-
ciência intelectuaL " 

O que depós hoje e _vai continuar depondo, 
daqlli a pouco, na mesma comissão, impres­
-sionou-me não pelo que disse, muito mais 
pelo que não soube dizer; quando tentou ex­
plicar, explicou--se muito mal. ~as ele será 
aprovado, aqui, no Senado Federal. O meu 
voto isolado não vai valer coisa alguma, vai 
ser apenas a minha consciência que se expres­
sará no painel e, lamentavelmente, de modo 
se_creto. PorqUe, para o meu gosto, não have~ 
ria voto secreto, todos.os meus vot9s s_eriant 
devidamente conhecidos no Senado, no Con­
gresso Nacional, no meu estado, no País, por­
que gosto de que as minh!lS posições sejam 
absolutamente claras, 

Encerrando a minha presença na tribuna 
no dia de hoje, quero dizer que a safda da 

_Ministra Zélia poderia ser muito importante 
se a substituição fo~se para um apetfeiçoa-' 
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menta; alguém que seguisse o seu lado bom, 
extirpar-se os grandes equívocos, mas apro­
fundasse uma coisa essencial: 3: questão mo­
ral, a questão da honestidade. Essa mulher 
não deu mostras de desonestidade em ne­
nhum momento. Não se soube de negociatas. 
O que se pode buscar em S. Ex\ que esta vã 
no Ministério da Economia foi a violação de 
sua vida privada; como se a sua dignidade 
êstivesse em jogo, a sua honra estivesse ofer­
tada à Nação para dela fazer O que quisesse 
pelo fato de ocupar um cargo público; como 
se não tivesse direito à privacidade; como 
se sua vida íntima pude.<;se ser vasculhada, 
como vem sendo, sem o menor sentido cris­
tão, sem o menor respeito humano a sua pes­
soa. 

Lamento profundamente qUe a saída da 
Ministra Zé1ia dê lugar a substituições como 
a do Sr. Kandir, como a dp_Sr. Ibrahim Eris, 
que eram pessoas "enroladas", "embrulha­
das", difíceis de se fazerem entender, mas 
que, pelo menos, não demonstraram aquilo 
que agora é o nosso temor_:_ a desonestidade, 
que parece uma instituição nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito obrigado! Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Cid Sab6ia 
de Can-alho, o Sr. Mauro Benevides, 
Presidente, deixa a cadeira da presidên~ 
cia, que é ocupada pelo Sr. Alexandre 
Costa, Jt Vice-Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Concedo a palavra ao nobie Senador_AJJ~ 
reo Mello. 

O SR. AUREO- MELLO PRONUN· 
CIA DISCURSO QUE, ENTREGUE À 
REVISA O DO ORADOR, SERÁ PU­
BLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Di· 
valdo Suruagy. 

O SR. DIVALDO SURUAGY (PFL -AL. 
Pronuncia o seguinte discui;"So.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores_._ o abuso q~e carac­
teriza o uso indiscriminado de medida proVí­
sória com força de lei_, infelizmente, possi­
bilita o recurso a políticas inconstitucionais, 
como o confisco de poupanças, de depósitos 
à vista e de aplicações financeiras, a pretexto 
de diminuir a liquidez da economía, apontada 
como uma das maiores responsáveis, à época, 
pela alta incontrolada da inflação, como se 
não existissem outras alternativas mais ade­
quadas e, sobretudo, democráticas, para vla­
bilizá-las. 

Ensinam eminentes constitucionalistas 
brasileiros, entre os quais se destaca o Minis­
tro do Supremo Tribunal Federal, José Celso 
de Mello Filho, que as medidas provisórias 
constituem uma categoria especial de atos 
normativos do Poder Ex~cutívo, que se reves­
tem de força, eficácia e valor de lei, mas não 
se confud~ çqma l~i, embora se encontrem 
momentaneamente inve-stidaS de semelhante 
autoridade. · -· 

A edição desse provimento normativo com 
força de lei, no entanto, é acatada em nosso 

direito constitucional, sob o argumento da 
existência d<; um estado de necessidade que 
impõe ao Poder Público a adoção imediata 
de providência de caráter legislativo, inalcan­
çável pela observância das regras ordinárias 
de elaboraçã_o, em ·virtude do perigo que o 
atraso na concretização da lei poderia repre~ 
sentar. 

Assim, o que legitima o Chefe-do Execu­
tivo a antecipar-se, cautelarmente, ao pro­
cesso legislativo ordinário, editando as medi­
das provisórias cabíveis: -é o fundado receio 
de que a demora na elaboração legislativa 
venha lesar de forma irreparável o interes~e 
público. 

Desde sua criação, pela Constituição de 
10 de outubro de 1988, até os nossos dias, 
a medida provisória tem invadido a vida dás 
brasileiros, estabelecendo regras sobre os 

-mais variádos assuntos, que vão do confisco 
de poupanças à regulamentação de mensa­
lidades escolares, da política salarial às lote­
rias esportivas, da inspeção sanitária animal 
à impenhorabilidade do bem de família, da 
-criação e extinção de órgãos públicos à con~ 
ceSsão de incentivos fiscais e à defesa da livre 
iniciatívã..-

Em trinta e quatro meses, desde a vigêncía 
da no_va Constituição, já foram editadas du­
zenta.s e noventa e cinco medidas provisórias, 
o que dá uma méciia de quase nove poi' mês, 
ou mais de duas por semana, Consideran­
do-se .que o art. 62 da Constituição Federal 

_ ~ige_ urgência e relevância para a sua edição, 
pode-se concluir que o Brasil é um dos países 
do mundo que mais enfrenta situações de im­
passe. Ou então está ocorrendo um flagrante 

- exagero. 
Exagero que se manifesta na disparidade 

e variedade de assuntos abordados pelas me­
didas provisórias. 
- Exagero que se materializa na impertinên­

cia dos temas; tão grande é a abrangência, 
que parece possfvel legislar sobi'e todo_s os 
assuntos por meio deste instrumento caute-

- Ja_r. 
Exagero -que se expressa na renovadas ree­

dições de medidas rejeitadas, não votadas ou 
declaradas insubsistentes, como as que tra­
tam do direito de greve, da política salarial, 
de medidas liminares e cautelares, entre ou­
tros assuntos. 

Exagero, aliás, é a marca registrada do Go­
verno Collor, que não mede gestos e palavras 
para expressar, na prática reiterada de um 
autoritarismo exacerbado, uma visão extre­
mamente pessoã.i dÕ exercício do po~ter~_ 

Como falar, por exemplo, em liberdad~ 
de mercado, num pafS em que alguns cida­
dãos são mâis livreS do que a grande maioria? 
COni.o falar em entendimento nacional num 
país em que as partes são tão desiguais? Na 
verdade, quando o Presidente fala em enten­

·-dimento, está apenas querendo calar as cóti­
. case conter as. oposições. Experiências histó­
ricas dos. países do Primeiro Mundo - espe­
lho onde Collor presume estar se mirando 
-provaram que só há desenvolvimento com 
o contraditório, onde prevalece a vontade da 

maioria e não necessariamente dos mais for­
tes. 

Niriguém mais ignora que d constituinte 
brasileiro buscou, no direito _italiano, inspira­
ção para a criação das medidas provisórias, 
com o objetivo çl.ç __ facilitai ao Presidente a 
-tomada de decisões de comprovada urgênciã. 

Carregada de boas intenções em sua ori­
gem, sua instituição acabou por transformar­
se em obstáculo à ação normativa do Con­
gresso e em constante ameaça à vida do cida­
dão. A verdade é que a medida provisória 
foi introduzida na Constituição para vigorar 
no sitema parlamentariSta de governo, e em 
substituição ao decreto-lei, que já se incom­
patibilizara co_m a consciência democrática 
nacional. 

As propostas e justificativas discutidas na 
Assembléia Nacional Constituinte confir-1 
mam que elas foram penSadas para fazer par-Í 
te do arsenal do regime de gabinete. Todavia, 
no sistema presidencialista que foi aprovado, 
a medida provisória permanece como algo 
fora do lugar. A diferença entre os dois siste­
mas de governo - o presidencial e o parla­
mentar -está justamente na divisão de po­
deres. No primeiro, o Executivo é da exclu­
siva responsabilidade do Presidente, enquan­
to no segundo a competêncía política está 
dividida entre o Presidente e o Congresso, 
que participa do controle e das decisões de 
governo. 

A democracia brasileira continri3.rá a· nos 
manter no Terceiro Mundo enquanto tiver­
mos um Poder ExecutiVo -que decide, sem 
limitações, o que é relevante e urgente, com 
base em argumentos subjetivos que justifi­
cam o desrespeito a atos jilrfdicos perfeitos 
e a contratos em curso, o seqüestro de pau-· 
panças, a dispensa de funcionários e até a 
extinção de índices que mostram a inflação 
que o Governo ilão conseguiu dominar. 

Não nos tranqüiliza 9 fato de o Presidente 
ter dado uma trégua ao Congresso, ao passar 
mais de dois meses sem editar uma medida 
provisória, porqUe o relacionamentO- Co-nfli­
tuoso que vem mantendo com o Legislativo, 
desde sua posse, invalida qualquer tipo cte 
otimismo. Eis a motivação maiór para que 
demarquemos os limites da ação presidencial, 
a fim de cassar o verdadeiro cheque em br~ 
co em que se converteu a medida provisóriá, 
e restabelecer a diviSão de poderes, que é 
a essência da democracia. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Gui­
lherme Palmeira. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL­
AL. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs, Senadores, o Treze de Maio 
é, no mfniffio, uma data controvertida. 

A historiografia oficial, por muitos anos, 
a fez sCmbolo da magnanimidade do_s brancos 
que, insurgindo-se contra os próprios interes­
ses, sustentaram uma árdua luta para liberta­
rem os irmãos negros dos terríveis grilhões 
da escravatura, em nome dos sacrossantos' 
princípios da civilização cristã. Criou-se uma 
ep<?péia da abolição, cujos protagonistas 
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maiores são princípes e ministros e cujas bata­
lhas cruciais travam-se nos alcatifados salões 
da ·corte e dos teatros, onde são brandidos 
verso e prosa canonizando heróis e danando 
vilões. 

Do negro pouco se fala! 
E quando se fala é para caracterizá-lo como 

objeto da miseric6idia do branco, sempre 
passivo, desvalido, incapaz de um gesto no­
bre, demitido, para sempre, de qualquer ras­
go de altivez. 

A esse monólogo históricO- gostaríamos, 
por justiça, de opor algumas razões. 

A primeira é que a ciVilização branca, mili­
tarmente superior à negra, o que não diminui 
esta nem exalta àquela, manteve, até às por­
tas do século XX, um hediondo comércio hu­
mano e uma ignominiosa exploração econô­
mica, contra todos os princípios de humani· 
da de que se quisesse invocar. 

Superada a fase escravagista, prolongam· 
se, por mais de um século, terríveis seqüelas 
sociais, desde de um multiforme preconceito 
racial até a segregação econômico~social que 
condenam os negros e os mulatos as posições 
maiS inferiores da sociedade e erguem resis­
tências intransponíveis a qualquer esforço 
por sua ascenção. 

A segunda é que há uma civilização negra, 
calcada em valores culturaís preciosos e que 
hoje permeiam de tal forma nossa cultura 
nacional, sendo, em muitos setores, nítida­
mente dominantes. 

A tOmada de consciência dessa cultura e 
do valor maior que representa no contexto 
da brasilidade é um imperativo para negros 
e brancos no traçar o verdadeiro perfil de 
nosso País. 

A terceira é que o negro brasileiro, a des­
peito da historiografia que o ignora, fez e 
faz a história ombro-a-ombro com as outras 
raças que compõem o caleidoscópio étnico 
do País. 

Meu estado, as gloriosas Alagoas, pode 
reinvindicar o título de berço de negritude 
nacíonal. Lá aconteceu a República dos Pal­
mares e nesta, nosso maior símbolo da cultura 
negra, seu Líder Zumbi. 

Se dele se exalta o gesto heróico do suicídio 
ante o inevitável apresamento pelas feras has­
tes bandeirantes, há de se exaltar, também, 
o gênio pol(tico, administrativo e militar, ca­
paz de manter viva uma comunidade rebelde 
e sem recursos; por·qua~ s-etenta anos, cerca­
da por toda a sorte de inimigos e de adver­
sidades. 

De Zumbi, não de qualquer outro brasi­
leiro, nasceu o primeiro grito de liberdade, 
não apenas contra o domínio colonial, mas 
contra todos os domínios, pois Palmares foi 
o sonho menino da autodeterminação dos po­
vos em terras americanas. 

Sr. Presidente, meus nobre colegas, vive­
mos tempos de reconstrução nacional. Há 
muito que ser resgatado e dentre esse muito 
está a verdadeira cultura nacional cujos limi­
tes maiores ainda não alcançamos. A cultura 
negra é um de seus alicerces. Redescobri·la 
e relocá-la no contexto de nossas tradições 

será um gratificante trabalho para a recons­
trução da alma nacionaL 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Lou­
rival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL­
SE. Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, além dos grandes 
problemas e preocupações com que nos de· 
frontamos nos dias de hoje. neste quase final 
de século, onde-iis eSperanÇas e amenidades 
promissoras de um novo milênio começam 
a despontar nos horizonte!>, como um prenún· 
cio de melhores dias, paira sobre o nosso 
território a ameaça de um novo flagelo. 

Aqui no Brasil, de-!:>de longa data, o Go­
verno tem se esforçado em desenvolver obras 
de saneamento b?sico_e programas de hélbita· 
ção visando melhorar as condições de vida 
da população, a saúde pública, a contenção 
das endemias c. conseqüentemente, a redu­
ção dã mortalidãde infafltil e prematura. 

Ainda temos 12% de nossa população sem 
água tratada, mais de 50% não dl::.põe de 
serviçOs de Csgófo, 30% não são atendidos 
por serviços de coleta: dt! fixo e os dc.jctos 
de 63% são drenados para mares, rios e lagos, 
o que faz um cenário extremamente favorável 
ao surgimento de epidemias. 

Aliada às outras prioridades nacionais, co· 
mo· a ·educação, a assisWnda social etc., isto 
tem representado um enonne esforço para 
os cofres públidos, já tão comprometidos com 
uma dívida interna imensa e outra externa 
que, apesar da!l vultosa!:~ quantias já pagas 

·em termos de juros, "taxas e serviços -só 
no g_ovemo- passado mais de 50 bithões de 
dólares, relativos a contratos de governos an· 
teriores -,continua a crescer de forma desa· 
nimadora, para nós, sacriftc~mdo iniciativas 
e investimentos inadiáveis e urgentíssimos 
nestes e outros setores indispensáveis à sobre­
vivência digna de nosso povo e ao desenvol­
vimento do nosso País. 

Nenhum país hojt:- pode viver isolado do 
resto do mundo. O nosso planeta é como 
se fora uma grande comunidade de nações 
livres -e independentes. Se bem que a riqueza 
das nações mais afortunadas nem sempre 
transborde para os pafses menos desenvol· 
vidas, as epidcinia'> mal coritidas em um país 
pode transformélr-se em pandemia, alastrao· 
do-se em vasta região do mundo. 

A maior parte das enfermidades, principal· 
mente as epidêmicat, proliferam a partir da 
falta de higiene, de saneamento,_de alimen· 
tação e cuidados essenciais. 

Há epidemias que se alimentam, principal· 
mente, d~ miséria das populações. Assim f9i 
no século XIV, quando, em apenas cinco 
anos, a peste negra matou 25 milhõos de _pes· 
soas na Europa e cerca de 23 milhões na Asia, 
isto é, lf4-da população do mundo até então 
conhecido. 

A Guerra da Sesseção, nos Estados Uni­
dos, vitimou 12 mil pessoas, e, em 1886, dizi­
mou 165 mil no Império Austro-Húngaro. 

Paira sobre nós a ame<Jça de retornar ao 
nosso País a doença que, em 1855. a bordo 
de um navio europeu, aportou em nO<i~O lito­
ral e. nos anos seguintes, vitimou milhares 
de pessoas, inclusive dizimando élS tropas hra· 
síleiras na célebre Retiradél de Laguna. Vol­
tando em 1910, fez estragos. mas foi nova­
mente contida. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. falo da có· 
lera ou do cólera, como preferirem os filó· 
Jogos. 

Depoh; de ingressar no porto de Chimhote, 
espalha-se pelo Peru, cont<lminando mais de 
170 mil pessoas, com I .200 mortes, atravessa 
a barreira dos Andes, corre pelo leito e mar· 
gem dos rios formadores do rio Amélzonas, 
chega a Letícia. e entra em Tabatinga, onde. 
neste ponto, começa o Brasil, separado do 
Peru e_ da Colômbia apenas por uma rua e 
um río, e nesta região contamina alguma-. 
pessoas e membros da tribo dos ticunas. 

Há algun~ _dias, fontes ligadas à Organi· 
zação Mundial de Saúde e Organização Lati· 
no· Americana de Saúde, afirmaram que seria 
impossível evitar que o cólera entrasse no 
País, onde atingiiia cerca de 2% da popula­
ção, isto é, nada menos que 3 milhües de 
pessoas. 

O vibrião do cólera, ou Vibrio cholerae 
el Thor, variedade que há trinta anos se espa· 
lha pelo mundo a partir do Egito, isolado 
em sua espécie original por Robert Koch, 
desapareceu da Europa cnm a construção de 
esgotos, a instalação da água tratada e a des­
poluição de mananciais. 

Se seguirmos o seu roteiro fune:.to, iremos 
verificar a correlação existente CQ.lll a situação 
sanitária, de pobreza e carência déls popul::l­
ções inicialmente atingidas. Esta sétima pan­
demia se iniciou em 1961. a partir da Indoné· 
sia. Pela migração e contágio populacional 
atingiu o leste asiático, B<Jftgladesh, Índia. 
parte da União Soviética, Irã, lraque, o conti· 
nente africano, focos isolados na Europa, no 
Canadá e até alguns caso:-; nos Estados Uni· 
dos; entrou maciçamente no Peru em feve­
reiro do corrente ano e com menos intensi­
dade no Equador e na Colômbia, contami· 
nando algumas pessoas no Chile c na Argen· 
tina. Felizmente, até agora ,apenas algumas 
pessoas no BrasiL 

Entretanto, no!<> assusta o fato de que no 
Peru, em 4 de fevereiro ocorreu a primeira 
vítima, e já no dia 12 do mesmo mês, pela 
corrida nas internações, a Organização Mun· 
diat de Saúde deu o alarme geral para que 
os governos se prevenissem tomando medi· 
das preventivas urgentes. 

RCcentemente, Õ Diretor da Organização 
Mundial de Saúde, Hiroshi Nakajima, lançou 
um apelo dramático à comunidade interna~ 
cional para que financiasse os esforços da or· 
ganização Vísando parar a tragédia que amea­
ça a todos, principalmente a América Latina. 

Durante a Assembléia G~ral da Organi· 
zação Mundial de Saúde, iru.talada em 5 de 
maio corrente, o Ministro Alceni Guerra, jâ 
"devidamente autorizado pelo PresiJcnte da 
República, defendeu uma proposta no ~~nti­
do de que seja concedido pelos- crc.Uort::;, um 
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desconto de 10% da divida externa para apli­
cação em obras de saneamento básico e ou­
tros procedimentos de saúde pública visandõ 
conter a expansão do cólera. 

É importante lembrar que nenhum países­
tá absolutamente livre do cólera, que proli­
fera, preferencialmente, em regiões pobres 
e mal-assistidas. Basta dizer que a Aids, por 
exemplo, saiu dos confi.Ds da África, desen­
votvc'u--se em regiões pouco saneadas e hoje 
faz vítimas tanto nas favelas das periferias 
urbanas do terceiro mundo quanto nas luxuo-
sas alcovas dos países ricos, __ 

O Ministério da Saúde já dispõe de 21,5 
bilhões para o combate à doença, mas são 
necessários recursos adicionais para obras de 
saneamento. 

Tomando conhedmento das providências 
antecipadamente tomadas pelo Ministério e 
as medidas preventiva.<> já implantadas, o Mi· 
nistro acredita que o número de bra~ileiros 
que poderiam ser atingidos pela doença, 3 
milhões segundo a OMS e•OPAS, seja bem 
mais reduzido, principalmente devido às 
campanhas de esclarecimento à população de 
como evitar o cont:4gio e sua propagação. 

Gostaria de rc:-.saltar que a imprensa escrita 
tem dado especial destaque à matéria, de· 
monstrando sua evolução, abrindo espaço pa· 
ra o pronunciamento de autoridades t! espe· 
cialistas, bem como, quase sistematicamente, 
relacionando e ilu!-Jtrando os sintomas, os cui· 
dados e as medidas a serem adqt_adas pela 
população para evitar c conter o mal. Entre· 
tanto, como grande parte da população não 
lê- jornal e um enorme contingente são de 
analfabetos, é indispensável o engajamento 

efetivo da televisão e do rádio para instruir 
o povo de cóino se precaver. 

O alerta, que não deve gerar pânico, pre· 
eis~ ter prioridade nos serviços de utilidade 
pública. 

Mesmo o pânico é melhor que o cólera, 
o seu combate é interesse e dever de todos 
nós, povo e Governo. 

Sr. Presidente, nesta oportUnidade, cum· 
primemo o Ministro Alceni Guerra pela es· 
tratégia que desenvolveu para combater a 
ameaça desta terrível epidemia no Brasil e 
que as providências sejam executadas com 
a máxima urgência. Solicito transcrever com 
o meu discurso a nota publicada no Correio 
Braz11iense de_ 4 de _maio, intitulada "Alceni 
tenta coOvTrsa-ó". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

DOCUMENTO AQUE SE REFERE 
O SR LOURIVAL BAPTISTA EM 
SEU J2L.'>CURS0,' 

ALCENI TENTA CONVERSÃO 

O Ministro da Saúde, Alceni Guerra, parti­
cipará. de amanhã à quarta-feira, da Assem· 
bléia Geral da Organização Mundial da Saú­
de, em Genebra, Suíça, Durante o encontro, 
o ministro poderá negociar com entidades in· 
ternacionais aux11io financeiro para combater 
a cólera, através da melhoria do ::;istema de 
saneamento bái.Lco. Alceni Guerra retoma 
ao BraSil ria ·noite-ao dia dez, procedente 
de Londres, onde manterá, por dois dias, en· 
contras com autoridades internacionais en· 
carregadas dos assuntos refcr~ntes à c(iança. 

ORDEM DO DIA 

Uma proposta defendida por um ministro 
da- saúde da América do Sul e que poderá 
ser levada à discussão, diz respeito à redução 
do pagamento de dez por cento da dívida 
externa e aplicação dos recursos liberadas em 
saneamento. O Ministério_ da Saúde dispõe 
de Cr$ 21,5 bilhões para o combate à cólera, 
mas precisa dé mais recUrsos parã aplicar na 
área de saneamento básico. 

O Ministro da Saúde já recebeu o aval do 
Presidente Fernando Collor para discutir a 
proposta sobre a dívida externa em Genebra. 
O Ministro admite que se não houver uma 
ação de controle efetivo da cólera, a doença 
poderá atingir toda a América do Sul. O es· 
forço deve ser conjunto entre todos os pa{ses, 
com vistas a impedir a~ disseminação do vi­
brião colerico que se torna mais eficaz-em .. 
locais onde não existe saneamento básico. 
O Ministro defende que a prevenção é a me­
lhor arma para evitar e epidemia. 

Cerca de 50 por cento da população brasi­
leira não possuem nem coleta de. esgoto, o 
que contribui para a expansão da cólera. O 
Ministério da Saúde tem_feito grandes investi­
mentos para eYitar o surgimento di.! epide­
mias, como a adição de cloro (que aumenta 
a acidez e impede a proliferação do víbrião 
colérico) na água do sistema de abastecimen­
to urbano e rural. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a sessão, .designando para a extraOrdinária 
de amanhã, às 10 horas, a seguinte · 

1 MENSAGEM N.o 62, DE 1991 _ 
Escolha de Chefe de IVI..issão Diplomática 
Discussão, em turno único, do parecer 

da Comissão de Relações Exteriores e D.efesa Nã.­
cional sobre a Mensagem n.0 62, de 1991 (n.o 92/91, 
na origem), de 7 de março de 1991, pela qual o 
Senhor Presidente da República submete-~- élelib_e­
ração do Senado a escolha do Se~or Alvaro da 
Costa Ji'ranco Filho, Ministro de Primeira Classe, da 
carreira de Diplomata, para exercer ·a filnçãõ de 
Embaixador, Chefe_ da Delegação Permanente do 
Brasil, junto à Organização das Nações Unidas para 
a Educação, Ciência e Cultura. 

relra Martins, 11inistro de Segunda Classe, da car­
reira d-e Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à _República Cooperati-

2 MENSAGEM N.0 63, DE 1991 
Escolha (le Chefe de 1\Iiss;i.o Diplomática 

DiScussão, em turno único, do parecer 
da Comis.são de Relações ~teriores e De!esa Na­
cional sobre a Mensagem n.0 63, d.e 19-íil cn.o 9:3/91, 
na .origem), d-e 7 de março de 1991, pela qual o Se­
nhor Presidente da __ República submete à delibera­
ção do Senado a escolha. do Senhor Gilberto Fer--

- _vista da Guiana: 

3 MENSAGEM N.O 83, DE 1991 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional sobre a Merisagem n.0 83, de 1991 (n.0 "125/91, 
na origem), de 1.0 de abril de )991, pela qual o Se-

\phor Presidente da República ..submet.e ·à pelibera..: 
~o do Senado a. escolha do ~enhor Ernesto Alberto 

.Ferreira de carvalho, Ministro_ d_e :E'rimeir~ Classe, 
da carreira de Diplomat;a,, para_ ex~rcer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República da Tu1·quia. 

4 MENSAGEM N.O 84, DE 1991 
Escolha de Chefe de 1\:Iissã.o Diplomá.ti~a 

Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-



Maio de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !!) Quarta-feira 15 2289 

cional sobre. a Iv1c.nsago::::m n.c· R4, de 1&91 (il. 0 134/91, 
na origem),' d.e 4 de abril de 1991, pela qual o Se-

_pio :H.acll!} dü Almeida, J\.Lnis.tro C:.c }ljimm:~~ t.'1asse_. 
da carreira de Diploma~'l., p~ra. exercer a fun'ção dEi 
Embaixador do Brasil junto à Confederação_ Helvê­
tica. 

nhor Presidente da. República submet_e_ à ____ delibera-
ção do Senado a escolha do Senllor Luiz Antônio 
Jardim· Gagliardi, Ministro de Primeira Classe; -da 
carr-eira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino da Dinamarca. 7 MENSAGEM N.0 107, DE. 1991 

Escolha de Autoridade 

5 MENSAGEM N.O 85, DE 1991 Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e -Cidadania 
s.obre a Mensagem n.0 107, de 1991 (n.0 174/91, na 
origem), de 24 de abril do corrente ano, pela qual 
o .Senhor_ Presidente da República submete à deli­
beração do senado a escolha do Senhor Antônio 

Noi-mato do Amaral, para compor o Tribunal Su­
perior do Trabalho, na vaga dcst.lnada a Ministro 
Classista Temporário, representante dos emprega...; 
dores, para o triênio de 1991 a 1994, decorrente do 
término de sua Investidura. 

Escolha de Chefe de Missão DiiJlomática 

Discussão, em turno único, do parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa N:~­
clonal sobre a Mensagem n.0 85, de 1991 (n.0 136/91, 
na origem), de 4 de abril de 1~91, pela qual o Se­
nhor Presidente da Replíblica submete à delibera­
ção do Senado a escolha do Senhor Antônio _Amaral 
de Sampaio, Ministro de Priineira Classe, da car­
reira _de Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República Socialista da 
Iugosla via. 8 MENSAGEM N.0 117, DE 1991 

Escolha de Autoridade 

6 MENSAGEM N.O 86, DE 1991 
Dlscussão, em turno único, do parecer 

da Comissão de Assuntos Econômicos .sobre a Men':'"_ 
sagem n.o 117, de 1991 (n.0 307/91, na origem). de 
9 de maio do corrente ano, pela qual o Senhor Pre­
.';lldente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Doutor Francisco Roberto André 
Gros, para exercer o cargo de Presidente do Banco 
Central do BrMII. 

Escolha de Chefe de Missão Diploncitica 

Discussão, em turno- único, do pare_cer 
da ·Comissão_ de Relações Exteriores e Defesa Na- · 
clonal sobre a Mensagem n.0 86, de 1991 (n.0 H.lf9~·. 

na orlgem), de 11 de abril do corrente ano, pela qual 
o Senhor Presidente da República submete à del!­
beração do Senado a escolha do Senhor José Olym-

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Co~ta) 
-Está encerrada a sessão. 

( Levanta~se a sessão as 17 horas e 30 
minutos~) 
ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

N9 7, DE 1991 
A Comissão Diretora do Senado Fcd~ral, 

no uso de suas atribuições regimentais e regu~ 
lamentares resolve transferir ex officio, no 
interesse da administração. mediante preen­
chimento de vaga existente, a servidora DE· 
NISE RAMOS DE ARAÚJO ZOGHBI, da 
área de Processo Legislativo, para n rlrca de 
Taquigrafia da Categoria Funcional de Ana· 
lista Legislativo, mantídos a mesma classe c 
o respectivo padrão. 

Senado Federal, 14 de maio de 1991. -
Mauro Benevides- Carlos Alberto De'Carli 
- Alexandre Costa - _ J\1árcio Lacerda -
Dirceu Carneiro - Rachid Saldanha Derzi. 

ATO DO PRESIDENTE 
N~ 460, DE 1991 

O Presidente do Senado Fedl.:!ral, no uso 
d~_suas atribuições regimentais regulamen­
tares, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Atn 
da Comissão Diretora n" 2, de 1973, resolve 
nomear RAIMUNDO CARREIRO SILVA. 
Analista Legislativo, Área de Orçamento Pú­
blico, Classe "Especial", Padrão 111, para 
exercer o cargo, em comissão, de Assessor 
da Secretaria Geral da Mesa, Código SF­
DAs-102-3, do Q11-adro Permanente do Sena­
do Federal. 

Senado Federal, 14 de maio de 1991. 
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N" 461, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comb~ão Diretow n" 2, de 1973, resolve 
exonerar DENISE RAMOS DE ARAUJO 
ZOGHBI, Analista Legislativo, área de Pro­
cesso Legislativo, Classe "Especial", Padrão 
UI, do Quadro Permanente, do cargo, em 
comissão. de Assessor da Secretaria Geral 
da Mesa, Código SF-DAS-102.3, do Quadro 
Permanente do Senado Federal. 

Senado Fecterai. 14- de mãio de 1991. 
Senador Mauro Bene,•ides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 462, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
de suas atribuições regimentais e regulamen­
tares, em comformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 1973, resolve 
nomear CCAU-DIA LYRA NASCIMEN­
TO. Analista Legislativo. área de Taquigra­
fia, Classe --Especial", Padrão III, do Quadro 
Perman_ente para exercer o cargo, em comis· 
são, de Assessor da _Sêcretaria Geral da Me­
sa, Código_ SF-DAS-102.3, do Quadro Per­
manente do Senadõ Fidúal. · · 

Senado Federal, 14 de maio de 1991. 
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N" 463, DE 1991 

O Pre):.idente do Senado Federal, no uso 
de suas atribuições regimentais c regulamen­
tares, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe fni" outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 1973, res.olve 
ex:onerar,·a-pedido. LEONTCE OUVEIRA 
HORTA BARBOSA. Analista Legislativo, 
área de Taquigrafia, Classe "Especial". Pa­
drão IH, do Quadro Permanente, do cargo. 
em comissão, de Diretora da Subsecretaria 
de Taquigrafia, código SF-DAS-101.4. do 
Quadro Permanente do Senado Federal. 

Senado Federal, 14 de maio dt! 1991. 
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 464, DE 1991 

O Presidente do Senado Ft:deral. no U);-.0 

de suas atribuições regimentaif> e regulamen­
tares, em conformidade com a ddegaçào de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de_ 1973, resolve 
nomear DENISE RAMOS DE ARAUJO 
ZOGHBI, Analista Lt!gislativo, área de Ta­
quigrafia, Classe "Especial"", Padrüo 111, do 
Quadro Permcmente do Senado Federal. para 
exercer o cargo, em comissão, de Diretora 
da Subsecretaria de Taquigrafia. Código SF· 
DAS-101.4, do Quadro Permanente do Sena-
do Federal. · 

- - Senado Federal, 14 de m~io d_e 199 J. 
S_enador Mauro Benevides, Presidente. 
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ATO DO PRESIDENTE 
N~ 465, DE 199'1 

00 Presidente do Senado Fed.e.ral, no uso 
de suas atribuições regímentais e regulamen­
tares, de conformidad~ _com a çl.e!egação de __ 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 1973, de acor~ 
do com o disposto no art. n~ 243, § 2", da 
Lei n" 8.112, de 1990 e no Ato da CorníssãQ 
Diretora n" 1, de 1991, e tendo em vista o 
que consta do Processo n"007._40~/91-7, resol­
ve tomar sem efeito o Ato n" 411, do 1991, 
desta presidência, que nomeou HUGO RO­
DRIGUES FIGUEIREDO, para exercer o 
cargo, em comissão, de Secretário Parlamen­
tar, Código SF-DAS-102.1, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal,_ com lo_tação e 
exercício no gabinete da Segunda Secretaria, 
a partir de 10 de abril de 1991. -

Senado Federal, 14 de maio d_e 1991. -
Senador Mauro Bene\·ides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N~ 466, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
de suas atribuições regimentais e regulamen­
tares, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 1973, de acor­
do com o disposto no art. nn 243, § 2°, da 
Lei n'' 8.112, de 1990 c no Ato da Comissão 
Diretora n" 1, de 1991, resolvc_nomear HU­
GO RODRIGUES FIGUEIREDO, para 
exercer o cargo, em comissão, de Secretário 
Parlamentar, Código SF·DAs-102.1, do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal, com Jota· 
ção e exerdclo no gabinete da Segunda Secre­
taria, a partir de 2 de fevereiro de 1991. 

Senado Federal, 14 de maio de 1991. -
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N~ 467, DE 1991 

O Presídente do S~D_<.!._dg _ _Fcderal, no uso 
Oe suas atribuições regimentais e regulamen­
tares, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 1973, de acor­
do com o disposto no art. n" 243, § 2", da 
Lei n" 8.112, de 1990 c no Ato da Comissão 
Diretora n" 1, de 1991, resolve exonerar MÓ­
NICA CRISTINA PINTO DE ALENCAR, 
do cargo, em comissão, de Secretário Parla­
mentar, Código SF·DAS-102.1, do Quadro 
de Pessoal do Senado _Fc.dcr_~l, cOm lotaçãO 
e ex_ercício no Gabinete do Senador Júlio 

, Campos, a partir de 30 de abríl_de l991, 
Senado Federal, 14 de maio de 1991. 

Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 468, DE 1991 

O Presidente do Senado_ Fed_eral, no uso 
de suas atribuições regimentais e regulamen­
tares, em conformidade com a del~g~ção de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 1973, resolve 
exonerar, a pedido, GETRO ARTIAGA LI· 
MA E SILVA, Analista Legislativo, áre-a 

Médico-Odontológic.a, Classe "Especial", 
.Padrão 111, do Quadro Permanente do Sena­
do Federal, do cargo, em comissão, de Dire­
tor da Subsecretaria_ de A:;sistência Médica 
e Social, Código SF-DAS-1ÕI.3, do .Quadro 
Permanente do Senado Federal. 

Senado Federal, 15 de maio de 1991. 
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
- N? 469,_ DE 1991 

O Presidente do SenaQo Federal, no uso 
de suas atribuições regimentais e regulamen­
tares, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Difetora no 2, de 1973, resolve 
nomear EUGELSON JOSI! TARG!NO 
COELHO, Analista Legislativo", Área Mé­
dico- Odontológica, Classe "Especial", Pa­
drão 111, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, para exercer o cargo, em comissão, 
de Diretor da Subsecretari_a de Assisténcia 
Médica e S_odal, Código SF-DAS-101.3, do 
Quadro Permanente do Senado Federal. 

Senado Federal, 15 de maio de 1991. 
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO ))0 PRESIDENTE 
N? 470, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
- de suãs attibuiçõ~s regíment§_ís c;: regulamen­

tares, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 1973, resolve 
nome<r EVALDO GOMES CARNEIRO 
FILHO, Analista Legislativo, Área de Pro­
cesso Legislativo, Classe ''1'" ,_Padrão IH, do 
Quadro Permanente-do Senado Federal, para 
exercer o cargo, em comissão, de Diretor da 
Subsecretaria de Serviços Gerais, Código SF­
DAS-101.3, do Quadro Permanente do Sena­
do Federal. 

Senado Federal, 15 de maio de 1991. 
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 471, DE 1991 

O Pre!>idente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abríl de 
1973, ~-tendo em vista o que c_onsta dó Pro-

. cesso nn 007~837/91-7, resolve aposentar, vo­
luntariamente_, ALFEUDE OLIVEIRA, 
Analista Legislativo, Área de Processo Legis­
lativo, Classe "Especial". Padrão IH, do 
Quadro Permanente do Senado Federal, nos 
termos do artígo 40, inciso Ill, alínea a, da 
Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinado com os artigos 186, inciso 
Ill, alínea a,e 67 da Lei n" 8.112, de 1990, 
e, ainda, com os artigos 490 e 492, do Regula­
mento Administrativo do Senado Federal, 

•bem assim com o artigo 11 da Resolução SF­
n'·' 87, de 1989, e a!> vantagens da Resolução 
SF n" 21, de 1980, com proventos integrais, 

observado o disposto no artigo 37, inciso XI, 
da Constitu.ição Federal. ____ · 

S~nado Federal, 15 de maio de 1991. -
Senaçior Mauro Be~evides, Presiden~e. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 472, DE 199I 

O Presidente do_Senado Federal, no uso 
de suas atribuições regimentais e regulãmen­
tares, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora no 2, de 1973', resolve 
tornar sem efeito e Ato n~ 376, de 1991, desta 
Pfes-idência; que nomeou o senhor FLÁVIO 
BAPTISTA DA SILVEIRA, para exercer 
o cargo, em comissão, de Secretário Paria­
mental-, Código SF-DAS-102.l, do Gabinete 
do Senador Flaviano Melo, a partir de [•; de 
fevereiro de 1991. 

Senado Federal, 15 de maio de 1991. -
· Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 473, DE 1991 

ü_ Presic;lente do _Senado Federal, no uso 
de suas atribuições regimentais e reg~lamen­
tares, de conformidade com a delegãção ·de 
competêr;a_cia que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 1973, de acor­
do com o disposto no artigo 243, § 2°,_da 
Lei n'·' 8.112, de 1990, e no Ato da Comissão 
Diretora n" 1, de 1991, reSolVe nomeai AR­
MANDO DANTAS DO NASCIMENTO, 
para exerCer" o cargo, em -comissão, de Secre· 
tário Parlam~ntar', CódigqSF·DAS-102:1, do 
.Quadco Qç. Pe,s~oa! d<? ~~nado Federal~ com 
lotação e exercício no Gabinete dç)_s'ena.OOi­
FtãvianO.Melô; Paftir'de 9 de: m~Liô ãe 1991. 

Senado Federal, 15 de ·maio de 1991. -
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 474, DE 199I 

O Presidente do Senado Federal, _no uso. 
de suas atribuições regimentais e reglllainen­
tares: de conformidade com a del~gação de 
competên-cia que lhe foi õutorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2~ de 1973, de acor­
do com o disposto no artigo 243, § z~, da 
Lei n" 8.112, de 1990, e no Ato da Comissão 
Diretor(! n" 1, de 1_9~1, resolve nomear JOÃO 
GUERREIRO JUNIOR, para exercer ó car­
go, em comissão, de Secretário Parlamentar, 
Código SF-D As-1 02.1, do Quadro de Pessoal 
do Senado _F~deral, com lotação e exercício 
.no_Gabinete da, Senadora Marluce Pinto, a 
partir de 9 de maio de 1991. _ 

Senado Fedent\, __ 15 de maio de 1991. 
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 475, DE 1991 

O Presidente-do Senã-do Federal, no usõ 
d.: suas atribuições regimentais e regulamen­
tares, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outOrgada pClo Ato 
da Comissão Diretora nQ 2, de 1973, de acor­
do com o disposto no artigo 243, § 20, da 
Lei n" 8.112, de 1990, e no Ato da Comíssão 
Diretora n9 1, de 1991,--e tendõ em vista o 
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que çonsta do Processo_ no 007.437/91-9, resol­
ve nomear MARIA JOSÉ ALVES LiMA 
TOURINHO, para exercer o cargo, em co­
missão, de Secretário Parlamentar, Código 
SF-DAS-102.1, do Quadro_ de Pessoal do Se­
nado Federal, com lotação e exercício no Ga­
binete do Senador Meira Filho, a partir de 
19 de abril de 1991. 

Senado Federa1, 15 de maio de 1991. 
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N? 476, DE 1991 

O Presidente do Senã.do Federal, no uso 
das suas atribuiçóes regimentais e regulamen­
tares, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe_ foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora il" 2, âe.1973, res9lve 
nomear ÂNGELA MARIA DO CARMO, 
Analista Legislativo, Área de Orçamento Pú­
blico, Classe "Especial", Padrão JIT, do Qua­
dro Permanente do Senado Federal, para 
exercer o cargo·, em: Cõmissão, de Assessor 
Legislativo, Código SF-DAS-102.3, do Qua­
dro Permanente do Senado Federal. 

Senado Federal, 17 de maio de 1991. -
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
Nt 477, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
de suas atribuições regimeritais e regulamen­
tares, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi Outorgada pelo Ato 
da ComiSsão Diretora no 2, de 1973, de acor­
do com o disposto no artigo 243, § 2", da 
Lei n~ 8.112, de 1990, e no AtO da Comissão 
DiretOra-n•.> 1, de 199!; resolve ilomear PE­
DRO CAURINDO DA SILVA, para exer­
cer o cargo, em comiss:io, de Secretário Par­
lamentar, Código SF-DAS-102.1, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, com lotação 
e exercfcio no Gabinete da Liderança do Par­
tido Democrata Cristão-- PDC,- a partir de 
I2 de abril de 1991. 

Senado Federal, 17 de maio de 1991. -
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 478, DE 1991 

O Presidente do Senado· Federal, no uso 
de suas atribuições regimentais e regufãmen· 
tares e de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora na 2, de 1973, de acor­
do com o disposto no artigo 243, § 2", da 
Lei n" 8.112, de 1990, no Ato da Comissão 
Diretora n" 1, de 1991, e tendo em vista o 
que consta nos Processos nns 002.303/91-4 e 
008.099/91-0, resolve nárlliár GUILHERME 
DE OLIVERA CAMPOS, para exercer o 
cargo, em comissão, de Assessor Técnico, 
Código SF-DAS-102.3, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, a partir de 1" de 
fevereiro de 1991, por indicação do ex-Se­
nador Hélio Campos e com lotação e exer­
cício no Gabinete do Senador João França, 
a partir de 30 de abril de 1991. 

Senado Federal, 17 de maio de 1991. 
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

(*) ATO DO Plflt;STDENTE 
N~ 434, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen· 
tar, em conformidade com a delegação de 
compet~ncia ·que lhe fóí oUtOrgada pelo Ato 
da Comissão Diretora no 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n" 003.843/91-2, resolve aposentar, por 
invalidez, o servidor MARCO AURÉLIO 
RODRIGUES CAMARGO, Técnico Legis­
lativo, da Área de Processo Legislativo, Clas­
se "Especial''. Padrão III, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, nos termos do artigo 
40, inciso I, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, o artigo 186, inciso l, 
§ i', da Lei n" 8.112. de 1990; artigo I' da 
Lei n" 1.050, de 1950, artigos 490 e 492, § 
2", do Regulamento Administrativo do Sena· 
do Federal, bem assim com o artigo 11 da 
Resolução SF n" 87, de 1989, com provento!> 
integrais, observado o disposto no artigo 37, 
inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 30 de abril de 1991. -
Senado_r Mauro Benevides, Presidente. 

(*) ATO DO PRESIDENTE 
N• 452, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
de sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da ComiSsão DiretOra n~ 2, à_e 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso no005.526/91-40, resolve aposentar, vo­
luntariamente, LASARO _FEREGHETTI, 
PREGHETII, Analista Legislativo, Área de 
Processo Legislativo, Classe Especial, Pa­
drão III, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos do artigo 40, inciso IH. 
alínea a,da'Constituição da República Fede· 
rativa do Brasil, artigos 186, inciso 111, alínea 
a, 67 e 250, da Lei n'' 8.112, de 1990, combi­

. nados com os artigos 490, 492 e 488, § 4~, 
-do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal, bem assim com o artigo IJ da Re!>o· 
lução SF n" 87, de 1989, com proventos inte­
grais observado o disposto no artigo 37, inciso 
XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 9 de maio de 1991. 
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

PORTARIA N' 16, DE 1991 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, 
no· uso das suas atribuições regimentais, re­
solve designar UEGE DE SOUSA SALGA· 
DO, Taquígrafo Legislativo e LUIZ CAR­
LOS PELIZARI ROMERO, Assessor Le· 
gislativo, para terem exercício em caráter 

- te-mporãfiO no Centro de Desenvolvimento 

(~) Republicado por haver !><lido com incorreÇÕ~!S 
no DCN, Seção li, de 1"·5-91. 

(*) Republicado por haver Eoaído com incorreção 
no DCN, Seção 11, de 10-5-91. 

de Recursos Humanos do Senado_ Federal a 
partir de 8-5-91. 

Senado Federal, 9 de maio de 19.91. -
Senador Dirceu Carneiro, Primeiro Se_cretá­
rio. 

PORTARIA N• 1'7, DE 1991 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, 
no uso das suas atribuições regimentais, re­
solve designar FRANCISCO NAURIDES 
BARROS, Analista Legislativo, ANTONIO 
CARLOS FERRO COSTA, Analista Legis­
lativo, e DORACY CARVALHO REIS, 
Analista Legislativo, para, sob a presidência 
do primeiro, integrarem Comissão de Inqué· 
rito incumbida de apurar os fatos constantes 
do Processo no 004039/91-2. 

Senado Federal, 14 de maio de 1991. -
Senador Dirceu Carneiro, Primeiro Secretá­
rio. 

PORTARIA N• 11, DE 1991 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no 
uso das suas atribuições regimentais, resolve 
designar FRANCISCO NAURIDES BAR· 
ROS, Analista Legislativo, ANTONIO 
CARLOS FERRO COSTA, Analista Legis· 
!ativo, e DORACY CARVALHO REIS, 
Analista Legislativo, para, sob a presidência 
do primeiro, integrarem Comissão de Sindi· 
cância incumbida de apurar os fatos cons­
tantes dos Processos nos 015799/90-5, 
007873/91-3, 001378/91-0, 004803/91-4. 
005199191-3, 005767/91-1 e 007993/91-9. 

Senado Federal, 14 de maio de 1991. -
José Passos Porto, Diretor-Geral do Senado 
Federal. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS CONGRESSISTAS 

2• REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO DELIBERATIVO. 

REAUZADA EM 18 DE ABRIL DE 1991 

Aos dezoito ·dias do mês de abril do ano 
de hum mil novecentos e noventa e um, às 
dez horas e trinta minutos, reuniu-se ordina­
riaml!'nte o Conselho Deliberativo do Insti­
tuto de Previdência dos Congressistas -IPC, 
em sua sede, situada no anexo I da Câmara 
dos Deputados, 25° andar, sob a presidência 
do Deputado Domingos Juvenil, cOm a pre­

-s_e:n_ça dos Senhores Conselheiros Senador Jo­
saphat Marinho, Deputados Aloisio Vascon­
celos, Paulino Cícero, Doutores Henrique Li­
ma Santos e Pedro Alves de Freitas, presente 
também o Senador Wilson Martins, Vice­
Presidente do IPC. Veri(icadO o nUmero regi­
mental, o Presidente iniciou os trabalho_~ de­
terminando ao Senhor Secretário a leitura 
da ata da reunião ordinária anterior, r~ali­
zada no dia quatro de abril último. Apó!> a 
leitura, a ata foi discutida e votada, tendo 
sido aprovada sem restrições. Em seguida o 
presidente apresentou aos membros presen­
tes as planilhas com as projeções da atual 
situação econômico-financeira do IPC, ao 
tempo em que oferecia: verbalmente, expli­
cações complementares sobre o demonstra­
tivo de despesas, receitas e investimentos. 

c-·--o~-~••·· ~~~-~--~--~------------------~ 
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Em seguida, usando da palavra pela ordem, 
o Conselheiro Doutor Pedro Alves de Frei- _ 
tas, disse que para maior agilização dos pro­
cessos, propunha ao conselho que os proces­
sos de rotina, a exemplo de pedido de carên­
cia, averbação de mandato, auxilio-doença 
e auxmo-funeral, fossem, apOs examinados 
pela diretoria executiva e -pela consultoria ju­
rídica, deferidos pelo presidente, adreferen­
dum do Conselho Deliberativo, Colocada em 
votação, esta proposta foi aprovada por una­
nimidade. Continuando, o presidente deu co­
nhecimento ao conselho de que já havia auto­
rizado a sua_assessoria e(etua_r estudos no sen­
tido de adequar as pensões ao art. 201, pará­
grafo Y, da Constituição Federal, que deter­
mina que nenhuma pensão de segurado será 
inferior ao salário m(nimo. Em seguida, o 
presidente apresentou o Dr. Josias Leite, ad­
vogado contratado pelo IPC, desde a gestão 
do Senador Ch<igas Rodrigues, para defender 
o instituto nas ações de incollstitucionalidade 
proposta pela Asbradec e pelo Deputado Ma­
guito Vilela. _Usando da palavra, o Dr. Josias 
Leite fez um rela_to sobre s1,1a atuação em 
defesa do IPC; di!iSe_que acompanha os dezoi­
to projetos apresentados ·pelos de-putados, 
que correm na Câmara confrã o-IPC;_ disse 
também do trabalho que faz, atuando junto 
à Comissão Mista de Orçamento da Câ_marã.. 
Em seguida, o presidente distribuiu para o 
Conselheiro Senador Josaphat Marinho os 
processos juntados d~ números 1.748/90 e 
1.775/90, referentes ao pecúHo pela morte 
do ex-Senador Olavo Pires, em razão de pedi­
dos de atrelamento de vários documentos, 
pelas partes. Após examinar os processoS e 
os novos documentos atrelados, o Senador 
Josaphat Marinho relatou verbalmente seu 
parecer, que após ter sido aprovado pelo con­
selho, resultou na seguinte súmula: "Foi deci­
dido sobrestar a apreciação final Ua matéria, 
até que haja decisão definitiva da Justiça, 
evitando-se, assim, qualquer argüição de im­
prudência sobre o procedimento do instituto. 
Para que não ocorra desvalorização da impor­
tância, também foi resolvido abrir-se conta 
especial da quantia discutida". Em seguida, 
iados e aprovados os seguintes processos: 1 
- de requerimento de pensão - processos 
de Elbe Cordeiro (341/91), José MancHa Ma­
deira (343/91), João Soares de Moraes 
(352191), Norma Isabel Martins de Toledo 

(382!91). Manoel Pinheiro de Moura 
(390/91), Adilson Domicias Bernardes 
(418/m, AléidcsMartins Toledo (420191), 
Marialba Mesquita da Fonseca (450/91), Ma­
ria José. Vilhegas de Carvalho Monteiro 
(449/91), Ataide Machado (246/91), Cyro 
Vieira Xavier (258[91), Eduardo Jorge Cal­
das Pereira (270/91), Luiz Leite Mariz Netto 
(422/91), Hayrton Barbosa Ferreira (448/91 ), 
José- Ulisse~ d}:_ Oijveira {455/91), Ivo Van­
dcrlinde (469/91), José Ignácio Ferreira 
(492/91)., Francisco Sales Duarte Azevedo 
(535/91); Manuel Fraocjsco Viana Neto 
{504191), Edison Lobão (362/91), Érico An­
dré Pegoraro (377/91), Alércio Dias (273/91), 
Assis Canudo (176191), José Tadeu _Bento 
França (9R/91), A.n_tonlo_França Teix__eira 
(147/91), João Batista de Oliveira (240/91), 
N~lson Gouy_êa (245!91), Seba~tião Flores­
vande Madeira (271/91), Joaquim Fernandes 
de Oliveira (2-94/91), Juarez Abdulmasslh 
(317/91), E)Jnice Ribeiro de Albuquerque 
(323/91), Edson Theodoro dos Santos 
(338/'11)~ Deuzália Azevedo Rodrigues 
(374191), Marieta Cals de Oliveira (43'7191), 
Francisco _da_s Chagas Pompeu For"! un-a 
(274/91), Selma Dangelo Ferreira (180/91), 
Hebt!r Antonio Teixeira Monteiro de Barros 
(435191), Joié de Assis Rezende (514191), 
Adolfo Eric de Toledo (383/91), José Procó­
pio Di:umond (304(g1)" e Ione Ramos de Fi­
gueiredo (279191). 2- de requerimento de 
auxl1io-doença- processo de Aloisio Marcos 
Vasconcelos Novais (473/91 ), Carlos Roberto 
Maranhão Coimbra (501/91), Eliane Alves 
de Matos (550/91), José Amé-rido Rodrigues 
Açaújo (458/91), J_uareZ -Rocha Gomes 
(457/91), Maria Felizarda Santana Coelho 
(487/91), Matheus Schmidt (413/91) e Miguel 
~da Silva {415791). ·3·......: ge re.quérimerito de 
auxílio-funeral- processo- de Maria Abadia 
Caixeta de Sá (466/91), Sammua Bezerra da 
Silva (546/91) e Yara Rocha Dias (467/91). 
4- de integralização de carência - proces­
'SOS_ de Afrânio Cavalcante_ Melo Júnior 
(385/91), Alb-a Castro da Matta (530191), Al­
ceu Vieira Gomes_ (531191), Alvarina Pereira 
Vieira (329/91), Álvaro Apóstolo Evangelista 
(606/91), Ántonino Olavo de Almeida 
(296/91), Benedito José de Barros (482/91), 
Benedito Rodrigues da Silva (574(91), Bon­
firil TorreS Cavalcante {342191), Cecília Mar­
ques- Ferrdi:-a {348/91), Eliel Rodrigues 

(230/Ql), Fere!-> Osrraia Nader (363191). Ger­
son Marcondes Filho (59/91), Hilton Meireles 
(419191), Iberê Paiva- Ferreira de Souza 
(427/91), Jairo Alfredo de Oliveira Carneiro 
(61191), Jesse de Azevedo Barquero (284!91), 
João Canindé Tolentino Ribeiro (566/9l),Jo­
sé Fernandes de Lucena -(298/91), JOsé-)oa--­
quim Diogo (545/91), Lizete de Almeida C as· 
tro ( 425/91), Luiz Fernando Lapagesse Alves 
Corrêa (456i9l), Manoel Ferreirã Soares 
(281191), Mqrcus Vinicius Goulart Gonzaga 
(428/91), Maria Izabel Pinheiro (297191), 
Narciso Mendes de Assis (331!91 ), Nery ~en­
to Vieira (563/91), Orlando Reis (417/91). 
Paterson Gomes de Figueiredo (613/91), Sal­
mon LustosaElvas (283191), Tercsinha Maria 
da Costa (51.7191}, Vicente de Paula de So~ª 
Lopes (302191) e Yone Maria Corrêa de Lima 
(3~0/91). 5- de inscriÇão de se.gurado facul~ 
tativo - processOs de Alei \fieira de Melo 
Aguiar (1.411190), Antonio Luiz Chagas da 
Silva (548/91), Cleusa Mendes Carlesso 
(596/91), Denise Ferreira d~ Cruz (55SI9)), _ 
Ermes Bonato (1.547/90, Francisca das. Çha­
gas Cunha (555/91), Hern~stina: daldiÔQ de 
Azevedo (560/91), Iara Alve:; Lepletier 
(523191), José_ Rocha Filho (5.07/91), Mapoel 
Rodrigues de So_uza (554/91)~ Maria Ce_cília 
de Oliveira Sales (515/91), Maria de Fátima 
Freitas (500/91), Maria Lúcia dos Santos Silva 
Furtado (506/91), Maria Lusia Carvalho Leo­
poldo (561!91), Marlene Silva (502191), Mar­
ta Maria 9-os Santos Dias (486/91), Nelson 
Surcouf Azevedo Coelho (1.449/90), _Ra_uloo 
Antonio Ferreira Lepletier (524(91), E<iulo __ 
Costa e Silva (513/91), RomJo Batbta de 
SouZa (525/91), Sonia Regina Pif1tO da~Siiva_ 
e Zilda Santos Alves (526/91), 6- de cance­
lan:tento de inscrição_- _proc_~sos de EuríR 
pedes Francisco Amuy (569/91), lvanildc Pe­
reira Dias (534/91). João Marcos da Silveira 
Sé (533/91), Mário Cerqueira Caldas Filho 
(532191) e Marcia Regina Teles Barbosa Bé 
(538/91). Nada fiais havendo a _tratar-, for en­
cerrada a reunião às doze horas e trinta minu­
tm •. E, para constar, eu Raymundo Urbano, 
Secretário, lavrei a presente ·ata que, depOis 
de lida e aprovada, será as.sinada pelo Senhor 
Presidente. - _D_eputado Domingos Jm:enil 
-Senador WilsoQ Martins- Dr. Henrique 
Lima Santos- Dr. Pedro de Freitas- Sen. 
Josaphat Marinho - Dep. Aécio de Borba 
- Dep. Pedro Corrêa. 


